
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

RE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO:
Menor Preço por Item.

OBJETO:
Aquisição de Equipamento conforme convênio com o Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.
Convênio nº 920390/2021

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR:
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamentoserá efetuado em até 30 (trinta), após a entrega técnica do
equipamento, mediante conferência de qualidade, condicionados a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das certidões de
regularidade fiscale trabalhista.
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DOCUMENTODE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso 1, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná. 25 de março de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PARA: Gabinete do Prefeito Mui al

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÉNIO COM O

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 15,

Inciso1, Lei Nº 14133/21

A Administração Pública com o intuito de reestruturar e renovar a frota de

.equipamentos/máquinas pesadas de seu patrimônio, os quais são utilizados como
ferramentas de trabalho para o desenvolvimentodasações deste Município. Tendo em vista
que foi realizado convênio com o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar e o Município de Três Barras do Paraná, firmado pela Plataforma Transferegov sob
Convênio Nº 9203902021 para aquisição de uma Retroescavadeira nova, conforme

especificações técnicas dispostas na sequência.
Assim, considerando todosos aspectos dos serviços públicos oferecidos/realizados

pelo Município de Três Barras do Paraná, há a necessidade da aquisição de uma
Retroescavadeira nova para desenvolver os programase atender a demanda. sendo Máquina

uma ferramenta indispensável para tal, demonstrado de forma evidente o interesse público
na aquisição.

Para atendimento do Convênio nº 920390/2021, o valor totala ser investido totaliza
a importância de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais). composto da seguinte
forma: R$ 345.224,86 (trezentos e quarenta e cinco mil, duzentose vinte e quatro reais e
oitenta e seis centavos) recurso recebido do Ministério do Desenvolvimento Agrário e
«Agricultura Familiar e R$ 104.775,14 (cento quatro mil, setecentose setenta e cinco reais e

quatorze centavos) recursos próprios do Município (contrapartida). Os valores apontados
tiveram como base orçamentos obtidos de empresas que atuam no ramo de atividade

pertinente ao objeto licitado.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mai : prefeituraGtresbarrasprgov.br
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Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

constantes Extrato da Proposta em anexo. bem como demais documentos que o embasam.
solicitamos o prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta mais

vantajosa para a AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
CONFORME DETALHADO NESTE DOCUMENTO.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES- Artigo 18, IncisoIV, Lei Nº 14133/2]

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, considerou a necessidade de aquisição de uma
Retroescavadeira para atender as demandas do Município conforme o objeto do Convênio

nº 920390/2021
Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atenderas especificações técnicas e

quantidades descritas na tabela abaixo:

LT|QTDE|UN DESCRIÇÃO |

Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo alimentado, 4
cilindros, com no mínimo 92 HP de potência de bruta, Transmissão Power
Shuttle ou Power Shift, com conversor de torque com 4 velocidades
totalmente sincronizadas avantelré, bloqueio do diferencial, eixos com
reduções finais por planetárias (extemas), com todo conjunto banhadoearrefecidoa óleo. Freios de serviço multi-disco e freio de estacionamento
com acionamento elétrico, através de interruptor (botão) no painel de
instrumentos, aplicado na transmissão, arrefecidos e lubrificados em
banho de óleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro de no mínimo 12,5/80x18 |

10 lonas, traseiro de no imo 19,5 x 24 12 lonas. “Carregadeira" com |

caçamba frontal de no minimo 0,95m? e nivelador automático. |

“Retroescavadeira” com caçamba traseira "HD" mínima de 0,23 m' e
91|01 | Un |largura de corte de 30" com dentes parafusados, braço de escavação de

|

| 125mm, profundidade de escavação de no mínimo 4.580mm, força de |

desagregação no braço de no mínimo 3.800 kaf, força de desagregação
|

ia)
|

na caçamba de no mínimo 38,5kn, comando da escavadeira através de

|

|

duas alavancas. Reservatório de combustível de no mínimo 135 litros,

externo ao chassi. Cabine fechada original de fábrica RO.P.S/FOP.S.,
certificada pela NRs (normas regulamentadoras) da ABNT (Agência
Brasileira de Normas Técnicas), com ar condicionado (quente e frio) e
acesso porportas em ambos os lados, banco com apoio de braço e
suspensão, espelho retrovisor intemo, limpador e lavador dos vidros
dianteiro e traseiro. Luzesde trabalho frontal e traseira, luzes traseiras de
setas e freio. Protetor de cárter. Chassi monobloco (peça única). Peso
operacional mínimo de7. 000 kg.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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3. PESQUISA DE PREÇOS — Artigo 23, Inciso IVe V, Lei Nº 14133/21

Foi realizado pesquisa de preços através de orçamentos com fornecedores doramo.
considerando o menor valor orçado, resultou em um investimento aproximado de R$

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), conforme anexos.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Na presente data, o Município não possui contrato vigente para a entrega

equipamentos conforme acima descrito, tornando-se imprescindível a realização de processo
licitatório o mais breve possível, visto a necessidade imediata de aquisição desse

equipamento, atendendo à solicitação do Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio

da Plataforma Transferegov.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃODO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

6. ANEXOS

1- Extrato do Proposta do Convênio nº 920390/2021;
11 - Solicitação do MDR para licitar;

III - Orçamentos;

IV — Estudo Técnico Preliminar.

CRESecretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQiresbarras.prgov.br



Minitsodo Deseavalsimento Agrário e Agile Fair
mansrenecor

Nº/ ANO DA PROPOSTA:
0341212021

OBJETO:
Aquisição de uma retroescavadeira.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O município de Três Barras do Paraná, está localizada na Região Oeste do Estado, distante cerca de 460km da capital, possui
IDH-Mde 0,681 e população estimada pelo IBGE em 2020 de 12.038 habitantes (sendoque destes aproximadamente 48%
residemna área rural). A economia do Municípioé bascada na agropecuária, tem como principais produtos:soja, suínos.
frangos, leite, milho, feijão e trigo. O Objeto projeto é melhorar a qualidade de vida das pessoas que residem no campo.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTAE OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
O equipamento vem de encontro com as necessidades dos pequenos, médios e agricultores fan

condições de trafegabilidade em qualquer época do ano. Este projeto valoriza a permanência do homem no campo, contribuindo
para melhorar a qualidade de vida, evitando que essas famílias migrem para as cidades.

res, que terão melhores

—
[rúsrico aLvo:Censos:estradas capazes de mantero trafegabilidade em épocas chuvosas, possibilitando escoamento da produ:
segurança durante o ano todo, principalmente para os produtores de leite « também para o transporte escolar quenão terá

errupção devidoà estradas mal conservadas

áquina beneficiar toda a população que vive à área rural, mais de5.000 (cinco mil) pessoas Por meio de

o agricola com

PROBLEMA ASER RESOLVIDO:
Devido às chuvas, as estradas de acesso as propriedades ficam danificadas (intransitâveis) em muitos trechos de relevo mais
acentuado, prejudicando o escoamento da produção agropecuária (principalmente o leite que não pode ser interrompido), além
deste, o transporte escolare o transporte de pacientes da saúde também ficam comprometidos

a J
RESULTADOS ESPERADOS: ]

Promover o desenvolvimento rural, por meio das estradas conservadas. Melhorando assim a qualidade dotranspone dos |

produtos agropecuários e de insumos para a produção, transporte escolar e transporte de pacientes da saúde, além de
proporcionar maior conforto para quem transita por essas estradas é redução dos desgastes prematuros nos veiculos e risca de |

acidentes (deslizar e cair fora da estrada),

1- DADOS DO CONCEDENTEO DENTE:|NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU U

«9000 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

CPF DO RESPONSÁVEL:|NOME DO RESPONSÁVEL:
003.777.129-90 MOISES SAVIAN

'NDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
SBN QUADRA | BLOCOD, PALÁCIO DO DEVENVOLVIMENTO SALA 1004 70057-900

Relatório emitido em 25/03/2024 09:36:30 Página t do 5



2- DADOS DO PROPONENTE 000005
PROPONENTE:
78.121.936/0001-68

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPO)
AVENIDA BRASIL, 245

409.886.600-59 Gu SO FRANCISCO GUSSO.

CÓDIGO|[cFP: A: DDD/TELEFONE:
TRES BARRAS DO PARANA MUNICÍPIO: | 85485000 ministração|4532351212

7987 Pública Municipal

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
001 - BANCO DO BRASIL SA 47880 137022

CPF DO RESPONSÁVI NOME DO RESPONSÁVEL:

ENDEREÇODO RESPONSÁVEL:
AVENIDA PARANA, 503 - CENTRO

CEP DO RESPONSÁVEL:
85485000

Relatório emitido em 25/03/2024 09:36:30 Página 2 us 6



4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 000006
VALOR GLOBAL: R$150000,00]

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 104.775,14

VALOR DOS REPAS Ano Valor

2021 R$ 345

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 104.775,14

VALOR DA CONTRAPARTIDA EMBENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 20/12/2021

DE VIGÊNCIA: 20/09/2024

Relatório emitido em 25/03/2024 09:36:30 Página 3



5- PLANO DE TRABALHO

Metan': 1

Especificação:

—
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA PARA A SECRETARIA DA AGRICULTURA.

Unidade de Medida: UN Quantidade: 10 Valor: R$ 150.000,00

Início Previsto:

—
20/2202] [Término Previsto: 20/09/2024|Valor Global: R$ 450.000,00

UF: PR [Mun 7987 - TRES BARRAS DO PARANA CEP: Sss8s-0M

Endereço: AVENIDA BRASIL, 245 - CENTRO- TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR,

Etapa/Fase 1 |

Especificação: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA PARA A SECRETARIA DA AGRICULTURA

Quantidade: alor: Início Previsto: Término Previsto:
10 UN R$ 450.000,00.|207122021 20/09/2024

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Ministério doDesenvo ento Agrário é Agricultura Familiar

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2021

META NS 1 [VALOR DAMETA: R$ 345,274.86

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA PARA A SECRETARIA DA AGRICULTURA,

ALOR DO REPASSE: R$ 345.224,86|PARCELA Nº: 1

7- CRONOGRAMA DE DES
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

: Dezembro ANO: 2021

1 VALOR DA META: RS 1047

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROLSCAVADEIRA PARA A SECRETARIA DA AGRICULTURA

VALOR DO REPASSE: R$ TOR TIS IA [PARCELA NS 0

Relatório emitido em 25/03/2024 09:36:30 Página 4 de 6



- annnns8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO e

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA, TURBINADA, TRAÇÃO 4X4
FABRICAÇÃO NACIONAL, CABINE FECHADA COM AR CONDICIONADO.
MOTOR A DIESEL, 4 CILINDROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 HIP, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MINIMADE 150 LITROS, 4 VELOCIDADES
À FRENTEE 4 A RÉ, FREIO DE ESTACIONAMENTO ACIOANDO POR BOTÃO.
COM ILUMINAÇÃO E SINALIZ.

NATUREZADA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio [NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BRASIL, 245 - TRÊS BARRAS DO PARANA
CEP: 85485-000 [UF: PR [MUNICÍPIO: 7987 - TRES BARRAS DO PARANA
UNIDADE: UN] QUANTIDADE: 1,00 |V. UNITÁRIO: R$ 450.000,00 [VTOTAL: R$ 450.000,00
OBSERVAÇÃO:

9» PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bense|—Rendimento de
Serviços Aplicação

449052 R$ 450.000,00 RS 450.000,00 R$ 0,00 R$ 0.00

TOTAL GERAL: RS 450.000,00

Relatório emitido em25/03/2024 09:36:30 Página 5 di



19- DECLARAÇÃO U

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob us penasda Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplê
Nacional ou qualquer ór
da dotaçõe

cia com oTesouro
ão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plana de irabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local é Data Concedente
(Representante legal do Órgão ou idade

12- ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo: TREDECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TEC Lpdr

Comprovação da Contrapartida

CNICAE GERENC

Nome do Arqj
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA. pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
E

Publicação no DOU 920390 2021. pdf
Termode Convênio 920390 2021. pdf
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Solicitação 03/2024 na Plataforma TRANSFEREGOV EM 19/03/2024

Prezado convenente, informa-se que 0 convênio teve seu valor atualizado, tendo em vista a
finalização dos trâmites de celobração do 1º Termo Aditivo, que teve como objeto alterar o valor da
contrapartida financeira devida pelo Convenente. Neste sentido, se faz necessário a apresentação
do processo licitatório do convênio para verificação desta concedente. Segue o link do tutorial para
inclusão ou exportação de processos itatórios no

—
Transferegov.

INevove gov britransferegovif ais/transferegovidiscricionariaslexecucao!?-
tutorial registro-do-processo-licitatorio convenios convenente. pdf

Resposta na Plataforma TRANSFEREGOV em 20/03/2024

Respondendo sol. de esclarecimento 03/2024, informamos que daremos início ao processo
licitatório em brovo.
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BXCMG
VAMADIESEL EQUIPAMENTOS.
ENDEREÇO: Rodovia Br 277 km 113 Nº 540 Bairro Rondinha Caia Postal 856 COADE/ESTADO: Campo Largo/PR

NES: (41) 3555-3723 (41) 3555-3679 e E-mail: contatotPyamadiesel com br
CNPJ: 22.087.311/0001-72 €: 906.00 40-80

PROPOSTA DE PREÇOS

À

PREFEITURA MUNICIPALDE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
Prezado,

Apresentamosa seguir, a nossa proposta de preços para fornecimento de 01 (Uma)
RETROESCAVADEIRA NOVA, comàs seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

VALOR VALOR
mem DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO QToE|unir. niRETROESCAVADEIRA 4X4,

marca /fabricante XCMG, MODELO XCB70BR,
fabricação nacional, nova, ano/modelo 2024, zero hora,
equipada com tração 4x4, motor turbo diesel com potência
nominal de 97 HP, com atendimento ao controle de emissão
de poluentes PROCONVE MAR-I- CONAMA, transmissão com
conversor de torque com 04 velocidades à frente e 04 à ré,
peso operacional de 7.600 kg, carregadeira frontal com
caçamba de 1,0 m? de capacidade volumétrica, força de
desagregação de 6.730 Kgf e 2.500 kg de capacidade de
carga. Retroescavadeira com altura de descarga de 3,495 m,
profundidade de escavação de 4,44 m, caçamba traseira de
30 polegadas de largura com 6.424 Kgf de força de|O
desagregação. Rodas e pneus novos nacionais, sendo:
12.5/80-18-14PR na dianteira e 19.5-24PR na traseira |

Freios a disco múltiplos banhados a óleo. |

Sistemade iluminação para trabalho noturno. Cabine fechada
ROPS/FOPS com ar-condicionado. Garantia de 12 (doze)
meses da entrada em operação, com entrega técnica sem
ônus e treinamento de mecânicos e operadores.
Incluso os manuais de operação, manutenção e peças no
padrão do fabricante e em língua portuguesa, O proponente
deverá possuir assistência técnica com oficina própri
e autorizada pelo fabricante no Estado do Paraná
(Vedada a terceirização).

R$ Bs

o 450.000,00 | 450.900,00

(Valorpor extenso: Quatrocentos e cinquenta Mil Reais) - Para 1 (Uma) unidade.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS
PRAZODEENTREGA:60 (TRINTA) DIAS

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS
PARANÁ

www.yamadiesel.com.br
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Cascavel/PR, 07 de Fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

CLEISON TURECK JUNIOR

VAMADIESEL EQUIPAMENTOS
PARANÁ

www.yamadiesel.com.br
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SHARK
PROPOSTA COMERCIAL

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJnº 06.224.121/0004-46, e Inscrição Estadual nº 90337053-09, com filial na Cidade de
Cascavel/PR, na Avenida Ezuel Portes Doutor, Rodovia BR 277, nº 19295, Unidade 002, Bairro
14 de Novembro.

[02 (duas) RETROESCAVADEIRAS, marca NEW HOLLAND, modelo B110B 4X4 Turbo

Motor New Holland, modelo F46E045B*D601, Turbo, 96 HP de potência liquida no volante, 4
cilindros, 4.50 Litros, diesel, 4 tempos, injeção direta;

Sistema Elétrico de 12 Volts, 01 bateria com capacidade de 100 An, alternador de 90 A,e motor
de partida de 3,0 kW;

Transmissão “Power Shuttle” de construção integral com 4 velocidades Avante/Ré, conversor
de torque, equipado com sistema de desengate automático tipo “Free Wheel Clutch” de 2
fases, com fator de multiplicação 2,34:1; dispositivo este, que faz desacoplar o estator, quando
não há necessidade de multiplicação de torque, diminuindo, assim, a geração de calor,
consequentemente, oferecendo maior vida útil a todo sistema.

Eixo Dianteiro: Marca CARRARO, peça única, engate de tração de comando elétrico através
de interruptor no painel;

Eixo Traseiro: Marca CARRARO, monobloco, que aloja diferencial, freios e reduções finais
planetárias nas extremidades, todo conjunto banhadoearrefecidoaóleo.

Freios de serviço multidisco arrefecidoelubrificados em banho de óleo atuante nas rodas
traseiras de acionamento hidráulico através de dois pedais independentes, com 2 discos por
roda; oferecendo a vantagem de ativar a frenagem na quatro rodas (na versão 4X4) quando se
atua sobreos dois pedais simultaneamente; oferecendo segurança e longa vida útil ao conjunto.
Freio de estacionamento, TIPO SAHR( Aplicado por molas e liberado hidraulicamente) e possui
acionamento eletroidráulico. O Acionamento dofreio é feito através de um interruptor localizado

no painel lateral.

Sistema hidráulico de centro aberto alimentado por bomba dupla de engrenagens, conexões
hidráulicas dotadas de O.R.F.S. “O-ring face seal”, pressão de trabalho de 210 Bar; vazão
máxima de 154tmim. Carregadeira alavanca única para o comando de braço e caçamba,
equipada com interruptor para neutralizar a transmissão.

Escavadeira cilindros hidráulicos * In Line” que permite a utilização de cilindros de grande
diâmetro e censo reduzido, obtendo melhor aproveitamento de potência hidráulica, cilindros com
amortecedor de fim de curso.

Direção hidrostática alimentada por uma das seções da bomba dupla de engrenagens, equipada
com válvula “Load Sensing” com raio de giro de 4.801 mm., sem freio aplicado;
Sa Mig pera Començão Lda
A Ena Por, Des, 09 4 de None
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SHARK ear)
Chassis industrial integral de alta resistência, maior confiabilidade nas aplicações severas.

Caçamba frontal de 1,00mº com nivelador automático e sistema de retomo a posição de
escavação, 2 faróis frontais e 2 traseiros, luzes traseiras de freio.

Pneus dianteiros 12,5/80 x 18 — 10 PRe traseiros de 19.5x 24 — 10 PR.

Peso operacional de 7.282 Kg a 7.482 Kg.

VALOR UNITÁRIO: R$ 490.000,00 (Quatrocentos e noventa mil reais)
VALOR TOTAL: R$ 980.000,00 (Novecentose oitenta mil reais)

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
Condição de pagamento: Válida para pagamento à vista, Finame, Leasing, CDC ou a
combinar.
Código Finame: 329.608-2
Condição defaturamento: O faturamento dar-se-à através da Shark Máquinas para Construção
Ltda,, com sedea Avenida Ezuel Portes Doutor, nº 19295 — 14 de Novembro — Cascavel.
Prazode entrega: 10 a contar da assinatura do contrato.
Local de entrega: A combinar.
Validade da proposta: 30 dias, sujeito a alterações sem aviso prévio.
Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas, contados da
data que o equipamento tiversido faturado pela fábrica ou pelo concessionário ao primeiro
usuário. Ela abrange peças, acessóriose equipamentos originais New Holland de acordo com as
normas do certificado de garantia do fabricante, em seu poder, quando da entrega técnica.
Entrega Técnica: Será realizada por técnico especializado, que na oportunidade, fará uma
apresentação geral da máquina e, detalhará cuidados preventivos e a operacionalidade do
equipamento.
Esse atendimento será gratuito a título de cortesia.

ATENDIMENTO Á EQUIPAMENTOS QUE ENCONTRAM-SE NO PERÍODO DE GARANTIA
Após a entrega técnica, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do
Técnico, quandoo atendimento não ocorrer em nossas instalações.
Assistência técnica: A Shark fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o Termo de
Garantia do Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinadospela fábrica, e dispõe de
estoquede peças para proporcionar o perfeito funcionamento do equipamento.

Cascavel, 09 de fevereiro de 2024.

Atenciosament 106 224 121/0004.46]

Hellen Raupp SH
u

Assistente comercial CONSTRUÇÃO
K MAQUINAS P

LTDA
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São José dos Pinhais, 09 de fevereiro de 2024.

Prezados Senhores,

Disponibilizando produtos da mais alta tecnologia e contando com profissionais capacitados,a
MÚLIER se consolida como uma empresa inovadora, prática e de preços competitivos. Dessa forma,

além de toda a tradição, a empresa também é reconhecida por oferecer excelentes soluções e garantia

de satisfação plena de seus clientes.

Diferenci

+ A melhor relação Custo x Benefício do mercado.

+ Grande estoque de peças de reposição, proporcionando o menor tempo de equipamento parado;

+ Foco no pós-vendae na capacitação de nossos profissionais.

Comasegurança de estarmos oferecendo uma solução tecnológica e econômica de seu interesse,
temosa satisfação de encaminhar nossa proposta para fornecimento dos equipamentos “MULLER”,

conforme descrição anexa.

Atenciosamente,

RS-118 | 5195 | Km 18 | Bom Sucesso | Gravataí/RS | CEP: 94130-380
admvendas&mullerbrasil.com | +55 51 3488.3488

multerbrasil.com
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EQUIPAMENTO: RETROESCAVADEIRA MR406
Sempre inovando, a MULLER

CARACTERÍSTICAS DO EQUIPAMENTO PADRÃO

* MOTOR 11040-44

* POTÊNCIA BRUTA (ISO 1585) 100HP A 2.200 RPM

* TURBOALIMENTADO À DIESEL

apresenta a MR406. Robusta, eficiente,

durável, segura e fácil de operar,
garantindo maior produtividade com o
melhor custo operacional.

* O4CILINDROS

* TRAÇÃO 4x4

* CONTRAPESO 205 Kg

* PNEUS DIANTEIROS 12,5/80 X 18 10 LONAS

* PNEUS TRASEIROS 19,5X24 10 LONAS

* TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 143 LITROS

O potente motor que equipa a

Retroescavadeira atende as mais rigorosas

e exigentes aplicações, principalmente por
oferecer alta durabilidade, baixo custo

operacional, alto desempenho e facilidade
de manutençãoereposição, garantindo a

e melhor relação potência x economia do
CABINE FECHADA ROPS/FOPS COM AR.

mercado,—assegurando excelente
conpicionaDo

autonomia.

A Transmissão “Power Sincro Shuttle” possui quatro velocidades à frente e quatro à ré,

seleção manual de marchas, com conversor de torque acoplado, que transmite aos eixos

grande força de tração no carregamento frontal e agilidade no deslocamento do equipamento.
Nas operações de carregamento, a combinação entreforça hidráulica e o trem de força

tornaos ciclos de operação mais rápidos, seguros e proporciona grande força de desagregação.
A cabine foi concebida dentro do conceito "o máximo para o operador”, seguindo os

padrões de segurança, conforto e grande visibilidade frontal e lateral, facilitandoa operação.
A retroescavadeira MULLER atende às mais rigorosase severas aplicações, oferecendo

maior durabilidade, alto desempenho com baixo consumo de combustível, além de

proporcionar facilidade na manutenção, com disponibilidade na reposição de componentes.

R$-118 | 5195| Km 18 | Bom Sucesso | Gravatai/RS| CEP: 94130-390
admvendas Emullerbrasil.com | +55 51 3488.3488

multerbrasil.com
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CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO
Preço unitário do Equipamento: R$ 480.000,00 (Quatrocentose oitenta mil reais)

Preço para 2 unidades do Equipamento: R$ 960.000,00 (Novecentos e sessenta mil reais),

Prazo de Entrega: 90 (noventa) dias, salvo venda prévia.

Condições de Pagamento: À vista através de recursos próprios ou atravésde financiamento bancário.
Cod, Finame: 3904989.

Cod. MDA: MO21AS33

Observação|No pedido de compra constarão todas as condições acordadas e a configuração
definitiva do equipamento.

ICMS: 12%
Impostose|Estão calculados de acordo coma legislação vigente. Em caso de alteração antes do
Tributos faturamento do equipamento, serão repassados ao preço negociado.

Garantia do Equipamento:

Os Equipamentos MULLER ofertadossão garantidos pelo período de 12 (doze) meses ou 1.000 horas,
contados da data da entrega técnica, conforme estabelecido no certificado de garantia dos fabricantes.
A Muller Indústria De Máquinas E Equipamentos Ltda, consertará ou reparará em suas instalações cada
peça, que de acordo com a análise técnica, apresente falha de material ou de fabricação, provendo
ainda a mão de obra para a instalação da peça em questão, sem ônus para o usuário.

Local de Entreg:

O Equipamento ofertado será entregue na Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná — PR, sem ônus
adicionais.

Assistência Técni

A Muller Indústria De Máquinas E Equipamentos Ltda. está amplamente capacitada para prestar uma
excelente assistência técnica aos usuários dos equipamentos MULLER. Para tanto possui um completo
estoque de peças de reposição, além de uma equipe de mecânicos especializados equipados com
ferramenta! e veículos preparados para prestar atendimento no próprio local de trabalho dos
Equipamentos.
Existe uma constante preocupação em manter o nosso pessoal, bem como, operadores e mecânicos de
nossos clientes bem treinados para prestar, cada vez mais, uma assistência realmente eficiente, através
de cursos ministrados nas instalações da Romac.

RS-118 | 5195 | Km 18 | Bom Sucesso | Gravatai/RS| CEP: 94130-380
admvendasQmullerbrasilcom | +55 51 3488.3488

mullerbrasil.com
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Validade da Proposta:
A presente proposta é válida por60 (sessenta) dias. Depois de expirado o prazo de validade, os preços, o
prazo de entrega, além das demais informações ficam sujeitas a nossa confirmação por ocasião do
pedido.

BANCO DO BRASIL - 001 SANTANDER — 033 MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E

AG: 3415-0 AG: 3917 EQUIPAMENTOS LTDA
CONTA CORRENTE: 10.5261-6 CONTA CORRENTE: 13.001864-3 CNPJ: 11.938.604/0001-08

Convictos de que estamos oferecendo um negócio realmente seguro e uma excelente oportunidade
para que V.sa, possa comprovar a eficiência dos nossos serviços, ficamosainteira disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

11.938.604/0001-08]
Muller Indústria de Máquinas

de Construção Ltda
ROD R$-118 Nº 5195 KM 22 SALA O]

BOM SUCESSO CEP 94130390
ODILSON Zon to GRAVATA - RS

GERENTE COMERCIAL

+55 41 991315376
TIE MULLERBRASI COM

RS-18 | 5195 | Km 18 | Bom Sucesso | Gravatai/RS | CEP: 94130-380
admvendasQmulterbrasil com | +55 51 3488.3488

mullerbrasil.com
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

ss Barras do Paraná, 26 de marçode 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

«presente processo referente a Aquisição de Retroescavadeira, conforme Convênio nº

v 920390/2021/MDA, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 — Departamento de Contabilidade para indic: ão de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro:

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboraçãodoEstudo
Técnico Preliminar é Termode Referência contemplando os recursosde ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens *1 ao 3”, retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;e 5 — Parecer Jurídico analisandoas etapas do processo licitatório:
6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)
CNPJ 78.121.936/0001-

Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 05 de abril de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 027/2024, em
especial, a página nº 0020, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
450.000,00 (quatrocentose cinquenta mil reais), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00

Atenciosamente,

, Sra)r A. RottaLeomar
CRONºPR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone: Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.9: eprgov.br
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Três Barras do Paraná-PR, 08 de abril de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de realizar Pregão

Eletrônico para “aquisição de equipamento conforme convênio com o Ministério do

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA”, passamos a analisar o

impacto orçamentário financeiro.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 450.000,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei
“de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br

o ro 52
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ESTADO DO PARANÁ
*

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18,8 1º, INCISO 1

1.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar, visa apontara opção com maior vi

eficiente e econômica para a aquisição de equipamento conforme convênio com o

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, com o intuito de

reestruturare renovarafrota de equipamentos /máguinas pesadas de seu patrimônio,os quais

bilidade técnica,

são utilizados como ferramentas de trabalho para o desenvolvimento das ações deste
Município.

A Administração Pública com o intuito de reestruturar e renovar a frota de

equipamentos /máquinas pesadas de seu patrimônio, as quais são utilizados como ferramentas
de trabalho para o desenvolvimento das ações deste Município. Tendo em vista que foi

ento Agrário e Agricultura Familiar - MDA

e o Município de Três Barras do Paraná, firmado pela Plataforma Transferegov sob Convênio
nº 920390/2021 para aquisição de uma Retroescavadeira nova, conforme especificações
técnicas dispostas na sequência.
1.3, Assim, considerando todosos aspectos dos serviços públicos oferecidos/realizados pelo
Município de Três Barras do Paraná, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente, demonstra a necessidade da aquisição de uma retroescavadeira nova para

realizado convênio como Ministério do Desenvol

desenvolver os programas e demandas, sendo esta máquina uma ferramenta indispensável

para tal, demonstrado de formaevidente o interesse públicona aquisição.
1.4. Combase na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados
constantes no Extrato da Proposta em anexo, bem como demais documentos que o embasam,
conclui-se pelo prosseguimento da elaboração de processo licitatório visando a proposta mais
vantajosa para a aquisição de uma retroescavadeira nova para atender as necessidades da
Administração Pública Municipal, conforme detalhamento neste termo

tração Municipal adquirir mais
'uma retroescavadeira, para ampliara prestação do atendimento à população, principalmente
do meio rural, contribuindo para o desenvolvimento da atividade agropecuário do Município.

1.5. Diante desse contexto, fica clara a necessidade de a Admini

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO II
2.1.0 presente Estudo TécnicoPreliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas com a aquisição de equipamentos para ampliar/renovar a frota da Secretária
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
2.2. À presente contratação foi inclusa no Plano Anual de Contratações, publicada por meio do

Decreto nº 5503/2023, datadode 28/09/2023.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGOrresbarras.prgovbr
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3.1. O fornecedor deverá entregar a máquina de acordo com as necessidades da Secretaria

Municipal Agricultura e Meio Ambiente, sendo de forma única, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias consecutivos a contar da data de assinatura do contrato;

3.2, O presente Estudo Técnico Preliminar, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,
eficiente e econômica para a contratação de empresa para fornecimento de uma
retroescavadeira nova para a Secretaria Municipal de Agricultura é Meio Ambiente, visando
atender as necessidades da Administração Pública Municipal;

3.3, O equipamento deve anteder a todas as especificações técnicas descritas no Termo de
Referência;

3.4.0 equipamento deve serdo ano de fabricação 2023 ou 2024 e zero hora;

3.5. Deverá ter manual de operação, manutenção e peças padrão fabricante em língua
portuguesa;

3.6. Deverá ser realizado entrega técnica pela Fornecedora;

3.7. 0 equipamento deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses da entrada em operação;

3.8. O equipamento deverá ser entregue com adesivos e logomarcas do programa, conforme
fornecido pela Contratante.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, 8 1º INCISO IV

44. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela a seguir:

“LOTE 01- FABRICAÇÃOE INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE |LOTE|QTDE|UN DESCRIÇÃO

| Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo alimentado, 4
| cilindros, com no minimo 90 HP de potência bruta. Transmissão Power Shit |

| ou Power Shuttle, com conversorde torque com 4 velocidades totalmente |

Sincronizadas avantelré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções finais|| por planetárias (externas), com todo conjunto banhadoe arrefecido a óleo.
ot|01|UN |Freios de serviço mult-disco e freio de estacionamento com acionamento

| elétrico, através de interruptor (botão) no painel de instrumentos, aplicado na
transmissão, arrefecidos e lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis. |
Pneus dianteiro de no mínimo 12,5/80x18 10 lonas, traseiro de no mínimo |

19,5x24 12 lonas. *Carregadeira” com caçamba frontal de no mínimo 1,00m?
e nivelador automático. “Retroescavadeira' com caçamba traseira “HD”|| | Imínima de 0,23 mº e largura mínima de corte de 30” com dentes

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarrasprgovbr
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| | |aparafusados, braço de escavação de 125mm, profundidade de escavação
|

| de no minimo 4.200 mm, força de desagregação no braço de no minimo 3.100
|

kof, força de desagregação na caçamba de no mínimo 38,50kn. Comando da
| |escavadeira através de duas alavancas. Reservatório de combustível de no

| mínimo 130 litros, extemo ao chassi Cabine fechada original de fábrica |

|RO.PS/FOPS, certificada pela NRs (normas regulamentadoras) da ABNT |

|

(Agência Brasileira de Normas Técnicas), com ar condicionado (quenteefrio)
e acesso por portas em ambos os lados, banco com apoio de braço e
suspensão, espelho retrovisor interno, limpador e lavadordos vidros dianteiro

|e traseiro Luzesde trabalhofrontal e traseira, luzes traseiras de setase freio
Protetor de cárter. Chassi monobloco (peça única). Peso operacional minimo
de 7. 000 kg

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, $ INCISO V

(5.1. A contratação trata-se de uma máquina específica, com número limitado de possíveis
fornecedores, no entanto, a pesquisa de preço se baseou em orçamentos de empresas que
atuam no ramo de atividade perti

5:

diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo lic
As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram

tório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1, Para atendimento do Convênio nº 920390/2021, o valor total a ser investido totaliza a

de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), composto da seguinte
forma: R$ 345.224,86 (trezentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais
importân

oitenta e seis centavos) recurso recebido do Ministério do Desenvolvimento Agrário é

Agricultura Familiar e R$ 104.775,14 (cento quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais e

quatorze centavos) recursos próprios do Município (contrapartida). Os valores apontados
tiveram como base orçamentos obtidos de empresas que atuam no ramo de atividade
pertinente ao objeto licitado.

6.2.Ovalor estimadopara comps

com 03 fornecedores do ramo de atividade pertinente, sendo que foi utilizado como valor
máximoo menor valor dentre os orçamentos recebidos.

ãode preços tomou como base a pesquisa de mercado,

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18,1º INCISO VI

Contratação de empresa para fornecimento de Retroescavadeira nova conforme as
especificações técnicas descritas no Termo de Referência, que supra às necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VIII

Não há possibilidade de parcelamento da solução.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18,8 1º INCISO IX

Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade possível, nas
dimensões corretas e dentro do prazo desejado, para atender a secretaria solicitante e garantir
a qualidade na execução das tarefas dos serviços à população, tais como: facilitar os acessos de
veículos, máquinas e implementos para a livre escoação das produções agrícolas, bem como,
de ônibus escolares e demais veículos à zona rural do Município. Adequações de terrenos e
terraplanagem para agroindústrias, aviários, moradias, instalação de tanques para piscicultura,
para incentivara diversificação da produção e aumento dos rendimentos dos agricultores
familiares e pequenos agricultores, contribuindo para permanência na atividade rural.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º, INCISO X

“Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, alémde que comos itens
a serem contratados, os quantitativos da presente contratação estão de acordo com as
necessidades apresentadas pela Secretaria solicitante para o bom desempenho das suas
atividades, tais como: metodologia de controle e utilização do bem, treinamentos dos
operadores, contratação de empresa especializada para realizaras manutenções, entre outras.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 1º INCISO XI

Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas ou

interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII

Neste caso não haverá impactos ambientais negativos relevantes.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º INCISO XHI

Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço,no regime de por preço global, visando a
contratação de empresa para fornecimento de uma retroescavadeira nova para a Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, visando atender as necessidades da Administração
Pública Municipal, nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr
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STAN LUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgovbr
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.0 objeto da presente licitação é "AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO COM

O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA”, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.
1.2. Aquisição de equipamento retroescavadeira através do recurso financeiro, proveniente do

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, de acordo com o Convênio

nº 920390/2021, cadastrado na Plataforma Transferegov.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
241. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela a seguir:

LOTE 01- RETROESCAVADEIRA
VALOR|VALOR

trem|aro DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIT, TOTAL

(RS) (Rs)

Reiroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo
alimentado, 4 cilindros, com no mínimo 90 HP de potência
bruta, Transmissão Power Shift ou Power Shuttle, com
conversor de torque, totalmente sincronizado, sendo no
mínimo 4 velocidadesa frente e 2 a ré, bloqueio do diferencial,
eixos com reduções finais por planetárias (externas), com todo
conjunto banhadoearrefecidoa óleo. Freios de serviço multi-
disco e freio de estacionamento com acionamento elétrico ou
eletro-hidráulico, através de interruptor (botão) no painel de
instrumentos, aplicado na transmissão, arrefecidos e
lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro
de no mínimo 12,5/80x18 10 lonas, traseiro de no mínimo | 450.000,00|450.000,00

19,5x24 12 lonas. *Carregadeira” com caçamba frontal de no
mínimo 1,00mº e nivelador automático. “Retrosscavadeira”
com caçamba traseira “HD” mínima de 0,23 mºelargura
mínima de corte de 30" com dentes aparafusados, braço de
escavação de 125mm, profundidade de escavação de no
mínimo 4.200mm, força de desagregaçãono braço de no
mínimo 3.100 kgf, força de desagregação na caçamba de no
mínimo 38,50kn. Comando da escavadeira através de duas
alavancas. Reservatório de combustivel de no mínimo 130
litros, externo o chassi. Cabine fechada original de fábrica
ROPSIFOPS., certificada pela NRs (normas
regulamentadoras) da ABNT (Agência Brasileira de Normas.

o/a
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Técnicas), com ar condicionado (quente e frio) e acesso por
portas em ambos os lados, banco com apoio de braço e
suspensão, espelho retrovisor interno, limpadore lavador dos
vidros dianteiroetraseiro. Luzes de trabalho frontal e traseira,
luzes traseiras de setase freio. Protetor de cárter. Chassi
monobloco (peça única). Peso operacional mínimo de 7.000
kg.

2.2. 0s valoresde referência dos itens não poderão ser superioresaos valores acima descritos.

2.2.1.0 valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 450.000,00

(quatrocentos e cinquenta mil reais).
2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conformeo item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.4, Os preços serão fixose irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
ceconômica para a contratação de empresa para fornecimento de uma retroescavadeira nova para
a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

3.2. Considerando que o maior problema enfrentado pelo Município, na busca de meios para
fomentaraatividade rural é a falta de equipamentos para apoiar o agricultor familiar e/ou

pequeno produtor rural noprocesso produtivo.

3,3. As principais finalidades do programa do MDA (Ministério do Desenvolvimento Agrário e

Agricultura Familiar) é a promoção da agropecuária nacional pela aquisição de equipamentos;

ampliação de estruturas e serviços de apoio ao pequeno e médio produtor rural e a

comercialização da produção; mecanização agrícola; patrulha mecanizada. E o objetivo da

proposta cadastrada no Tranferegov é a aquisição de retroescavadeira nova para utilização em

ações de apoio ao agricultor familiar e pequeno produtor rural.

3.4. Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o

implemento uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da

administração pública, restando evidenteointeresse público da contratação.

CONDIÇÕES DE ENTREGA- ARTIGO 40, $ 1º, INCISO HI
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4,1. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria solicitante, situada na Avenida Brasil, nº
245, Centro, Três Barras do Paraná (Paço Municipal) ou em outro local indicadopela Contratante.

O equipamento será recebido provisoriamente pelo servidor responsável designado para a

fiscalização do objeto, o mesmo atestará o recebimento na Nota Fiscal. Apóso prazo de 30 dias
corridos o objeto será recebido definitivamente, caso não tenha apresentado problemas de

fabricação.

4.2. A licitante vencedora ficará obrigadaa trocar as suas expensas, no prazo máximo de 30

(trinta) dias da notificação, o equipamento, que vier a ser recusado sendo que o ato de
recebimento não importará sua aceitação.
4.3. Correrão por conta da fornecedora todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos é encargos
trabalhistas e previdenciários.
4.4, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do equipamento
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-
profissional, por vícios de quantidade e qualidade dos implementos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
4.5. O equipamento deverá ser entregue devidamente montadoe revisado, na sede da Secretaria
solicitante, ou em outro local onde o requisitante determinar.

4.51. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora.
4.6. O pagamento fica condicionado a liberação do recurso financeiro pelo Governo Federal
através do MDA (Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar), a entrega do

equipamento, vistoria e recebimento do órgão solicitante. O pagamento será realizado mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento do órgão solicitante;
11. Comprovação da regularidade fiscal.

4.7. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
4.8. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
4.9, Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidadeda
Empresa vencedora.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1.0 prazo para entrega do Objeto do Contrato será de60 (sessenta) dias corridos e a vigência
do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ambos contados a partir do

comprovante de recebimento da Ordem de Compras.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. Contratação de empresa para fornecimento de Retroescavadeira nova conforme as

especificações técnicas descritas no Termo de Referência, que supra as necessidades da Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. A fornecedora deverá entregar a máquina de acordo com as necessidades da Secretaria
Municipal Agricultura e Meio Ambiente, sendo de forma única, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias consecutivos a contar da data de assinatura do contrato;
7.2.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
e econômica para a contratação de empresa para fornecimento de uma retroescavadeira nova para
a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, visando atender as necessidades da

Administração Pública Municipal;
73. O equipamentodeve anteder a todas as especificações técnicas descritas no Termo de
Referência;
7.4. O equipamento deve ser do ano de fabricação 2023 ou 2024 e zero hora;
7.5. Deverá ter manual de operação, manutenção e peças padrão fabricante em língua portuguesa;
7.6. Deverá ser realizado entrega técnica pela Fornecedora;
7.7.0 equipamento deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses da entrada em operação;
7.8. O equipamento deverá ser entregue com adesivos é logomarcas do programa, conforme

fornecido pela Contratante.

7.9. A máquina deverá atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº
01, de 11 de fevereiro de 1993.

7.10. A manutenção e assistência técnica obedecerãoa seguinte sistemátic:
740.1. 0 fornecedor deverá dispor de assistência técnica autorizada própria ou credenciada.
7.10.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, no pátio da contratada ou

em local definido pela Contratante, nas dependências do Município de Três Barras do Paraná,
sem nenhum ônus para o Município, cuja periodicidade será determinada pelo tempo de uso
do equipamento.
7.10.3. Se houvera nece:

oficina autorizada, o fornecedor deverá suportar as despesas de transporte da máquina.
710.4, No período compreendido pela garantia, a assistência técnica reparadora será
realizada quando a máquina fornecida apresentar defeito ou problemas técnicos, elétricos,
hidráulicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico.

idade de remoção da máquina do Município de Três Barras paraa

7.10.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem

como os procedimentos de manutenção ou retirada da máquina para assistência técnica e sua
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posterior devolução, serão realizados no local em que se encontra o equipamento, sem ônus
de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;
7.10.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do
chamado técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste
prazoos sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante
justificativa formal acatada pela Administração;
7.10.7. A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida,
bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração,
com indicação de endereços e telefones úteis, vedado a terceirização.

7.11. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:
741.1.0prazo de garantia do equipamento deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre
de quilometragem rodada, contra defeitos de fabricação, mecânicos, elétricos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em
condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a

partir da data de emissão da Nota Fiscal;

711,11. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua
substituição, a garantia será contada a partir da nova data da substituição da (5) peça (s)
defeituosa (5).

711.2. Duranteo prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:
7.11,2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a

substituição de todo o equipamento ou material permanente ofertado ou de suas peças
acessórios e componentes que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com

as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o
estabelecido no Edital e seus anexos, observadoalegislação pertinente;
7.11.2.2. Substituir a máquina ofertadaou as suas peças, acessórios e componentes que
apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação
técnica originalmente proposta;
7411.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao
mesmo problema ou05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a Contratada
deverá substituir o equipamento defeituoso por equipamento novo, com especificação
técnica igual ou superior a constante da proposta;
741.2.4. O prazo para conserto do equipamento com defeito, durante o período de

vigência da garantia, será de no máximo 10 (dez) dias a partir da abertura do chamado
técnico, que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto
for excedido, ou seja, no 11º (décimo primeiro) dia a partir da abertura do chamado
técnico, outro equipamento com especificação técnica igual ou superior ao constante na
proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua devolução. O equipamento deverá

ser substituído definitivamente por outro equipamento novo, com especificação técnica
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igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos.
7.12. A máquina entregue deverá ser nova, zero quilômetro, de primeiro uso, devendo constar,
todos os manuais (manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação
do equipamento em oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos númerosde
referência de fábrica com desenho e/ou foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao
bem objeto deste Contrato e suas especificações, sob penade ser recusado o seu recebimento. Não
serão admitidos, para efeito de recebimento, equipamento que esteja em desacordo ou conflitante
com quaisquer especificações descritas na Proposta de Preços.
743. O equipamento entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se

rigorosamenteas características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do

Fornecedor e todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.
7.14.Oequipamento, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e
demais órgãos fiscalizadorese normatizadores, sendoque os itens considerados inadequados, de
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará

suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

7.15. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11/09/1990,a apresentação do

equipamento deverá assegurar infor

sobre as características, apresentando marca, procedência, número do lote, qualidade,
quantidade, composição, prazo de validade e outros, bem comoo (s) risco (s) que apresenta (m)

ações claras precisas, ostensivas e em língua portuguesa

a saúde e a segurança dos usuários, quando for o caso.

7.16. Com relação à potência mínima da máquina (90HP depotência bruta) se justifica pelo relevo
acentuado na nossa região, exigindo uma máquina com maior potência para suprir a operação
7.17. A máquina deverá ser construída em “chassi monobloco" (peça única), esta característica

garante maior robustez do equipamento.
PS.

original de fábrica, com certificação ABNT, visando maior proteção contra o capotamento e queda
718. A máquina deverá oferecer segurança para os operadores, com cabine R.O.PS./FOL

de materiais em cima da cabine, sendo esta mais reforçada. A cabine com portas de ambos os lados
também constitui um item de segurança desejável, pois garante a saída mais rápida e segura do

operador em caso de acidente:

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereçoeo
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esseco reuto,

telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-

se para manter contato com a pessoa declarante.

8.1.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que
compreendam a construção e adaptação de caçambas em caminhões.

8.2. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de Dispensa
de Visita.

8.3. A Fornecedora deverá ser distribuidor autorizado pelo fabricante, com assistência técnica

completa, situada a no máximo 150 (cento e cinquenta) quilômetros do Município de Três Barras

do Paraná, com mecânicos treinados pelo fabricante, apresentando cursos realizados compatível

com o modelo ofertado. Vedadoaterceirização.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. O produto licitado deverá ser entregue no Município de Três Barras do Paraná, com o locala
ser definido no ato da entrega.

9.2.0 prazo paraa entrega do produto é de 60 (sessenta) dias corridos após a data comprovado
do recebimento da Ordem de Compras pela fornecedora.

9.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9,4. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas referentes a transporte/frete e

encargos trabalhistas.
9.5. 0 produto deverá ter garantia total de no mínimo 12 meses.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liberação do recurso pelo

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, mediante a apresentação da
Nota Fiscal, acompanhadados seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

x
11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo

de referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixose irreajustáveis,

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.
O valor do repasse federal equivale a R$ 345.224,86 (trezentos e quarenta e cinco mil e

012.000.4,4.90.52.00
13.

duzentose vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos). O saldo restante (contrapartida),

equivalente a R$ 104.775,14 (cento e quatro mil e setecentos e setenta e cinco reais e quatorze
centavos) provem de Recurso Livres.

14, PRAZO DE ENTREGA

1441.Alicitante vencedora deverá executar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 60

(sessenta) dias corridos a partir da data comprovada do recebimento da Ordem de Compras pela
Contratada, emitido pela Secretaria solicitante.

15. PENALIDADES

15.1. A licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contra!

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigidapara o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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15.1.6. Ensejaro retardamento da execução ouda entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução docontrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumeraos atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município deTrês Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II,II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, é

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X,X,Xle XII do

caput do Artigo155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do referidoartigoque justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimno de 3 (três) anos e
máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14,133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concret

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle,
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado noprazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2 . A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a contratada

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão,alicitante ou a contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. As licitantes devem observare a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva' squematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dodireito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamenteou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à
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Secretaria emitente da ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 6/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17. . Fica designado como Gestor deste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) Sr DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

17.13.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
1744,As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objetodeste Contrato.

17.

integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

A existênciae a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
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prejufzo das penalidades pr istas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 08 de abril de 2024.

EEECRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 09 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURAº FAMILIAR - MDA”, aprovo o

TERMODEREFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 $ 2º do

Decreto Municipal Nº 5302/2023.
O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(é
CNPJ 78.121,93

Barras do Paraná - PR
eprgov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO COM O

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA. FAMILIAR = MDA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta

mil reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/04/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

scrito no Cadastro Nacional de' Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que,na forma daLei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME

CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA

FAMILIAR - MDA”.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA XX DE ABRIL DE2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA XX DE ABRIL DE 2024.

icio às 09 HORAS DO DIA XX DE ABRIL DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

1.4, À sessão de disputa dos preços terá i

do Brasil - BLL (www. blLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.641.A licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será reslizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1.0 sistemade pregão eletrônico daBolsa de Licitaçá ese Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira = 'CP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 = Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(Otresbarras,prgov.br
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados geradosou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante napágina da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO

2.1. presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE EQUIPAMENTO RETROESCAVADEIRA, CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADA NA

PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOB Nº 920390/2021, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2, Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo V).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por contada dotação orçamentária:

a) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304,5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março
de 2023.

à) Lei Complementar Municipal 003/2023 de21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
«e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberáàlicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov br
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5.3.

A
licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que porterceiros
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão;

Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando foro caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O item do objeto possui a condição de

AMPLA
PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão

participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6.É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autoresdo projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQOtresbarras.pr.gov.br
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem nopaís;
5.6.10. Empresas dasquais participe, seja a que título for, servidorpúblico municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

0 5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwbllorgbr.

o
7. DO CREDENCIAMENTO

741.Olicitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento daspropostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,

empresas de pequenoporte e microempreendedor individual (quando for o caso permitidopra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.2. CREDENCIAMENTO NOSISTEMADE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.241.Aparticipação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.2:2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.º 7.2.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.2.4, É de exclusiva responsabilidade do usuárioo sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.2.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

o (41) 3097-4600 oupelo e-mail contato biLorg.br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, As licitantes encaminharão, exclusivamente pormeio do sistema, apósencerrada a etapa de

lances, mediante convocaçãoda Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajus:ada com a descriçãodo objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

“inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública,as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridosno sistema.
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8.5. Nãoserá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “104º do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamenteno fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serãode exclusiva

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo devalidadeda proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalizeção dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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Peseção!

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem cima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efzito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as

licitantes.

10.8. Iniciadaa etapa competitiva,as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10,11, A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo dá

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviadospela mesma licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapade lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

“prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantespara a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexãodo sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

.e quatro) horas da comunicação cio fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24, Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapade envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentaçãode justificativas

e comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.23, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.224, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

112.25. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. No caso de bense serviços em geral,é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Queo custo da licitante ultrapassa o valorda proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

11.24. Qualquer interessado poderá requererque se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-
mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.
11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita é

justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114,1, Dentre os documentos passíveis de solicitaçãopelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além de outras informações pertinentes,a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados pormeio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seuulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitaçãoda proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

“horário para a sua continuidade.

11.7. 0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropostaàlicitante
que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociação será reslizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11,9. Encerrada a análise quanto à aceitaçãoda proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da

citante, observando o disposto neste edital
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1, Como condição prévia ao exameda documentação de habilitação da licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicostce pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb aspx).

12.1.1. A consultaaos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativade burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.113. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto,previsto nos artigos 44 e 45da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será
convocada a encaminhá-los, em formatodigital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

123. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nomeda matriz, e se a

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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124.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itensa seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde temsede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto

de autorização.

12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço- FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Li
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediantea apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e "c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a tercei

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12:76. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8.AQualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exi;
nostermosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

a apresentação do seguinte documento,

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favorda proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (s);
12.10. Deverá ainda, apresentaras seguintes declaraçõe
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXOI deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

“do contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II;
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12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO III deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequenoporte (EPP), qualificadas como tais,

nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habili ção, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, dicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada noitem 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
“12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de OS (cinco) dias úteis,

após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadasno edital, a licitante será
declarada vencedora.
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13. DOS RECURSOS

13.1, Declaradoa vencedora será concedidoo prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.
13.22. A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo,apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimentodo recurso invalida tão somenteos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autosdo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2,1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14,133/21).

14,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
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1444.A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apósa homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação deatos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a licitante

declarada vencedoranão assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, 8 1º, daLei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramentoda etapade lances.

15.2. Todasas licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentadanosatosdo pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a licitante

vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazode 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direi

previstas na Lei Nº 14,133/2021.

à contratação, sem prejuízo das sanções
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17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
nte solicitaçãoda parte durante seu transcurso, devidamente justificada,e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal,
“17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocadonão assinar o Termode Contrato ou

não aceitar ou nãoretirar 0 instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.

17.21. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“17,2:a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentespara negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.4,A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.44. A regra estabelecida noItem “17.4. não se aplicará à licitantes remanescentes

convocadas,

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na formado TITULO Ill - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordemde classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconheceos direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtosserviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO V).

18.2. O objeto do contratoserá recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com asexigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado naproposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, noslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3, A licitante vencedora ficará obrigada a trocaras suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendoqueo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO V).

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus,

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,à base dos preços unitários apresentadosna proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
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b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19,2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário,na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaa sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestadorde serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

e vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependênci , para à

execução do objetoea entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedor:
20.1.3. Impedir que terceiros executemofornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas asexigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

e natureza grave durante a execução do fornecimento,

20.1.6. Solicitar a entregado (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidadese qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostose contribuições, indenizações, e outras que porventura venhamasercriadas e

exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
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20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregaro (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessári

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes detrabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderáoneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

duranteavigência do Contrato;

20.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa paraaexecução do objeto deste Edital.

21. PRAZODE ENTREGAEVIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1.0 prazo de entrega execução dos materiais serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos,

iniciando-se o prazo a partir do recebimento comprovado pela fornecedora da ordem de

compra/serviço emitida pela secretaria solicitante.

21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da sua

assinatura.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termode Referência

(ANEXO V), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 450.000,00

(quatrocentos e cinquenta mil reais).

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3,0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
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22.4. É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1, A licitante ou a contratada será responsabilizada admi trativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1,3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

o 23.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

23.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticarato lesivo previsto noArtigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil,

o 23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termosdo Artigo 156,52º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsável

pelas infrações administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, XI e XI! do caput do Artigo

155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
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incisos 11, I1, IV, V, VI e VII docaput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais graveque a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % dovalor do Contrato, de acordo com a gravidade dainfração.
23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçãode reparação integral do dano causadoà Contratante, nos termos doArtigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.

23.2.4. Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração comotid

0 b) As peculiaridadesdo caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
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que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata
da intimação.

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobreo ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

24.2.0requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

te,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expe:

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação porparte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente,

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. As licitantes devem observare a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



INNNST

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁseção

cama po reto
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva": esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nascláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestãodo contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo| tório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Mui

070.183.439-09;

pal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
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26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal titular da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº 034.712.459-

36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3, Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

“tempo hábil para a adoção de medidasconvenientes.
26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimentoimediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os.

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desc! sificação
do proponente queo tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançõescabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
“27,4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo noprazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

como licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10.0pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.42. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.
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28. DO FORO

“28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a)
1)

o
a)

e

Anexo | - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo II - Modelode Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo Ill - Modelo de Declaração deInexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Minuta de Contrato;

Anexo V - Termode Referência.

Três Barras do Paraná, 09de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024,

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX XXXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto noartigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX. XXXXXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2024,

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XKXKXXKX/XXKX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e nãoestá
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXOIV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO

RETROESCADEIRA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO

COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA,

CONFORME CADASTRO NA PLATAFORMA

TRANSFEREGOV Nº 920390/2021.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, nesteato representado peloPrefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX XKXXXX-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXXX.XXK-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXXXXXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAMopresente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO RETROESCADEIRA,

CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA

FAMILIAR- MDA, CADASTRADO NA PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOB Nº 920390/2021, em

decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº XX/2024, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

“Artigo 92, incisos | 11, le IV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é o FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADO NA

PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOB Nº 920390/2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

XX/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como aoque dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XK/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentesa completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO-Opresente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, incisoVda Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA seobriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:
VALOR TOTAL

Trem|arpe DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS El
q [o

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços duranteo prazo devalidade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, Ville IX daLei Nº 14,133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal é trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentári

a) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Nãose aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL,e será executado pela CONTRATADA de acordo como Termo de Referência

(ANEXO V), após solicitação de entrega(pedido) expedida pelo órgão solicitante

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data

comprovada do recebimento da Ordem de Compraspela Contratada, emitido pela Secretaria solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessentae cinco)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Admi istração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE
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Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamentoe a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA asocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar paraque sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Xx/2024;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução doobjeto;
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeit raQtresbarras.prgovbr

nTR



tie?E, Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ameaça

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sançõeslegais, a saber:

a)

b)

a)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14.133/2021.

Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos 11, Il, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
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multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1. do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valordo Contrato, de acordo comagravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO- As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perdadesse
valor, a diferença será descontada da garantia prestadaou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termosdo Artigo

156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle

PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requereráainstauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa,a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidose intimará a licitante ou o contratado para,no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFOSÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
£) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtidano prazo previsto;

E) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ouaservidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimentodas obrigações relativasà reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presentecontrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
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b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIdo artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr, CRISTIAN LUDWIG,

Secretário Municipal de Agricultura é Meio Ambiente, CPF nº 070.183.439-09.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguint

a) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal titular da Secretaria Municipal

s servidores:

de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº 034:712.459-36, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retornodotitular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidosonão previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFOOITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existên

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

e a atuação da fiscalização em nada restringem a

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seussucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

crr: CPF:
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”
1.1.0 objeto da presente licitação é “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊ)

O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA”, conforme

TO COM

condições, quantidadese exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.
1.2. Aquisição de equipamento retroescavadeira através do recurso financeiro, proveniente do

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, de acordo com o Convênio

nº 9203902021, cadastrado na Plataforma Transferegov.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A c 1”

241. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na
tabela a seguir:

LOTE 01- RETROESCAVADEIRA
VALOR|VALOR

TEM| aTDE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIT, TOTAL

(ns) (R$)

Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo
alimentado, 4 cilindros, com no mínimo 90 HP de potência
bruta. Transmissão Power Shift ou Power Shuttle, com
conversor de torque, totalmente sincronizado, sendo no
mínimo 4 velocidades a frente e 2 a ré, bloqueio do diferencial,
eixos com reduções finais por planetárias (externas), com todo
conjunto banhadoe arrefecido a óleo. Freios de serviço multi
disco e freio de estacionamento com acionamento elétrico ou
eletro-hidráulico, através de interruptor (botão) no painel de
instrumentos, aplicado na transmissão, arrefecidos e
lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro
de no mínimo 12,5/80x18 10 lonas, traseiro de no mínimo
19,5x24 12 lonas. “Carregadeira” com caçamba frontal de no
mínimo 1,00mº e nivelador automático. "Retroescavadeira” | 45000000|450.000,00

com cagamba traseira "HD" mínima de 0,23 mº e largura
mínima de corte de 30" com dentes aparafusados, braço de
escavação de 125mm, profundidade de escavação de no
mínimo 4.200mm, força de desagregação no braço de no
mínimo3.100 kof, força de desagregação na caçamba de no
mínimo 38,50kn. Comando da escavadeira através de duas
alavancas. Reservatório de combustivel de no mínimo 130
litros, externo ao chassi. Cabine fechada original de fábrica
ROPSIFOPS, certificada pela NRs (normas
regulamentadoras) da ABNT (Agência Brasileira de Normas
Técnicas), com ar condicionado (quente e frio) e acesso por
portas em ambos os lados, banco com apoio de braço e
suspensão, espelho retrovisor interno, limpador € lavador dos
vidros dianteiro e traseiro. Luzesde trabalho frontal e traseira,

ala

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



Anna É

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

cnmmaco reuto

luzes traseiras de setas e freio. Protetor de cárter. Chassi
monobloco (peça única). Peso operacional mínimo de 7.000

kg,

2.2. 0s valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos,

2.24. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 450.000,00

(quatrocentos e cinquenta mil reais).

23. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 22. deste Termo de

Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim o

direito de participação na etapa delances.
244, Os preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

O srundamentação DA contratação -arrico 6º, inciso xxim, aLínca“pr
3.1, O presente Termo de Referênci visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e

econômica para a contratação de empresa para fornecimento de uma retroescavadeira nova para a

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

3.2, Considerando que o maior problema enfrentado pelo Município, na busca de meios para fomentara
atividade rural éafalta de equipamentos para apoiar o agricultor familiar e/ou pequenoprodutor rural no

processo produtivo.

3.3, As principais finalidades do programa do MDA (Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura

Familiar) é a promoção da agropecuári nacional pela aquisição de equipamentos; ampliação de estruturas
e serviços de apoio ao pequeno e médio produtor rural e a comercialização da produção; mecanização

agrícola; patrulha mecanizada. E o objetivo da proposta cadastrada no Tranferegov é a aquisição de

retroescavadeira nova para utilização em ações de apoio ao agricultor familiar e pequeno produtor rural.

3,4. Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o implemento

e “uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração pública,
restando evidente o interesse público da contratação.

4, CONDIÇÕES DE ENTREGA - ARTIGO 40,8 1º, INCISO II

4.1.0 objeto deverá ser entregue nasede da Secretaria solicitante, situada na Avenida Brasil, nº 245, Centro,

Três Barras do Paraná (Paço Municipal) ou em outro local indicado pela Contratante. O equipamento será

recebido provisoriamente pelo servidor responsável designado para a fiscalização do objeto, o mesmo

atestará o recebimento na Nota Fiscal. Após o prazo de 30 dias corridos o objeto será recebido

definitivamente, caso não tenha apresentado problemas de fabricação.
4.2,Alicitante vencedora ficará obrigadaa trocar as suas expensas, no prazo máximo de30 (trinta) dias da

notificação, o equipamento, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
4.3, Correrão por conta da fornecedora todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,entre
outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e

previdenciários.
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4.4, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do equipamento obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. O

recebimento não exclui a responsabilidade ci nem ético-profissional, por vícios de quantidade e
qualidade dos implementos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.
4.5. O equipamento deverá ser entregue devidamente montado e revisado, na sede da Secretaria
solicitante, ou em outro local onde o requisitante determinar.

4.5.1, Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsal
custeamento da empresa fornecedora.

4.6. O pagamento ficacondicionadoaliberação dorecurso financeiro pelo Governo Federal através do MDA

(Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar), a entrega do equipamento, vistoria e
recebimento do órgão solicitante. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada dos seguintes documento:
1. Atestado de recebimento do órgão solicitante;

e IL. Comprovação da regularidade fiscal.
4.7.0 Município de Três Barrasdo Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
4.8. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.
4.9, Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da
Empresavencedora.

idade e

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

5.1.0 prazo para entrega do Objeto do Contrato será de 60 (sessenta) dias corridose a vigência do Contrato

será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ambos contados a partir do comprovante de recebimento

da Ordem de Compras.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. Contratação de empresa para fornecimento de Retroescavadeira nova conformeas especificações

técnicas descritas no Termo de Referência, que supra as necessidades da Secretaria Municipal de

e Agricultura e Meio Ambiente.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A fornecedora deverá entregar a máquina de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
Agricultura e Meio Ambiente, sendo de forma única, no prazo máximo de60 (sessenta) dias consecutivos à

contar da data de assinatura do contrato;
7.2. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente é

econômica para a contratação de empresa para fornecimento de uma retroescavadeira nova para a

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, visando atender as necessidades da Administração
Pública Municipal;

7.3.0 equipamento deve antedera todas as especificações técnicas descritas no Termo de Referência;
7.4, 0 equipamento deve ser do ano de fabricação 2023 ou 2024 e zero hora;
7.5. Deverá ter manual de operação, manutenção e peças padrão fabricante em língua portuguesa;
7.6. Deverá ser realizado entrega técnica pela Fornecedora;
7.7.0 equipamento deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses da entrada em operação;
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7.8.0 equipamento deverá ser entregue com adesivos e logomarcas do programa, conforme fornecido pela

Contratante.

7.9. A máquina deverá atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 01, de 11

de fevereiro de 1993.

7.10. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemátic:
7.10.1.0 fornecedor deverá dispor de assistência técnica autorizada própria ou credenciada.
7.10.2.0 fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias (incluindo
material e serviços), constante do Manual de Operações, nopátio da contratada ou em local definido
pela Contratante, nas dependências do Município de Três Barras do Paraná, sem nenhum ônus para o
Município, cuja periodicidade será determinada pelo tempo de uso do equipamento.
7.10,3. Se houver a necessidade de remoção da máquina do Município de Três Barras para a oficina
autorizada, o fornecedor deverá suportar as despesas de transporte da máquina.
7.104. No período compreendido pela garantia, a assistência técnica reparadora será realizada
quando a máquina fornecida apresentar defeito ou problemas técnicos, elétricos, hidráulicos e
mecânicos, mediante abertura de chamado técnico.
7410.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os

procedimentos de manutenção ou retirada da máquina para assistência técnica e sua posterior
devolução, serão realizados no local em quese encontra o equipamento, sem ônus de deslocamento,
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;
7.10.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimentoesolução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os sábados,
domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa formal acatada
pela Administração;
740.7. A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administraçá

indicação de endereços e telefones úteis, vedado a terceirização.
741, A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

7414, O prazo de garantia do equipamento deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de

quilometragem rodada, contra defeitos de fabricação, mecânicos, elétricos, montagem e
funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operaçãoe o emprego em condições
normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peçase
componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contadosa partir da data de emissão da
Nota Fiscal;

741/11. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua subst

garantia será contada a partir da nova data da substituição da (s) peça (s) defeituosa (s).

7.11.2. Durante o prazo devigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:
7.112.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a

substituição de todoo equipamento ou material permanente ofertadoou de suas peças acessórios
e componentes que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com as especificações
fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus
anexos, observado a legislação pertinente;
741.2.2. Substituir a máquina ofertada ou as suas peças, acessórios e componentes que
apresentarem defeito de fabricação por novos é que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;
7.11.2.3. Caso ocorram mais de03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov.br



am annnoau8E4 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
aepeeçgão ESTADO DO PARANÁ

cama voreuto

problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a Contratada deverá
substituir o equipamento defeituoso por equipamento novo, com especificação técnica igual ou
superior a constante da propost
7.11.24,0prazo para conserto do equipamento comdefeito, durante o período de vigência da

garantia, será de no máximo 10 (dez) dias a partir da abertura do chamado técnico, que deverá
ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11º
(décimo primeiro) dia a partir da abertura do chamado técnico, outro equipamento com
especificação técnica igual ou superior 20 constante na proposta deverá ser fornecido para
substituí-lo até sua devolução. O equipamento deverá ser substituído definitivamente por outro
equipamento novo, com especificação técnica igual ou superior da proposta,se o conserto não for

realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.
7.12. A máquina entregue deverá ser nova, zero quilômetro, de primeiro uso, devendo constar, todos os

(manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do equipamento em
oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho
e/ou foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de

recebimento, equipamento que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações descritas
na Proposta de Preços.
7.13. O equipamento entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as
características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos os
acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.
744, O equipamento, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos deverão
ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO c demais órgãos
fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não

atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará suspenso,até sua regularização de
forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas
penalidades pelo atraso inicial
7.15. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8078, de 11/09/1990, a apresentação do

equipamento deverá assegurar informações claras precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as
características, apresentando marca, procedência, númerodo lote, qualidade, quantidade, composição,
prazo de validade e outros, bem como o (5) risco (s) que apresenta (m) a saúde e a segurança dos usuários,
quando for o caso.
7.16. Com relação à potência mínima da máquina (90HP de potência bruta) se justifica pelo relevo
acentuado na nossaregião, exigindo uma máquina com maior potência para suprir a operação
7:17. A máquina deverá ser construída em “chassi monobloco” (peça única), esta característica garante
maior robustez do equipamento.
7418. A máquina deverá oferecer segurança para os operadores, com cabine RO.PS./F.O.P.S. original de
fábrica, com certificação ABNT, visando maior proteção contra o capotamento e queda de materiais em cima

da cabine, sendo esta mais reforçada. A cabine com portas de ambos os lados também constitui um item de

segurança desejável, pois garante a saída mais rápida e segura do operador em caso de acidentes.

manu

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

8.1, As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou
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cama co rato
compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereçoe o telefone de

contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter

contato com a pessoa declarante.

8.1.1.1, Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que compreendam a

construção e adaptação de caçambas em caminhões.

8:2, Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitadorou Declaração Formal de Dispensa de Visita.

8.3. A Fornecedora deverá ser distribuidor autorizado pelo fabricante, com assistência técnica completa,
situada a no máximo 150 (centoe cinquenta) quilômetros do Município de Três Barras do Paraná, com
mecânicos treinados pelo fabricante, apresentando cursos realizados compatível com o modelo ofertado.

Vedadoa terceirização.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”

9.1. O produto licitado deverá ser entregue no Município de Três Barras do Paraná, com o local a ser
definido no ato daentrega.
9:2. O prazo paraaentrega do produto é de 60 (sessenta) dias corridos após a data comprovado do

recebimento da Ordem de Compraspela fornecedora.

9.3, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9.4, À Contratada se responsabilizará por todas as despesas referentes a transporte frete e encargos
trabalhistas.

9.5, O produto deverá ter garantia total de no mínimo 12 meses.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liberação do recurso pelo Ministério do

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
H- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”

1141, 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR

PREÇO, empreitada por PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIL, ALÍNEA “1”
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As quantidades estimadas de contratação e valores constam noitem 02 do presente termo de

referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13:1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00
13:2. O valor do repasse federal equivale a R$ 345.224,86 (trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos é

vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos). O saldo restante (contrapartida), equivalente a

R$ 104.775,14 (cento e quatro mil e setecentos e setenta e cinco reais e quatorze centavos) provem de

Recurso Livres.

14. PRAZO DE ENTREGA

1441, A licitante vencedora deverá executar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

corridos a partir da data comprovada do recebimento da Ordemde Compras pela Contratada, emitido pela
Secretaria solicitante.

15. PENALIDADES

15.1, licitante ou a contratada será responsabi ado administrativamente pelas seguintes infrações:

15.11, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
15.1.8, Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneoou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Leias seguintes

sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimentode obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de

Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VI do caput do Artigo 155da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 141332021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL, 4, IV,

V, VL e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Admir tração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
15.2.1. As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme

dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicaçãodas sanções serão considerados:

9) Anaturezaea gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

DRY
orientações dos órgãos de controle.

plantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
15.2.6.

À
aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratare, declaraçãode inidoncidade

para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
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por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, medi: nte decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As licitantes devem observare a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todoo processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) "Prática fraudulenta”:afalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,visando estabelecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetara
execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-

rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (il) atos

cuja intençãoseja impedir materialmenteo exercício do direito de o organismo financeiro muiti-

lateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício dodireito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma daLei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisi
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ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
1741. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à Secretaria

emitente da ordem de serviço ou emissão de empenho,que determinará o quefor necessário para
"ederal Nº 14.133/2021 e, naregularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Le

suafalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17: 4, Fica designado como Gestor deste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Mu

070.183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPFNº 467.266.839-87, fiscal titular da Secretaria Mu-

pal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

nicipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisãode Controle de Frotas, CPF nº 034.712.459-36,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuaçãodo fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente assumirá

a funçãoaté o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste

Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as especificações

do edital.

o di

omisso ou duvidoso não previsto no editale tudo o mais quese relacione com o fornecimento licitado, desde

17.3, Fica reservadoàfiscalizaçã ito eaautoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
174. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e

exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximase
remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade

decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou deseusprepostos,
devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
A espécie: Pregão Eletrônico nº 027/2024.
Objeto da Contratação: Aquisição de equipamento conforme Convênio com

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
familiar. Convênio nº 920390/2021.

e Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado (art. 84 - Lei 14.133/21)

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação deagentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IIL Estudo TécnicoPreliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Editale anexos
Dese observar que todos os documentos acima se encontram encartados,o todavia,não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos

termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do

processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos
essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador
da despesaeos responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas
no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação
apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei no 14.133/2021.

Quantoao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com o
Art. 18 da Lei 14,133/21,

O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens
que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento,
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Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados à
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autosa existência de
parecer contábil que suprea exigência legal. Também se previu regras específicas para o
recebimento do objeto da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento desteàeles.º A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal
interessada, com a metodologia adotada, atendendo o art. 23 inciso IV. Entendendo
suficientes as informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através de contratação de
empresa, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

D a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um bem comum; e

II) anecessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor

e pelo bem e serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados
no processo de licitação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.Ocritério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item,
o que de outra forma, por se tratar de aquisição de equipamento retroescavadeira
conforme Convênio MDA nº 920390/2021, por se tratar de objeto único.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequadaao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido somente atestado de capacidade técnica.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Leinº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui

“Três Barras do Paraná - PJ
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referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.
S.M.J.. É o parecer.

do.Paraná, 09 de abril de 2024
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos

termosdaLei Nº 14.133/2021

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação.

incluindotodasas publicidades dos atos conforme exigências da leg vigente,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanharefiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO COMO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA”,resultantesdo Processo

Administrativo Nº 27/2024.

FISCAL TITULAR: Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos.

FISCAL SUPLENTE: Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendoas atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

e ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como osprazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ouautilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamenteàcontratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultandoa execução dos serviços;

do Paraná - PR
govbr

AV. Brasil, 242 - Fone:t
CNPJ 78.121.936
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Comunicar imedi; jamente à contratada, quandoo fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados /entregues em desacordo com o pactuado é

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testaro funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferire atestar as notas fiscais;º j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

1º sáqa:OUGLAS POLTRQNIERI RUDINE

Fiscal as Fiscal suplente

AV. Brasil, 242 - Fone:(é
CNPJ 78.121.936
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DECRETO nº 5634/2024
PuBuCADO EM: DATA: 09/01/2024

oáto SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
R

5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página444 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição195) Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei

Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no
Ass fespinsávol município de Três Barras do Paraná e dá outras

providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PORLEI

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
2710312023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14,133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passaa ter a
seguinte redação:

“ooo rt 2º Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentespúblicos:
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
1 - Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76;
W - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 078.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatii CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

“oo Art, 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
1- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
1l- Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO 4
AV. Brasil, 242 - Fonei(45)

3225
1212: Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68
=

E: Gnuresbarras



1001092

ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés farras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

+ Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
Il- Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
!ll- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
IV-|Luana Cistina Reffatti CPF 826.090 809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 dejaneiro
024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:ta5) A28500068. 000 = Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121,93: turaiivesh prgov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

OBJETO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO COM O

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA

FAMILIAR - MDA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 450.000,00 (quatrocentose cinquenta

mil reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/04/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODODE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessadosque, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME

CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA

FAMILIAR - MDA”.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA25 DE ABRIL DE 2024.
1.3.4 abertura das propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA25 DE ABRIL DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 25 DE ABRIL DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitaçãe

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. A licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€14 deste Edital.

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município deTrês Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1.0 sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bar

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarra:
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seessngia

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE EQUIPAMENTO RETROESCAVADEIRA, CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADA NA

PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOB Nº 920390/2021, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtosa ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade é

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3,1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:

a) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais nº 5302, 5303,5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 demarço

de 2023.

d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1.A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observadadata e horário limite estabelecidos,

5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

«representante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQOtresbarras.prgov.br
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53.

A
licit nte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação daspropostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no

“regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5.1. O item do objeto possui a condição de

AMPLA
PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão

participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotaros preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
5.6. É vedadaa participação de:

5 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 59% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versarsobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhefoi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 = Três Barras do Paraná - PR
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosdaLei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entresi.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6:

Paraná;

Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições desteEdital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,

“TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessadosno certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bllorgbr.

DO CREDENCIAMENTO

71.01
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

tante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

Av. Brasil 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.2. CREDENCIAMENTO NOSISTEMADE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

KAAparticipação da licitante nopregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.2.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nomeda licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
A chavede identificação e a senha dos operadores poderãoser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.24. É de exclusiva responsabilidade do usuárioosigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

72: O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefonee (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGbiLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerradaaetapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá à licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio delances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1,Alicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9,1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “10.4ºdo edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazode validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

“pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigênciasdo edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.41. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campopróprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as

licitantes.o “10.8. Iniciadaa etapa competitiva,as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10,9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

1011.4 tante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às licitantes à responsabilidadeda sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviadospela mesma licitante não poderá ser inferior a 20

vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapade lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, nosítio eletrônico

utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapade negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

11,2. Será desclas

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

cada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do itemV parágrafo 2º do artigo 59 daLei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
* sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentaçãode justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2:3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.225. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. No caso de bense serviços em geral,é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

nu: . Qualquer interessado poderá requerer quese realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

1: . Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitaçãopelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham ascaracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação daproposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é

horário para a sua continuidade.
11.7. 0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

u: Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

nu . À negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelas

demais licitantes.

11.8. Nositens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificaçãopelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitaçãoda proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observando o disposto neste edital.
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12.DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quantoàexistência de sanção que impeçaa participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contasda União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos deLicitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR]

(http://servicostce prgowbr/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12113. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção,o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condiçõesde participação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será

convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

123. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

124. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.
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12: . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, parafins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

124 . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

124 . Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.govbr.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

124 . Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresaou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.
124 . Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12: . Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
12.73. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nasalíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,aterceiros;
12.74. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nºº 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação doseguinte documento:
| 1284.Certidãonegativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,e nos termosdo Artigo 67 daLei Nº 14.133/2021:
12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de di ito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

contero nome, endereço e o telefone de contato do(5) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato coma(5) pessoa (s)

declarante (s);
12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO I deste Edital;

12.10.2. Declaraçãosubscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI;
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12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO HI deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participanteestá enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
“dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocadapara, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período,a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentaçãode justificativa.
12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitaçãoda licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17. Constatadoo atendimento àsexigências de habilitação fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora.
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13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado a vencedora será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
“licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade eaexistência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13: . A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Umavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então,o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do términodoprazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
“1344,0acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, emuma via, sem emendas, rasuras,entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14: . Todas as especificações do objeto contidas na proposta,tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
“143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).
14: . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.
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1444. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apósa homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá serreaberta:
15.1.1. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação emque serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhor preço classificado ou quando alicitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, 5 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhara sessão

reaberta.
15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “char”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1, Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultadodo Pregão, desde que nãohaja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado doPregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitaçãopela autoridade competente, a Administração convocará a licitante

vencedora para assinar o Termode Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
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17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Admi istração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pela licitante vencedora.

172: Na hipótese de nenhum das licitantes aceitara contratação nos termosdo Item

inistração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção depreço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

174. A recusa injustificada do adjudicatário emassinar o contrato ou emaceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
174.1, A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará à licitantes remanescentes

convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem comoos casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO IH - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO V).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
“com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A licitante vencedora ficará obrigadaa trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

“compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO V).

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entregados produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

«Administração, à base dospreços unitários apresentados naproposta, e mediante a apresentação
daNota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
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b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2, Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

e vinculadasao fornecimento de bens,à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1,1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das NotasFiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produtoserviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

e natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:

20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostose contribuições, indenizações,e outras que porventura venhamaser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
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20: . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20: . Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente é prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidasna legislação específica de acidentes de trabalho, quando,em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência;e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidosno subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

duranteavigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também,aveiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital,

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. prazo de entrega /execução dos materiais serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos,

iniciando-se o prazo a partir do recebimento comprovado pela fornecedora da ordem de

compra/serviço emitida pela Secretaria solicitante.

21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da sua

assinatura.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO V), sendo queo valor total do investimento soma a importância de R$ 450.000,00

(quatrocentose cinquenta mil reais).

22.2. Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
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22.4.É vedado o reajuste de preços durante o prazode validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2341.

A
licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.14. Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter à proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1,10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846,de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumeraos atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quandoo contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termosdoArtigo 156,8 2º

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nosincisos 11, HI,IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

itar ou contratar no âmbito da Admo responsável del stração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisosVIII, IX, X, XI e XII do caput doArtigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
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incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos,pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1deste Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.

23.24. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) Aspeculiaridades do caso concreto;
€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dosórgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou a contratada para, no prazode 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
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que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

Artigo 158da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,alicitante ou a contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intima
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e sobreo ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,

24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçãode cópias da legislação disciplinadora

(do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica,

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito à

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverãoser prestados no prazo deaté 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

e Edital, passando eles a integrar,juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, dire! ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciaro processode licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25. . Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃOEDA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 c/c

Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.11. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Muni

070.183.439-09;

al de Agricultura c Meio Ambiente, CPF nº
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26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal titular da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPFnº 034.712.459-

36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações doedital
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades,

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1.Apresente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

atoescrito e fundamentado disponibilizadono sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
“do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementarainstrução do processo.

27.4.0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidadee a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8.A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termosdeste
Edital.

27.9. Não cabeao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

como licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviçose quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessadosno horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, excetofe) idos, no Departamento de Licitações,sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27411. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



o 10131
£ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA
aipmegão

28.DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parteintegrante deste Edital os seguintes anexos:

a)
b)

3
d)

e

Anexo | - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo II - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Minuta de Contrato;

Anexo V - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 09 de abril de 2024.

L ISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.ORE

ANEXO I- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeirodo Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conformeprevisto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX.XXK XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penasda Lei, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXOII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas daLei, que não foi declarada inidôneae não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos

-de suahabilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO

RETROESCADEIRA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO

COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA,

CONFORME CADASTRO NA PLATAFORMA

TRANSFEREGOV Nº 920390/2021/MDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sobNº XXX XKKXXX-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXKKXKX-X SSP/PR, residente e domi

“de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,a
empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXKXXXK/XX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

liado nesta cidade

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO RETROESCADEIRA,

CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIOE AGRICULTURA

FAMILIAR = MDA, CADASTRADO NA PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOB Nº 920390/2021, em

decorrência da Licitação Modalidade Pregão,forma Eletrônica Nº 18/2024, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 11, e IV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é o FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADO NA

PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOB Nº 920390/2021.

PARAGRAFO SEGUNDO-O(5) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

18/2024.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como aoque dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO-Opresente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:
VALOR TOTAL

ITEM|arDE DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS a
o jo

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços duranteo prazode validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, Vit e IX da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Casose vei fique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XI, XIda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXOV), apóssolicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data

comprovada do recebimento da Ordem de Compras pela Contratada, emitido pela Secretaria solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE
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Artigo 92, incisos XIV daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativose qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indíciose falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

18/2024;
b) Possuir quantitativossuficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todasas normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;
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e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

E) Aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termosda Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-B daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante
“todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prática:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro
processode licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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1l - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoafísica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiadoscom
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, IL, IV, V, VI e VII do caput doreferido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida

no 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
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multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valordo Contrato, de acordo comagravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma,a obrigaçãode reparação integral do dano causadoà Contratante, nos termosdo Artigo

156, 8 9º daLei Nº 14,333/2021
“PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometid

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programade integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de muita, será facultada a defesa do interessado no

prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabi ação que assegure o contraditório e ampla defesa,a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedidode produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX daLei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraçá

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
1) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valordo contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,
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b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceo inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução doobjeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CRISTIAN LUDWIG,

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº 070.183.439-09.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contratoos seguintes servidores:

a) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal titular da Secretaria Municipal

de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº 034.712.459-36, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que nãoacarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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adesão.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

e não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigaçõesº assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,
aofiel cumprimento do queora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

'que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas

Local e data.
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Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



Hs
jesegãa

NNNNAR
: Ê Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.0 objeto da presente licitação é "AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO COM

O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FA MILIAR — MDA”, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

1.2. Aquisição de equipamento retroescavadeira através do recurso financeiro, proveniente do

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, de acordo com o Convênio

nº 920390/2021, cadastrado na Plataforma Transferegov.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“A er”

24. 0 objeto do presente proces
tabela a seguir:

deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na

LOTE 01- RETROESCAVADEIRA
VALOR|VALOR

ITEM|aroE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIT, TOTAL
IRS) (Rs)

Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo
alimentado, 4 cilindros, com no mínimo 90 HP de potência
bruta, Transmissão Power Shift ou Power Shuttle, com
conversor de torque, totalmente sincronizado, sendo no
mínimo 4 velocidades a frente e 2 a ré, bloqueio do diferencial,
eixos com reduções finais por planetárias (externas), com todo
conjunto banhadoe arrefecido a óleo. Freios de serviço mult-
disco e freio de estacionamento com acionamento elétrico ou
eletro-hidráulico, através de interruptor (botão) no painel de
instrumentos, aplicado na transmissão, arrefecidos e
lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro
de no mínimo 12,5/80x18 10 lonas, traseiro de no mínimo
19,5x24 12 lonas. “Carregadeira” com caçamba frontal de no
minimo 1,00m? e nivelador automático. *Retroescavadeira”|45000000|450.000,00

com caçamba traseira “HD” mínima de 0,23 mº e largura
minima de corte de 30" com dentes aparafusados, braço de
escavação de 125mm, profundidade de escavação de no
mínimo 4.200mm, força de desagregação no braço de no
mínimo 3.100 kgf, força de desagregação na caçamba de no
minimo 38,50kn. Comando da escavadeira através de duas
alavancas. Reservatório de combustível de no mínimo 130
litros, externo ao chassi. Cabine fechada original de fábrica
ROPSJFOPS, certificada pela NRs (normas
regulamentadoras) da ABNT (Agência Brasileira de Normas
Técnicas), com ar condicionado (quente e frio) e acesso por
portas em ambos os lados, banco com apoio de braço e
suspensão, espelho retrovisor interno, limpadore lavador dos
vidros dianteiro e traseiro. Luzes de trabalho frontal e traseira,

o [a
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luzes traseiras de setasefreio. Protetor de cárter. Chassi
monobloco (peça única). Peso operacional mínimo de 7.000
ta.

2.2. 0s valores de referência dositens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.
2.24. O valor total do item deste Termo de Referônci soma a importância de R$ 450.000,00

(quatrocentose cinquenta mil reais).

“23. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo de

Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim o
direito de participação na etapa de lances.
2.4.0preços serão fixos e irreajustáveis, devendoser expressos em reais.

O fundamentação Da contratação - srrico 6º, inciso xo, avívea o"
3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e
econômica para a contratação de empresa para fornecimento de uma retroescavadeira nova para a

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

32. Considerando que o maior problema enfrentado pelo Município, na busca de meios para fomentar a

atividade rural é a falta de equipamentos para apoiar o agricultor familiar e/ou pequeno produtor rural no

processo produti

3.3. As principais finalidades do programa do MDA (Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura

Familiar) é a promoção da agropecuária nacional pela aquisição de equipamentos; ampliação de estruturas
e serviçosde apoio ao pequeno e médio produtor rural e a comercialização da produção; mecanização

“agrícola; patrulha mecanizada. E o objetivo da proposta cadastrada no Tranferegov é a aquisição de

retroescavadeira nova para utilização em ações de apoio ao agricultor familiar e pequeno produtor rural.

3.4, Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o implementoe uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração pública,
restando evidenteointeresse público da contratação.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA - ARTIGO 40, 5 1º, INCISO IL

4.1.0 objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria solicitante, situada na Avenida Brasil, nº 245, Centro,

Três Barras do Paraná (Paço Municipal) ou em outro local indicado pela Contratante. O equipamento será

recebido provisoriamente pelo servidor responsável designado para a fiscalização do objeto, o mesmo

atestará o recebimento na Nota Fiscal. Após o prazo de 30 dias corridos o objeto será recebido

definitivamente, caso não tenha apresentado problemas de fabricação.
4.2. A licitante vencedora ficará obrigadaa trocar as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da

notificação, o equipamento, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
4.3, Correrão por conta da fornecedora todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, entre

«outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e

previdenciários.
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4.4, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do equipamento obri
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como apresentado na proposta. O

jando-se

recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios de quantidade e

qualidade dos implementos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.
4.5. O equipamento deverá ser entregue devidamente montado e revisado, na sede da Secretaria

ante, ou em outro local ondeo requisitante determinar.
4.5.1. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade e

custeamento da empresa fornecedora.
4.6. O pagamento fica condicionado a liberação do recurso financeiro pelo Governo Federal através do MDA

(Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar), a entrega do equipamento, vistoria e
recebimento do órgão solicitante. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento do órgão solicitante;o 1. Comprovação da regularidade fiscal,

4.7.0 Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes.
«a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
4.8, 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.
4.9. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da

Empresa vencedora.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1.0 prazo para entrega do Objeto do Contrato será de 60 (sessenta) dias corridose a vigência do Contrato

será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contadosa partir da assinatura do mesmo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "C"

6.1. Contratação de empresa para fornecimento de Retroescavadeira nova conformeas especificações.
técnicas descritas no Termo de Referência, que supra as necessidades da Secretaria Municipal de

e Agricultura e Meio Ambiente.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D”

74. A fornecedora deverá entregar a máquina de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal

Agricultura e Melo Ambiente, sendo de forma única, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos a

«contar da data de assinatura do contrat
7.2. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e

econômica para a contratação de empresa para fornecimento de uma retroescavadeira nova para a

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, visando atender as necessidades da Administração
Pública Municipal;

7.3.0 equipamento deve anteder a todas as especificações técnicas descritas no Termo de Referênci
7.4.0 equipamento deve ser do ano de fabricação 2023 ou 2024 é zero hora;
7.5. Deverá ter manual de operação, manutenção e peças padrão fabricante em língua portuguesa;
7.6. Deverá ser realizado entrega técnica pela Fornecedora;
7.7. O equipamento deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses da entrada em operação;
7.8.0 equipamento deverá ser entregue com adesivose logomarcas do programa, conforme fornecido pela

Contratante.
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7.9. A máquina deverá atenderaos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 01, de 11

de fevereiro de 1993.

7.10. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:
710.1.0 fornecedor deverá dispor de assistência técnica autorizada própria ou credenciada.
7.10.2.0 fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias (incluindo
material e serviços), constante do Manual de Operações, no pátio da contratada ou em local definido
pela Contratante, nas dependências do Município de Três Barras do Paraná, sem nenhum ônus para o

Município, cuja periodicidade será determinadapelo tempo de uso do equipamento.
7403. Se houvera necessidade de remoção da máquina do Município de Três Barras para a oficina
autorizada, o fornecedor deverá suportar as despesas de transporte da máquina.
710.4. No período compreendido pela garantia, a assistência técnica reparadora será realizada

quando a máquina fornecida apresentar defeito ou problemas técnicos, elétricos, hidráulicos e

mecânicos, mediante abertura de chamado técnico.
7.10.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os

procedimentos de manutenção ou retirada da máquina para assistência técnica e sua posterior
devolução, serão realizados no local em que se encontra o equipamento, sem ônus de deslocamento,
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;
7.10.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os sábados,
domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa formal acatada
pela Administração;
740,7. A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com

indicação de endereços e telefones úteis, vedadoa terceirização.
7.11.Agarantia deverá obedecer aos seguintes termos:

7414. O prazo de garantia do equipamento deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de

quilometragem rodada, contra defeitos de fabricação, mecânicos, elétricos, montagem e
funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições

normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças e

componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data de emissão da

Nota Fiscal;
7.41.11. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir danova data da substituição da(s) peça (s) defeituosa (5).
7.11.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

741.241. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a

substituição de todo o equipamento ou material permanente ofertado ou de suas peças acessórios
e componentes que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com as especificações
fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus
anexos, observado a legislação pertinente;
74.
apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;
7.11.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a Contratada deverá
substituir o equipamento defeituoso por equipamento novo, com especificação técnica igual ou

. Substituir a máquina ofertada ou as suas peças, acessórios e componentes que
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superior a constante da proposta;
711244. 0 prazo para conserto do equipamento com defeito, durante o período de vigência da

garantia, será de no máximo 10 (dez) dias a partir da abertura do chamado técnico, que deverá

ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja,no 11º
(décimo primeiro) dia a partir da abertura do chamado técnico, outro equipamento com
especificação técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para
substituí-lo até sua devolução. O equipamento deverá ser substituído definitivamente por outro
equipamento novo, om especificação técnica igual ou superior da proposta, seo conserto não for

realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

7.12. A máquina entregue deverá ser nova, zero quilômetro, de primeiro uso, devendo constar, todos os
manuais (manual de operação e de manutenção básica; manual de serviçoereparação do equipamento em
oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho
e/ou foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
“especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de2 recebimento, equipamento que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações descritas
na Proposta de Preços.
7.13. O equipamento entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as
características especificadas,vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos os
acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.
7.14. O equipamento, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos deverão

los novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETROe demais órgãos
fiscalizadores e ormatizadores, sendo queos itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não
ser forne

atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua regularização de
forma integral, cujo prazo de reposição,a critério da Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas
penalidades pelo atraso inicial.

7.5. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, a apresentação do

equipamento deverá assegurar informações claras precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as
características, apresentando marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição,

prazo de validadee outros, bem como o (5) risco (5) que apresenta (m) a saúde e a segurança dos usuários,e quando foro caso.
7.16. Comrelação à potência mínima da máquina (90HP de potência bruta) se justifica pelo relevo

“acentuado na nossa região, exigindo uma máquina com maior potência para suprir a operação
7.17. A máquina deverá ser construída em “chassi monobloco” (peça única), esta característica garante
maior robustez do equipamento.
748. A máquina deverá oferecer segurança para os operadores, com cabine R.0.P.,/F.0.P.S. original de

fábrica, com certificação ABNT, visando maior proteção contra o capotamento e queda de materiais em cima
da cabine, sendoesta mais reforçada. A cabine com portas de ambos os lados também constitui um item de

segurança desejável, pois garante a saída mais rápida e segura do operador em caso de acidentes.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de
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contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter
contato com a pessoa declarante.

8.1.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que compreendam a

- construção e adaptação de caçambas em caminhões.

8.2. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão li tador ou Declaração Formal de Dispensa de Visita.

8.3. A Fornecedora deverá ser distribuidor autorizado pelo fabricante, com assistência técnica completa,

situada a no máximo 150 (cento e cinquenta) quilômetros do Município de Três Barras do Paraná, com

mecânicos treinados pelo fabricante, apresentando cursos realizados compatível com o modelo ofertado.

Vedado a terceirização.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
94.Oproduto licitado deverá ser entregue no Mu ípio de Três Barras do Paraná, com o local a ser
definido noato da entrega.
9.2.Oprazo para a entrega do produto é de 60 (sessenta) dias corridos após a data comprovado do

recebimento da Ordem de Compraspela fornecedora.

9.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9.4. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas referentes a transporte/frete e encargos
trabalhistas.

9.5. O produto deverá ter garantia total de no mínimo 12 meses.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósalibei jo do recurso pelo Ministério do

Desenvolvimento Agr e Agricultura Familiar - MDA, mediante à apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;
H- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Mui pio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indeni 'ões devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

41. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”
411.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR

PREÇO, empreitada por PREÇO UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOSE ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

1241. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 dopresente termo de

referênci
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12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

1341. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes

dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00
13.2.Ovalor do repasse federal equivale a R$ 345.224,86 (trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos e

vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos). O saldo restante (contrapartida), equivalente a

R$ 104.775,14 (cento e quatro mil e setecentos e setenta e cinco reais e quatorze centavos) provêm de

Recurso Livres.

14. PRAZO DE ENTREGA

o 1441,Alicitante vencedora deverá executar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

corridos a partir da data comprovada do recebimento da Ordem de Compras pela Contratada, emitido pela
Secretaria solicitante.

15. PENALIDADES

15.1. A licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

15.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total docontrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manteraproposta,salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificad:

15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

e jus
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

cado;

falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
15.18. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.1041. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;
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Caesar

b) Multa,no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a

309% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de

Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 1, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caputdo Artigo 155 da

Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Ul,II, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

quea sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
“âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme

dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, a lém da perda desse valor,a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2:3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Públic

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

9) Amatureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
1) A implantação ouoaperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase
orientações dos órgãos de controle.

15:2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratare, declaração deinidoncidade
para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatosecircunstâncias
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conhecidos e intimaráalicitante ou a contratada para, no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2,6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante oua contratada poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante deci o fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, porseus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

» 1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ouindiretamente, qualquer vantagem.

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de influenciaro processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, comou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-

ços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Práti

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar à

a coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fazer decla-

» rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi-

lateral promover inspeção.
(9) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente

ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.
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17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à Secretaria

emitente da ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for necessário para

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na
suafalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.1.1. Fica designado como Gestordeste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070:183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes
a) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal titular da Secretaria Mu-

servidores:

nicipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controlede Frotas, CPF nº 034.712.459-36,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofi al suplente assumirá

a funçãoaté o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste

Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações

do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso ou duvidoso não previsto no editale tudo o mais quese relacione com o fornecimento licitado, desde
que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

17.4.As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A Contratada deverá ac 1, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

“cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e

exclusiva da Contratada, noque concerneao objeto da respectiva contratação,às implicações próximas e

remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade

decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos,
devendo,ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, procedor ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024

“O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 25 DE

ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorgbr) “acesso

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio dautilizaçãode recursos de tecnologia da informação - INTERNET,de acordo com

as especificações do edital, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO

COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

icitaçãoQtresbarras,pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três

“Barras do Paraná-PR (wwywtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras.prgov.br ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 10 de abril de 2024.Pu
sasGERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
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MUMCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Aviso DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público que às 0h do dia 28 DE ABRIL. DE 2024, na Bolsa
de Liciições do Brasil — BLL (owwbilLortbe) “acesso
identificado no link — licitações”, resizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MAIOR PREÇO. UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº
1413372021, por meioda utilização de recursos de tecnologia

da informação - INTERNET, de acordo com às especificações
do “ecl, para AQUISIÇÃO. DE EQUIPAMENTO
CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA
FAMILIAR MDA.
Informoções € esclarecimentos reativos ao Edital, modelos,
adendos” e anexos. poderão “ser solicitados: junto a

Departamento de Licitações, no endereço Avenida Eras 265,
cetro, Três Barras do Parinã, Paraná - Telefone (45) 325
1212 — email: ctaçãoGtresbarras prove O Edital € seus
respectivos modelos, adendos e mexo, poderá ser examinado
ho Portal da Transparência localizado no sítio do Município de
Três Baras do. Parani-PR. (wwvtresbamas prgovbr) na
plataforma da BLL (wwnvblLorgbo), também poderio ser
Solicitados atravês do email lchacao(itrebarras provo, ou
pessosimente no endereço citado, das 8h30às 17 horas

Três Barras do Paraná-PR, 10 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:32C23BFA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/08/2024, Edição 3000
A verificação de autenticidade da matéria pode ser eita
informando ocódigo identificador no site:
Itps: //wwwiariomunicipal com br/ampi
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ERRATA NO AVISO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

Na publicação do dia 11 de abril de 2024, edição nº 3000, do Diário Oficial dos Municípios
do Paraná — AMP, no AVISO DE LICITAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024, foi digitado erroneamente o tipo de licitação.
Portanto, emitimos a presente errata com os temos abaixo:

ONDE SE LÊ:

“O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁtorna público que às 09hdodia 25 DE ABRIL DE

2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwmw.bllorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR

PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de

tecnologia: da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA.”

LEIA-SE:

“O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 25 DE ABRIL DE

2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIOE AGRICULTURA FAMILIAR - MDA.”

Através da presente errata, fica corrigida a parte apresentada com erro e
confirmando a veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os demais dados
inalterados.

Três Barras do Paraná/PR, 18 de abril de 2024.

anita MO. UnaVANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
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nara



Paraná , 19 de Abril de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII [Nº 3006

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Código Identificador: 19886559

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilee Vitoriano

Código Identificador:8773E3DS.

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 042024

ORDEM CRONOLÓGICA: Pregão Elesônico Nº 01202,
Processo

Nº
0/2024, via Ata de Registo de Peço Nº 042024,

OBIETO: Aquisição de Material de Expediente para a Câmara
Municipal de Três Barras do Paraná
PARTES: Câmara Municipal de Trés Barras do Paraná e Matheus
Viganó de Souza 0763883697.
FUNDAMENTO: Lei 141332021
VALOR ANUAL: AX RS 3.247,66.
PRAZO: O prazo de vigência desta Aa de Registo de rogoéde 12
(doze) mess, podendo ser prorrogadooprazo por igual periodo desde
que comprovado que seja vantajoso

Três Barras do Paraná, I8 de abril de 2024,

INTENOR CARLOS DA MOTTA
residente

Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Código Identificador:4F21BF7F

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 052024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2024

ORDEM CRONOLÓGICA: Pregão Fletônico Nº 01/2024,
ProcessoNº09/2024, via Ata de Registro de Preço Nº 05/2024.
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente para a Câmara
Municipal de Três Barras do Paraná.
PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e 72.497.142
Roberto Roman Vargas.
FUNDAMENTO: Lei 14.133/2021.
VALOR ANUAL: Até RS 3.194,90.
PRAZO:O prazo de vigência desta Ata de Registro de preço é de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado o prazo por igual periodo desde
que comprovado que seja vantajoso,

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Código Identificador:3DSEITE!

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº

072021

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº
o72021

ORDEM CRONOLÓGICA: Nº 07/2021 - Processo Nº 05/2021
OBJETO: Contratação de Serviço de Licença de uso de Software.
PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e L2F
Sistemas WEB Lida - ME
FUNDAMENTO: Leci 8.666/93, demais alterações e Dispensa de
Licitação nº 02/2021 da Câmara Municipal.
PREÇO: O preço acertado para o presente contrato é de 72629

PRAZO:O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses.

“Três Barras do Paraná, 12 de abril de 2024,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 77/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE
ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER
REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARTES
Município de Três Barras do Paraná e ODAIR MARQUES DOS
SANTOS 823 17801068

FUNDAMENTO
Lei Nº 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº
01/2024

VALOR
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contratoé de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos termosdo Art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021

DATA DE ASSINATURA
18 de abril de 2024.

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:8A7EBB44

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ERRATA NO AVISO DO EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 18/2024

Na publicação do dia 11 de abril de 2024, edição nº 3000, do Diário
Oficial dos Municípios do Paraná — AMP, no AVISO DE
LICITAÇÃOdo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27/2024, foi digitado erroneamenteocritério

de julgamento ds licitação. Portanto, emitimos a presente esrata com
os temos abaixo:

ONDE SE LÊ:

“O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 09h do dia 25 DE ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do
Brasil — BEL (wmwwbllorgbr) “acesso identificado no link

licitações”, realizará licitação na. modalidade. PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela

Lei Nº 14.133/2021,por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do
edital, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME
CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR MDA?

“O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 0h do dia25 DE ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitaçõesdo
Brosil — BILL Gmeebllorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela

Lei Nº 14.133/2021, por meio da utlização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do

dial, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME
CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA”

see diariomunicipol com.br/amp sos
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“Através da presente erra, fica corrigida a parte apresentada com erro.
e confirmando a veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os
demais dados inalterados.

Três Barras do Paraná!PR, 18 de abril de 2024,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:7A2CDS84

PIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h do dia 06 DE MAIO DE 2024, na Bolsa de Liciações do
Brasil—BLL (wws-blLorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO POR ITEM, tegidos pela Lei Nº 14.1332021, por
meio da utlização de recursos de tecnologia da informação —

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para oORscisrro de preços rare rotura é Eventos
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
ELÉTRICA EM GERAL E AQUISIÇÃO DE
PEÇASACESSÓRIOS ELÉTRICOS DE REPOSIÇÃO,
INCLUSO BATERIAS, APARELHOS DE AR
CONDICIONADO E SISTEMA DE ARREFECIMENTO DO
MOTOR (RADIADORES), NECESSÁRIOS PARA O
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,
PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS

PESADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Pará  - Telefone (45) MIS email
licitação(dtresbarras.pr.gov.br. O Edital € seus respectivos modelos,

adendos é anexos, poderá ser extiminado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(orwitresbarras prgov. bt), na plataforma da BLL (www-blLorg be),
também poderão ser solicitados atravis do email
licitacaofdtresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30às 17 horas,
Três Barras do Paraná-PR, 18 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan.

Código Identifcador:DDBFE344

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 16/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toms público
que às 09h do dia 07 DE MAIO DE 2024, na Bolsa de Licitações do
Brasil BLL (wwwbilorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regidos
pela Lei Nº 14.1332021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E
REATERRO

—
MECANIZADO

—
DE PARA

CANALIZAÇÃO DE POÇOS Ai NAS

00016
COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendoseanexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná - Telefone (45) SSI? email
licitação(Dtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(orweetesbarras pr.govbr), na plataforma da BLL (ww bllorg be),
também poderão ser solicitados aravês do email
licitacao(itresbarras pr gov br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR,18 de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:A709A357

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 23/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
para todos os interessados, que a licitação na modalidade PREGÃO,
forma ELETRÔNICA, do tp MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL SOBRE TABELA, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação — INTERNET, objetivando à

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAI
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO

FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,
PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS
PESADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, marcada
anteriormente para às 09h do dia 29 DE ABRIL DE 2024, FICA
ADIADA MAIO DE 2024, às 09 horas, SEM
ALTERAÇÃO NO CONTEÚDO DO EDITAL.

nos reativos so Edital modelos, adendos e

no endereço Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paran
Paraná - Telefone (459) 33522 — emil
licitação(atresbarras pr gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,

adendos c anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do ParanáPR
Cowearesbarras prgov br), na plataforma da BL (www blLorg br),

também poderão ser solicitados atraves do e-mail
licitacno(itresbarras pr,gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 hos.

“Três Barras do ParanávPR, 18 de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: 793CD4B5

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL Nº, 052/2024
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Três Barras do Paraná, 23 de abril de 2024.

Pregão Eletrônico Nº 18/2024

Processo Administrativo Nº 27/2024

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO EM FACE AQ EDITAL DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

1- RELATÓRIO

Em pedido de impugnação apresentado pela empresa MULLER INDUSTRIA DE

e MAQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA, na qual discorda das exigências contidas no Edital Nº

18/2024, em relação ao equipamento descrito no Termo de Referência, alegando que o Ente

Público ao ajustar as características de seu objeto licitado, impôsàs participantes condições

técnicas abusivas, dificultando a participação de inúmeras empresas. Assim, a Administração

Pública ao aplicar este conjunto de especificações técnicas, acabou restringindo gravemente seu

edital, onde certamente muitas empresas concorrentes não participarão, sendo desqualificadas

previamente.
No que tange aoobjeto a ser licitado, foram identificadas regularidadesem relação as

características exigidas pela Administração no Termo de Referência, postas de forma que
acabaram por restringir o procedimento licitatório, ao inserir, de forma injustificada, a

necessidade de o freio de estacionamento ser aplicado na transmissão e acionado por interruptor
elétrico. A Lei Nº 14.133/2021, vedaatos que comprometam, restrinjam ou frustremocaráterº competitivo do processo licitatório e que sejam impertinentes para o objeto especifico do

contrato.
Inicialmente é necessário verificar duas exigências que estão limitando o respectivo

pregão eletrônico, tratamos a respeito da especificação de freio de estacionamento aplicado na

transmissão juntamente de seu acionamento através de interruptor elétrico.
Haja vista que a funcionalidade dofreio de estacionamento é simplesmente frear a

máquina enquanto desligada, o sistema defreio através de alavanca faz a mesma função com

vantagem de uma manutenção infinitamente mais simples e pratica, sendo, pois,o sistema das

retroescavadeiras, funcionar através de cabos.

A impugnante alega que das onze ofertas de equipamentos das empresas, as únicas

marcas fabricantes que produzem equipamentos neste padrão são a Case e New Holland, sendo

fornecido somente pelo grupo CNH, configurando certamente o cenário de um cerceamento da

AV. Brasil, 242 - Fone:(:
CNPJ 78.121,93
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participação das demais empresas licitantes.
Não obstante, a impugnante alega que o ente público deveria elencar somente as

características básicas do equipamento no certame licitatório, assim, requer que sejam pontuadas

e reconhecidas as respectivas fundamentações apresentadas, de forma que se providencie a

retirada do item “freio de estacionamento aplicado na transmissão, juntamente de seu
acionamento através de interruptor elétrico”, e sejam modificadas as exigências acima

elencadas para “freio de estacionamento aplicado noeixo acionado por alavanca”
Éorelato.

o 1- DA FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese tais considerações, importante ressaltar que o objetivo do processo

licitatório é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, o que impõe ao

Administrador Público não apenas a busca pelo menor preço, mas também da certificação de que

a contratação atenda ao interesse público.

Em suas razões, a Impugnante alega que a exigência especificada no Item do respectivo

Edital, sendoo freio de estacionamento acionado por botão configuraria discriminação em relação

a empresa impugnante e também a outras empresas.
Primeiramente cabe salientar que no mercado há várias marcas que atendem as

especificações exigidas em Edital,tanto que apresentaram orçamentos de forma a chegar ao valor
de referência. Dentre os produtos que atendem ao especificado em edital estão as marcas CASE

(580N), NEW HOLLAND (BB95B e B110B), e JOHN DEERE (310/P).
Em que pese as alegações, os descritivos dos objetos licitados foram elaborados

consoante critérios técnicos, minuciosamente estudados para bem atender a finalidade pública,
sendo que cada exigência se torna necessária para o pleno funcionamento dos serviços públicos

que dependem do referido equipamento.
As exigências editalícias apesar de conter especificações técnicas, não se traduzem em

restrição da competitividade, mas são absolutamente necessárias para que o ente público adquira
produtos que atendam às necessidades de maneira satisfatória.

No caso em apreço, nos deparamos com mera irresignação de uma empresa que não

atende as especificações do objeto a ser licitado,e que busca, por meio de sua impugnação, fazer

com que o poder público se adeque dentro das especificações de seu equipamento, a fim de que

possa participar do certame. Contudo, o produto sugerido pela impugnante seria um sistema

arcaico em se tratando de retroescavadeira.

2
Três Barras do Paraná - PR

ibarras.pr.gov.br
AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3

CNPJ 78.121.936/000)
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Ademais, cabe ressaltar que não é o fornecedor que determinará o que a administração

pública necessita, e sim o contrário, afinal são os responsáveis pela administração pública que
conhece as peculiaridades e dificuldades dos seus serviços aplicado a cada município, onde, com

base na proposta mais vantajosa, não buscando apenas o melhor preço, mas sim o melhor custo

benefício alinhado com suas necessidades e comoPrincípio da Eficiência.
Nesse sentido, a Administração Pública Municipal não pode procurar apenas o menor

preço e se eximir da busca pela eficiência dos serviços, que ao fazer uso de seu poder

discricionário, a administração optou por exigências que em nada frustram o caráter competitivo

do certame licitatório, observando os princípios norteadores, propiciando a ampla concorrência

O scam
A administração, realizando a descrição minuciosa do bem a ser adquirido, não se

prendendo em detalhes irrelevantes, mas sim em características e necessidades técnicas que,
dentro de sua discricionariedade, está atendendo suas necessidades e interesse público.

Deste modo, pelas ponderações elencadas acima, não se vislumbra nenhuma ilegalidade
ou vício na descrição do objeto a ser licitado.

NI - DA DECISÃO

Diante de todo o exposto, CONHEÇOapeça interposta como IMPUGNAÇÃO apresentado
pela empresa MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA, não obstante

JULGANDO-O TOTALMENTE IMPROCEDENTE, mantendo o Edital e seus anexos de forma

inalterada.

itaACUNHAQin
Pregoeira

3
arras do Paraná - PR

barras. prgov.br
AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Processo AdministrativoNº 27/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 14:10:00

TOTAL DO PROCESSO: 390.000,00

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI 22.087.311/0001-72 390.000,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 060—Lance: 390.000,00 Total: 390.000,00o 1 Unidade: UN Marca: XLMG Modelo: XCB7OBR-I

Descrição: Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo alimentado, 4 clindros, com no mínimo 90 HP de
potência bruta. Transmissão Power Shift ou Power Shuttle, com conversor de torque, totalmente sincronizado, sendo
no mínimo 4 velocidades a frente e 2 a ré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções finais por planetárias (externas),
com todo conjunto banhadoe arrefecido a óleo. Freiosde serviço multi-disco e freio de estacionamento com
acionamento elétrico ou eletro-hidráulico, através de interruptor (botão) no painel de instrumentos, aplicado na
transmissão, arrefecidose lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro de no mínimo 12,5/80x18 10
lonas, traseiro de no
Quantidade: 1 Val. Ref.: 450.000,00 Valor Unit.: 390.000,00 Total lte 90.000,00

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACÚNHA OENNINt

/Druma K Prunecalh
Diretora do Departamento de Contabilidade MÍRIA KUNHENMENGATTO

is EQUIPEDEAPOIOCARLOSSNEZOO

Gerado em: 25/04/2024 09:15:10 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 27/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 14:10:00

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TO/042024 11:47:35 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA
Bom dia, Sra. Pregoeira, a Múller vem solicitar esclarecimentos acerca da exigência colocada nas especificações técnicas do objeto,
ondediz “braço de escavação de 125 mm"?
Favor informar devidamente o que quer dizera respectiva exigênciaojustificativa ca inclusão da mesma.

jesdo já, agradecemos.
9/04/2024 13:29:33 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA

Boa tarde.

A Miller vem atravós do presente e-mail, impugnar o referido Ecital 18/2024,

Nestes termos,

Pede deferimento.
2270412024 17:02:59 CADASTRO DE PROPOSTA SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA:

Z3042024 16:16:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

ZBMOAIZOZA 17:30:37 CADASTRO DE PROPOSTA VAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

ZAjoai2024 14:10:12 RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO PREGOEIRO
Segue resposta
ZAi04i2024 16:07:02 CADASTRO DE PROPOSTA INPLEMAQ TECNOLOGIAEEQUIPAMENTOS LTDA

ZA[OAIZ02A 16:19:11 CADASTRO DE PROPOSTA 51059521 CARLOS PATRICK DE MELO,

24/0/2024 16:51:23 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

ZAOAIZ024 17:17:05 CADASTRO DE PROPOSTA VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA,

ZATOATZORA TE; ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

25/08/2028 05:01:37 MENSAGEM PREGOEIRO

Osesp eizsiss iremos veste momentoencaminhar o tm para faso de ancas, tonham todos uma boa Hctação!

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Rem Unidade: UN Marca: XCHG Modelo: XGETOBRT

Descrição: Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo alimentado, 4 clindros, com no mínimo 90 HP de potência.
bruta. Transmissão Power Shift ou Power Shutile, com conversor do torque, tolaimento sincronizado,sendo no mínimo 4 velocidadesafrente e 2 a ré, bloqueio do diferencia, eixos com reduções finais por planetárias (externas). com todo conjunto banhado e
arrefecido a óleo. Freios de serviço mul-discoefreio de estacionamento com acionamento elétrico ou eletro-hidráuico, através do
interruptor (botão) no painel de instrumentos, aplicado na transmissão, arrefecidose lubriicados em banho de óleo auto ajustáveis.
Pneus dianteiro de no minimo 12,5180x18 10 lonas, traseiro de no
Quantidade: 1 2 Valor Unit: 390.000,00 Valor Total: 390.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal  DWC) ME

1 YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS 060 22.087.311/0001-72]

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
—

390.000,00] Não]

Não
Não

Gerado em: 25/04/2024 09:15:11 1de3
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“4 IMPLEMAQ TECNOLOGIA E 069 10.159.495/0001-50 450.000,00 450.000,00 312

—
Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DI) ME

” 51069521 CARLOS PATRICKDEMELO 063 51,059:521/0001-36 455.000,00 455.000,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social — Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/04/2024 14:10:45 PUBLICADO

14/04/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
25/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

15/04/2024 09:00:46 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
069521 CARLOS PATRICK DE MELO desclassificado. Motivo: A empresa aprosentou proposta com valor superior ao valor

maximo da licitação, desta forma esta desclassificada de acordo comoitem 2.3 do Termode Referência. "A empresa licitante que
apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que
se apresentar irregular. perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.”
25/04/2024 09:01:43 DISPUTA
250412024 09:01:44 LANCE YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI (PARTICIPANTE 060) 50.000,00
25042028 09:01:44 LANCE 51065521 CARLOS PATRICK DE MELO (PARTICIPANTE 063] 455.000,00
25/04/2024 09:01:44 LANCE SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 006) 445.000,00
250412024 09:01:44 LANCE IMPLEMAO TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 450.000,00.
2510412024 09:01:44 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 450.000,00
2510412024 09:04:28 LANCE YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI (PARTICIPANTE 060) 400.000,00.
25042024 09:06:31 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 064) 48.200,00
2510412024 09:04:52 LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 006) 40.000,00
250412024 09:05:38 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 35.200,00
250412024 09:06:03 LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 006) 38.900,00
2510812024 09:07:14 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084] 438.840,00

LANCE YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- EIRELI (PARTICIPANTE 060) 390.000,00.
LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 005) 438.500,00

2510412024 09:10:48 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

2510412024 09:11:04 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 435.700,00
250412024 09:11:22 LANCE SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, (PARTICIPANTE 006) 438.600,00
250412028 09:11:30 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 438.300,00
2510812028 09:11:52 LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 005) 38.200,00

TANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 064] 457400,00
TANGE SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 006) 437.000,00
LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 436.500,00
LANCE SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, (PARTICIPANTE 006) 436.400,00
LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 435.600,00
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da mor oferta da etapa de lances é YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

Gerado em: 25/04/2024 09:15:11 2de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

À ;

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNING

Dri PimDiretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO.

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 25/04/2024 09:15:11 3de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 27/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 14:10:00aE BOIEACOIO suItem: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 450.000,00
Descrição: Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo alimentado, 4 cilindros, com no mínimo 90 HP de
otência bruta. Transmissão Power Shift ou Power Shuttle, com conversor de torque, totalmente sincronizado, sendo& mínimo 4 velocidades a frente e 2 a ré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções finais por planetárias (externas),

com todo conjunto banhado e arrefecido a óleo. Freios de serviço multi-disco e freio de estacionamento com
acionamento elétrico ou eletro-hidráulico, através de interruptor (botão) no painel de instrumentos, aplicado na
transmissão, arrefecidose lubrificados em banho deóleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro de no minimo 12,5/80x18 10
lonas, traseiro de no

Autor MarcalModelo Valor
51089521 CARLOS PATRICK DE MELO ) 455.000,00

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. newholand 81103 449.000,00

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI XCMG / XCB70BR- 450.000,00

IMPLEMAO TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA. própria! própria 450.000,00

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA JOHN DEERE /310P 450.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
Horário: 23/04/2024 16:16 Documento: Atestado de Capacitado Técnica
Endereço: htpanceeletronico biob core windows. nelnarticipantdocuments/eHSGa7o 1b04345243352%B5a445077 pel
Horário: 23/04/2024 16:16 Documento: Ato Constiivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htpJHanceolotonico biob core windows neipartcipantdocuments/23430757365440295952595fe7 1642 pat
Horário: 23/04/2024 16:16 Documento: Cadastro do CNPJ

Endereço: htp:lancesletrnico blob core windows neupartcipantdocuments/88eb283463/0a3baSeBeTbfcagaOogaa per
Horário: 23/04/2024 16:16 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais
Endereço: hipilanceleuico bob core ndo neipatcipantocumentsdri29229520440SbS7cdo tsc? pot
Horário: 23042024 1646 Documento: Cridão do regularidade de débo com a Fazenda Estadual
Endereço: tplanceletonco obcoreindo neiparispantdocumenslctasftdecttcz200 0dG0D4bGDG A pat

orário: zun&2024 16:10 Documento: Cerisão de regadade déb com a Fazenda Municipal

Horário: zamazozs 1610 Documento: Certo d regularidade do para comoFundo de Garanta por Tempo de Senvço (FGTS)

Endereço: hplanceelasoico bob core ndows nepaicipanidocuments08205950co4b03908507S2006fb5eb pot
Horário: 23/04/2024 16:16 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: hfplanceleoico bob core indons nelipaicipantdocumentas4e017417204S0dSSSebo 55120761 pat

Horário: 23042024 1646 Documento: Cartão Negativa de Faca ou Concortta

Endereço: htp:lancelemonico bob core vindos nepatpantdocumens875175eTaiágasbiesor0g1acotoa pt
Horário: 2u0412024 10:16 Documento: Certidão Simplfcada da Junta Comeri
Endereço: hiilanceslstoico iccornosnear partdocumenisea02060524ta7 Tcezsesonsr pot
Horário: zo04r2024 1616 Documento: Declaração da cunprimrnto dos requisitos de Habitação
Enero hitpiancooletronico blob core windows. netparicipanidocuments/0bH96237/c64342b59347 3abdBob394 por

Horário: 23/04/2024 16:16 Documento: Declaração de inexistência de fatos impecitvos ou supervenientes

Endereço: htpillancecletronico blob core windows netipartcipantdocuments/92205372e8Ge40bSScSabdcs4s3755eb, pot

Horário: 23/04/2024 16:16 Documento: Declaração de não utlização de mão de obra infantil

Endereço: htplanoeoletraico blob core windows netinaricpantdocuments/OOOBGBbo 1e9d4625h058958579816407. pat

e: 2310412024 16:46 Documento: Ouros documentos

ndereço: hlanceeletronico blob.core iindows nel paricipanidocuments/5192014230924803ba20302640008 tea pd
Horário: 23/04/2024 16:16 Document Proposta om papol timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hitpflanceeletronico.blob cora ivindovs netpartcipantdocumentsf3903095b24048829303961124caB743 par

2de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI
Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Atestado do Capacidade Técnica
Endereço: htp:llanceeletronico biob core windows neparticipanidocuments/17853009Ga4C73aGceeO adcae 124 pal
Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Ato Consituívo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:Manceolotronico blob core windows netiparicipanidocumenis?b?57c5eba52843038042338ce996102a pot
Horário: 24/04/2024 1651 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:/ancoeleironico.blob core windows. netiparicipantdocuments/301237d0c1a74066ab244394aB ceb71.pot
Horário: 24/04/2024 1651 Documento: Certidão conjunta de débitos reiatvos a Trisutos Federais

Endereço: hip:/ancuclotronico.blob cora windows. netiparicipanidocuments/de37008769B4IcBS3afoé 109SdIBSLpot
Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Cortião co reguiaridade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:ilancooletronica blob core windows netiparicipanidocuments/a3052205543248889 1d 1b128240037c2 pot

2srmarzoze 1651 Documento: Cortisão ce reguiaridade de débito com a Fazenda MunicipalppHorário: 24/04/2024 16:51 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:Mancoolotranico blob core windows nauarticipantdocumentsia117C98277114a240203052264856316, pel
Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Cortsão Nagatva de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: htpilanceelstronico,blob. cora mindows.netiparicizantdocuments/b38ela3a838748ofbIabdigaScaa0oba po
Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Cordão Negativa de Falência ou Concordata

Endoreço: htpilancealstonico blob core windows netiparticipantdocuments/4926003c9c13413290030936073c3a38, pat

Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Enderoço: ht:flancoolotronico biob.core windows nau parcipantdocuments/e123397824ce43b6afTbc197dSema 7po
Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endoreço: hp:/lancesletronico blob core suindows.neuparicipanidocuments/acGSchbfezad43419704203100d32963 po
Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tlbutação de MEJEPP

Endereço: htplanceolotonico blob core windows net/partiipantdocuments!b008c763266745 1ca37Be7e3d9eBOBe pt
Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Declaração de inexistência de fatos impoditvos ou superveniente

Enderaço: htp:Mancoeletronico biob core windows nepartcipantdocuments/7aSI27e 107c048GBa45c2203040eCOS, pat

 24IOA/202S 16:51 Documento: Deciaração do não utilização de mão de obra infantilresmasororecrrcnnoHorário: 24/04/2024 16:51 Documento: Outros documentos

Endereço: htp:ancoeletronico biob core windows netpartcipanidocuments/8189t0f3ecsdccõas2b2befidaca1Oe pot

Horário: 24/04/2024 16:51 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:Manceeletronico blob core windows netiparscipanidocuments/020ac90ac6 104alSaOc73834c90b25c2 po

3do4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA
Horário: 24/04/2024 18:28 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hty:ancnoletronico blob core windows netiparicipanidocuments!4c0860626894347808 1ef099TaI70n3, par
Horário: 24/04/2024 18:28 Documento: Ato Consitutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp)lanceeletonico blob core mindows netipartcipanidocuments/a74025988024501a893389779474520 pat

Horário: 24/04/2024 18:28. Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:anceeletronico.blob core windows. netiparicipantdocuments/92331 1858861428ca6478541bS003690 pa
Horário: 24/04/2024 18:28. Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Trizutos FederaisppePs SE PropaaacmaadcesaEndereço: htp:Mancoolutronico biob core windows neiiparticipantdocuments/edáfacb27613449ab1b1680309c10704 pat

Horário: 24/04/2024 18:28 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htpilanceeletronico blob core indovs neuparicipanidocuments/OfSa 100617 &d48529acecaco25524059 por
Horário: 24/04/2024 18:28 Documento: Certidão Negativa do Falência ou Concordata

ronco blob cora windows netiparticpantdocuments/B7bBB7ada646446288bectc3080ca352 pat

2ermarzoza 16:28 Documento: Cordão Simplificada da Junta Comercial
Endereço: htp:/lances
Horária

Endoraço: htg:lancoolotronico.blob.core windows neu participantocuments/ec9303b66545470296b30Bbbo Ictá0b pol

Horário: 24/04/2024 18:28 Documento: Declaração de cumprimento dos requistos de Habitação
Endoraço: hito:Manceoletronico blob core windows, neparticipantdocuments!f77226cBBagb48308crTGaDatdedecõe po
Horário: 24/04/2024 18:28 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impediivos ou supervenientes

Endereço: hipllanceeletonico blob cora windows neparicipanidocuments/3209226257674307b987!4t3cGaoBBad put

Horário: 24/04/2024 18:28 Documento: Declaração de não utiização de mão de obra infentil

Endereço: htp:lanceciotronico blob core windows neyparicipantdocuments/sba179188365428391 1b583070431672 por

2aroatzoza 1828 Documento: Outros documentos.crEEndereço: inato inovaearmansapot
ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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SOBRE NOSSA
EMPRESA
Desde 2004 no mercado brasileiro, a XCMG reafirma. cada dia
mais, seu concreto investimento no território nacional e Iatino-
americano. Referência ao importar produtos chineses no pais,
em 2014 a XCMG iniciou a sua linha de produção nacidade
de Pouso Alegre/MG, que com sua localização estra
rodovia Fernão Dias, estreitou ainda mais os laços da marca com
“um mercado que, cada vez mais, exige qualidade, tecnologia e
inovação.
Ocupando uma área de 1 milhão de mi, dos quais 150 mil são
de construção de galpões. São quatro galpões principais de
produção e mais de 10 instalações auxiiares, gerando todas
as condições necessárias para a preparação de peças, solda,
usinagem, montagem e pintura.
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RETROESCAVADEIRA
XC870BR-I

Stesora Rt RanarfTa]ERCRRASEEee oR detre deeeRRNEERRTEREERTSs Rae E DRE[EeESEeEReSeus sistemas. como dispositivos de trabalho, sistema hidráulico
[ESSE RR DEREUDOSESRR CARROde controle, facilita e torna mais ergonômica a operação. Tudo IstoERESce

RE
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MOTORIZAÇÃO

A retroescavedeira XCBTOBR-I conta com motor FAW/XCMG BFAM2o12-
TOTIR, potência de 72W,diesel, turbo alimentado e controle eletrônico.
A curva foi projetada especificamente para a aplicação, mantendo o
mesmo torque para todo range deatuação e maximizando a economia
de combustivel
Projeto integrado e otimizado do conjunto radiador e ventilador,
garantindo resfriamento adequado do sistema motor. e
TREM DE FORÇA. a
A transmissão facilita a operação e a seleção de marcha conforme a
aplicação. O sistema é interiigado ao CAN da máquina, permitindo fácil
diagnóstico do sistema em tempo real. O amplo range do pneus são
especialmente ofertados para atender civersas aplicaçõese necessidades
do mercado.

Mãe
SISTEMA DE CARREGAMENTO

Sistema de carregamento otimizado através de ferramentas de
simulação, análise estrutural via elementos finos, simulação cinâmica

“de multicorpose ensaios de vida e fadiga. O seu mecanismode barras.
paralelas adequa o equipamento para operações de carregamento. 2
SISTEMA DEESCAAÇÃO
Os dentes da caçamba de escavação são desmontáveis, assim como os dia caçamba de c:
dentes laterais, aumentado a durabilidade cia caçambae a eficiência no trabalho;

egamento. Foram adicionados.

Simulação via ferramentas DEM para otimização da escavação, reduzindo as tensões máximas de trabalho em 15,4% e ten-
sões médias em até 39,2%,
O dispositivo conta com giro máximo de 180", com ampio rangede trabalho e eficiência.

AR CONDICIONADO
o

O reprojeto do sistema de ar condicionado visa otimizar ao máximo o conforto do
operador, além de atender todos os padrões de exigência mundiale de segurança.

Retroescavadoira XCB70BRA 048

YADATE

o



INN ITA

Chassi de estrutura Unica, aumentando sua confiabilidade e resistência
mecânica, livre de manutenções,

FREIO SE SERVIÇO. o

DOotGTcreo onsosro doada

a
Freio a seco via cardan, garantindo maior eficiência de frenagem.
O sistema de pastilhas permite tácil manutenção e substituição dos
componentes de desgaste.

O mecanismo do capô conta com peça única e abertura articulada,
faciitando o acesso aos componentes de manutenção.

EEE pa
[05 Retroescayadeira XCB70BR
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Rotrooscayadoira XCB70BRA
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Retrooscavadolra XCB7OBR- 108
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XCMG BRASIL INDUSTRIA.
Rodovia Fernão Dis - BR351 - KM 854/855/ Pouso Alegre - MG = CEP 37556-830 - Eras

XCMG BRASIL - coMéRCIO E SERVIÇOS
Av Laclstau Kardos 700 = Babro dos Fontes, Guaruhos - SE = CEP 07250-125 - Bras

ER e EEErvamo-nos O direita de modificar as especlicações

&
projeio sem aviso prévio ou obrigação de qualquer ospócio. Górtos.
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30072021 Converter Miimetros em Polegadas (mm -» in) an12A
ConvertLIVE converter

Milímetros em Polegadas
800 converter

Milímetros (mm) Polegadas (in)

800 Milímetros=31.4961 Polegadas

1 Milímetros a aeeÉpe 10 Milimetros = 0.3937 Polegadas 2500 Mimetros=98.4252 Polegadas

2Milimetros
0.0787 Polegadas

20 Milimetros = 0.7874 Polegadas 5000 Milimetros=196.85 Polegadas

ê DEPg 30 Milimetros = 1.1811 Polegadas 10000 Milímetros = 393.7 Polegadas

Otouso 40 Milímetros = 1.5748 Polegadas 25000 Milímetros = 984.25 Polegadas

5 caPgaii 50 Milimetros = 1.9685 Polegadas 50000 Milímetros = 1968.5 Polegadas

8Pp 100 Milimetros = 3.937 Polegadas 100000 Milimetros = 3937.01 Polegadas

7 Milimetros
E arao Lslegaaas

250 Milimetros = 9.8425 Polegadas 250000 Milimetros = 9842.52 Polegadas

8 Milímetros 500000 Milímetros =

O Cossssisss 500 Milimetos = 19.685 Polegadas—ocgs.04 Polegados

9 Milimeros 2000 Milimetros = 1000000 Milmenos =

2oasaa Polegades 39.3701 Polegadas 3837008 Polegados

Use em seu próprio risco: Enquanto nós fazemos um grande esforço para certificar-sedeque os

ferramentas de conversão ou dados, você deve valid. sua correção com uma autoridade.

€ convert live 2021

htips:iconvertive. comipuuiconverertmilimetros/emipolegadassa00 n
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOSCARAMBEÍ EspUMA CIDADE FEITA POR TODOS!

ATESTADO DE CAPACIDADE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ, ESTADO DO PARANÁ, situada na AVENIDA DO

OURO, NÚMERO 1355, CARAMBEÍ-PR CEP 84145-000, inscrita no CNPJ sob nº
01.613.765/0001-60, neste ato representado pelo Sr* LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CPF: 670.053.909-97, ATESTA E

RATIFICA que 3 empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, CNPJ

22.087.311/0001-72, forneceu 01 (uma) RETROESCAVADEIRA — XC870BR-|, e que desde 3

data de entrega dos objetos supracitados o equipamento vem desempenhando de forma
satisfatória, com qualidade e normalmente as funções descritas sem seu catálogo
técnico, não havendo até à presente data, nenhum fato que desabone a eficácia do

equipamento.
Atestamos ainda, que estamos sendo atendidos de maneira satisfatória pela empresa
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, nos quesitos assistência técnica própria e

autorizada do fabricante, reposição de peças e prestaçãode serviços especializados, não
havendo até a presente data, nenhum fato que desabone a conduta da referida empresa

Por ser expressão da verdade, assina o presente.

Carambeí, 14 de marçode 2024

Assinado de forma digital
LUIZ CARLOS DA por LUIZ CARLOS DA SILVA

SILVA GOMES:67005390997

GOMES:67005390997 Dados: 2024.03.14 14:57:02
-0300'

LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES

CPF Nº 670.053.909-97

Secretário Municipal de Obras e Serviços públicos



ERERELURA MONICA E SECRETARIA DE OBRASE SERVIÇOS]CARAMBEÍ
UMA CIDADE FEITA POR TODOS!

ATESTADO DE CAPACIDADE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ, ESTADO DO PARANÁ, situada na AVENIDA DO

OURO, NÚMERO 1355, CARAMBEÍ-PR CEP 84145-000, inscrita no CNPJ sob nº
01.613.765/0001-60, neste ato representado pelo Sr* LUIZ CARLOS DASILVA GOMES -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CPF: 670.053.909-97, ATESTAE
RATIFICA que a empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, CNPJ

22.087.311/0001-72, forneceu 01 (uma) RETROESCAVADEIRA — XC870BR-, e que desde
data de entrega dos objetos supracitados o equipamento vem desempenhandode forma
satisfatória, com qualidade e normalmente as funções descritas sem seu catálogo
técnico, não havendo até a presente data, nenhum fato que desabonea eficácia do

equipamento.
Atestamos ainda, que estamos sendo atendidos de maneira satisfatória pela empresa
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, nos quesitos assistência técnica própria e

autorizadado fabricante, reposição de peças e prestação de serviços especializados, não
havendo até a presente data, nenhum fato que desabone a conduta da referida empresa.

Por ser expressão da verdade, assina o presente.

Carambeí, 14 de marçode 2024

Assinado de forma digitalLUIZCARLOSDA  porLUIZ CARLOS DA SILVA

SILVA GOMES:67005390997

GOMES:67005390997 Dados: 2024.03.14 14:57:02
-03/00'

LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES

CPF Nº 670.053.909-97

Secretário Municipal de Obrase Serviços públicos



YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS -— EIRELI Página Ade à A

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 6º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

FLO1

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo
assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro,solteiro, nascido em 06 de março
de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de
Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rodovia

BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, nº560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado
do Paraná, CEP. N º 83608-000, Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO
DE MAQUINAS- EIRELI com sede na Rodovia BR 277 Curitiba Ponta Grossa,
nº560, Rondinha, na cidade de CampoLargo, Estado do Paraná, CEP. Nº 83608-
000, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 41600186532, em
18.03.2015, e inscrita no CNPJsob Nº 22.087.311/0001-72 resolveassim ALTERAR
e CONSOLIDAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Devido ao casamento ocorrido em 19/10/2019otitular tem seu
estado civil alterado para casado sob o regime de separação de bens, e sua residência e
domicilio fica alterado para Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro Ouro Verde,
Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200.

CLAUSULA SEGUNDA: Devido a mudança de denominação de ruas no Município, a
EIRELI passa a ter seu domicilio na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha,
Campo Largo. PR, CEP 83607-312

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social passará ser a exploração das seguintes atividades:
73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL.PARTES E PECAS;77.19-5-99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR; 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE
TRATORES AGRICOLAS; 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E
PECAS; 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 46.61-3-00 COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUARIO PARTES E PECAS, 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE
TRATORES, EXCETO AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO MECANICA DE
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VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECASEACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO

ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS;; 3314-
7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS

CLÁUSULA QUARTA: Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social,
mediante as condiçõese cláusulas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- EIRELI

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 NIRE 41600186532

CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado com separação total de bens,
nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF
027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC,
residente e domiciliado na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro
Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200, Titular da
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI,
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- EIRELI com sede
na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR,
CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72,
transcreveas cláusulasa serem seguidas:

PRIMEIRA: A AIRELI gira sob o nome empresarial de YAMADIESEL COMERCIO DE
MAQUINAS- EIRELI

SEGUNDA: A AIRELI tem a sua sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro
Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312

TERCEIRA: O objeto social é a exploração das seguintes atividades:
73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS;46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS;77.19-5-99 LOCACAO DE

OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO
ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 46.14-1-00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

a
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PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS;
46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS; 45.30-7-01 -
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO
TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 4661-3-00 -COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E
PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO
AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAOE REPARACAO MECANICA DE
VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS; 3314-7/15
- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS

QUARTA: O Capital social é de R$ 270.000,00 (duzentose setenta mil reais), dividido em
270.000 (duzentose setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas

CLEISON JUNIOR TURECK 270.000 quotas R$ 270.000,00

QUINTA: A Empresa iniciou suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo é indeterminado.

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros,
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições,
e preçodireito referência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
SETIMA: A administração da EIRELI caberá a CLEISON JUNIOR TURECK, A quem caberá
dentre outras atribuições a representação ativa e passiva judicial e extrajudicial, desta
EIRELI, sendoa responsabilidade do titular limitada ao capital social integralizado.
OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço

Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobreas contase designarão administrador quando for o caso.
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DECIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA PRIMEIRA: O Titular informa que a EIRELI tem filiais constituídas, conforme
descrito a seguir:
Filial no município de GUARAMIRIM — SC situada na Rua Rua Amilton Francisco Rausisse
nº381, bairro Avaí, CEP 89270-000, com CNPJ nº 22087311/0002-53, com um capital
destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.

Filial no município de CASCAVEL - PR. situada na Rua Sociologia nº 51, bairro
Universitário, CEP 85819-250, com CNPJ nº 22087311/0003-34, com um capital destacado
de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.
Filial no município de RESENDE -RJ. Situada na Rua Doutor Jefferson Geraldo Bruno nº
1290, bairro Paraiso Il, CEP 27536-015, com CNPJ nº 22087311/0004-15, com um capital
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil) reais.
DECIMA SEGUNDA: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
DÉCIMA TERCEIRA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.
DÉCIMA QUARTA: O Titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.
DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Largo — Pr., para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e firma o presente.
Campo Largo, 25 de março de 2021.

CLEISON JUNIOR TURECK

4 de 5
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Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o
abaixo assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52,
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —

EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o
NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qualserá regida
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da EIRELI no município de
CAMBÉ- PR na rua Roberto Romanelli nº 2351, Jardim Riviera, CEP 86.187-
015., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e
para tanto firmo o presente.

CampoLargo, 25 de agosto de 2021.

CLEISON JUNIOR TURECK
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Por este Instrumento Particular de alteração contratual, o abaixo assinado, CLEISON JUNIOR
TURECK, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979,
em RIO NEGRINHO SC, empresário CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272,
órgão emissor SSPSC, Carteira Nacional de habilitação nº 02612299283 emitida em 27/02/2023 e
com vencimento em 27/02/2028, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52 sobrado
07, bairro OuroVerde, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP.Nº 83606-200, Titular
da EMPRESA LTDA unipessoal, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- LTDA
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella, nº540, Bairro Rondinha, na cidade de Campo Largo,
Estado do Paraná, CEP, N º 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE
4160186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim
ALTERAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL no município de CURITIBA — PR na Rua
HELENA Grodzki nº 342 cep 81930-085,bairro Umbará, para a qual é destacado um Capital
social para efeitos fiscais na importância de R$ 10.000,00 (dezmil reais.

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social passará ser a exploração das seguintes atividades:
PROMOCAO DE VENDAS; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTESE PECAS; LOCACAO DE OUTROS
MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES;
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E
AERONAVES; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS; COMERCIO
POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES;
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUARIO PARTES E PECAS; COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO ATACADISTA
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS; TRANSPORTES
RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS
MUNICIPAIS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAEXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento; e para tanto firmoo presente.
DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Campo Largo — Pr., para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e firmaopresente.
Campo Largo, 14 de abril de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK

Página 1 de 2

204



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Página 2 de 2

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital CICS
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

02738408940 [CLEISON JUNIOR TURECK

CERTIFICO O REGISERO EM 14/04/2023 14:04 som nº e1902125641.
PROTOCOLO: 232154762 DR 14/04/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1230502092. Cupy DA SEDE: 22087311000172.
WIRE! 41600186532, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2023,
XAMADIESEL COMÉRCIO DE MágUINAS — LTOA



YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS -— EIRELI

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 9º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o
abaixo assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52,
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —

EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- EIRELI
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o
NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da LTDA no município de
MARINGA- PR na Avenida Prefeito Sinclair Sambatti nº 8778-B, CEP 87055-
405., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e
para tanto firmo o presente.

CampoLargo, 16 de junho de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK

Página 1 de 2
E



MINISTÉRIO DA ECONOMIA PáginaSecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital DO x 82
(7)

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresariale Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPFICNPJ

02738408940 CLEISON JUNIOR TURECK

CERFIFICO O REGISTRO EM 19/06/2023 09:06 508 Nº ei902133369.
PROTOCOLO: 234112679 DE 19/06/2023.
Corgo DE VERIFICAÇÃO: 12309000860. CuPy DA SEDE: 22087311009372.
VIRE: 42600106532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/06/2023.
YAMDIESEL Comdncio DE MÁqUINAS - LTOA



Página 1 de 5
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 1001

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 10º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação,o abaixo
assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime de
separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, empresário, CPF
027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC,
residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro Ouro
Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200, Socio, da Ltda
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA com sede na Rua
Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-
312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 4160186532, em
18.03.2015, e inscrita no CNPJsob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR
e CONSOLIDAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O OBJETO SOCIAL DA LTDA FICA ALTERADO PARA:

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS77.19-5-99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES
43.13-4.00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00 INSTALACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E
CONSTRUCAO PARTESE PECAS 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS
E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33,14-7-17 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-
10 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-7-16 -

MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 -
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DEVEICULOS
AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7-02 -
MANUTENCAOE REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE

PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE
VEICULOS.

JR
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CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 10º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$270.000,00 (duzentose setenta mil
reais), fica elevado para R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais),
integralizados neste ato com lucros acumulados no valor de R$ 2.230.000,00 (dois milhões
duzentos e trinta mil reais) distribuído ao titular.

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração o capital social no valor
de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), dividido em 2.500,000 (dois
milhões quinhentas mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, fica assim distribuído:

TITULAR QUOTAS VALOR

CLEISON JUNIOR TURECK|2.500.000 2.500.000,00

CLAUSULA QUARTA:Aresponsabilidade do Titular é limitada a importância total do
Capital Social.

CLAUSULA QUINTA: Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 10º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado, nascido em 06 de março de 1979,
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52,
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200 Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —

EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, com sede
na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, CEP
83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE41600186532, em
18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72, o contrato será regida
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de YAMADIESEL
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CLAUSULA SEGUNDA: A LTDA tem a sua sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº
540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da LTDA é:

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS77.19-5-99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
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CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 10º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532
CONDUTOR 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES
43.13-4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00 INSTALACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM,  MINERACAO E
CONSTRUCAO PARTESE PECAS 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS
E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-
10 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-716 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 -
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DEVEICULOS
AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7-02 -

MANUTENCAO E REPARACÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE

PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE
VEICULOS.

CLAUSULA QUARTA: O Capital social é de R$ 2.500.000,00 (dois milhõese quinhentos
mil reais), 2.500,000 (dois milhõese quinhentas mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma,
fica assim distribuído:

TITULAR QUOTAS VALOR

CLEISON JUNIOR TURECK 2.500.000 2.500.000,00

QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de março de 2015 e seu prazo é
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA A responsabilidade do SOCIOérestrita ao valor de suas quotas,
integralizadas no capital social. (Art. 1.052, CC/2002).

CLAUSULA SEXTA: A administração da LTDA caberá a seu TITULAR CLEISON JUNIOR
TURECK já qualificado anteriormente com os poderes e atribuições de representação ativa
e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todosos atos compreendidosno objeto.
CLAUSULA SETIMA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendoa elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucrosou perdas apuradas.
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CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 10º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532
CLAUSULA OITAVA: A LTDA poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

CLAUSULA NONA:O administrador declara sob as penas da lei, de que nãoestá impedido
de exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo,fé pública, ou propriedade.

CLAUSULA DECIMA: O socio da LTDA declara, sob as penas dalei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica eleito para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos

oriundos deste instrumentooforo central da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná,
com renúncia a qualquer outro, por privilegiado que seja.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica consolidado neste instrumento de Alteração
Contratual e Consolidação ás, cláusulas que passarão a reger a presente sociedade.
E,porestar contratado, assina o presente instrumento para que produzam um só efeito.

Campo Largo-PR, 26 de junho de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK
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CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 11º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual, o abaixo assinado, CLEISON
JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sobo regime de separação de bens, nascido
em 06 de março de 1979, empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade
nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo
Zanetti nº 52, sobrado07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP
83606-200, Socio, da Ltda denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS
LTDAcom sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE
4160186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72
resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A FILIAL DE MARINGA -PR, LOCALIZADA NO ANEL VIARIO
PREFEITO SINCLER SAMBATTI, Nº 8778, BRCÃO B GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, CEP
E7055-408 CNPJ Nº22087311/0007-68, TERA COMO OBJETO SOCIAL AS SEGUINTES
FUNÇÕES:

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS77.19-5-99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES
43.13-4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00 INSTALACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E
CONSTRUCAO PARTESE PECAS 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS
E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-
10 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-7-16 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 -

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DEVEICULOS
AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7-02 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE
PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE
VEICULOS.
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CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 11º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidires com as disposições do presente instrumento; e para tanto firmo o presente.

Campo Largo-PR, 28 de junho de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK
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CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 12º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual, o abaixo assinado, CLEISON
JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, nascido
em 06 de março de 1979, empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade
nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo
Zanettinº 52, sobrado07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP
83606-200, Socio, da Ltda denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA com sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sobo NIRE
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22,087.311/0001-72
resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A FILIAL DE MARINGA -PR, LOCALIZADA NO ANEL VIARIO
PREFEITO SINCLER SAMBATTI, Nº 8778, BRCÃO B GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, CEP
87055-405 CNPJ Nº22087311/0007-68, TERA COMO OBJETO SOCIAL AS SEGUINTES
FUNÇÕES:

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS77.19-5-99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES
43.13-4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE
TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E
PECAS 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-10 MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 46.61-3-00 COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE
TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO MECANICA DEVEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A

VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4669-
9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES
E PECAS 3314-7-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL,
EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE
CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAEXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02
SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS.
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CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidires com as disposições do presente instrumento; e para tanto firmo o presente.

Campo Largo-PR, 04 de julho de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK
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CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 13º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o
abaixo assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, Carteira Nacional De Habilitação nº02612299283 emitida em
27/02/2023 com vencimento em 27/02/2028, pelo Detran Paraná, residente e
domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro Ouro Verde,
Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200.Scio da Limitada,
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA com sede na
Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, CEP
83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72
resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da LTDA no município de
JOINVILLE - SC na Rua Oscar Alfredo Julio Bohn nº 3340, Barcão1, CEP
89.233-192., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto da filial será:
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E
PEÇAS; ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM OPERADOR; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas
vigentes que não colidiem com as disposições do presente instrumento., e
para tanto firmoo presente.

CampoLargo, 06 de julho de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK

1de2
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS- LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

02738408940 (CLEISON JUNIOR TURECK

medniedaanca
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

secagmáRiO-GERAL,
est cpe-gov.br



YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ Nº 22,087.311/0001-72 14º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

DISTRATO DE FILIAL GUARAMIRIM -SC

CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime de separação
de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC empresário,
CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão emissor
SSPSC, Carteira Nacional De Habilitação nº02612299283 emitida em
27/02/2023 com vencimento em 27/02/2028, pelo Detran Paraná, residente e
domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro Ouro Verde,
Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200.Scio da Limitada,
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA com sede na
Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, CampoLargo. PR, CEP
83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72
resolve mediante as condições extinguir a filial, mediante clausulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica EXTINTA a FILIAL da LTDA no município de
GUARAMIRIM - SC na Rua Amilton Francisco Rausisse nº 381, CEP 89.270-
000; NIRE Nº 42901035647 e CNPJ Nº 22.087.311/0002-53.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e
para tanto firmo o presente.

CampoLargo, 09 de agosto de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK

Página 1 de 2
4



MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Página 2 de 2
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital MANIA
Secretaria de Governo Digital

'

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queoato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA consta assinado
digitalmente por:

É

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS]
CPF/CNPJ Nome

2738408940 CLEISON JUNIOR TURECK

CERFIFICO O REGISTRO EM 17/08/2023 08:20 508 Mº 20235G42320
FROTOGOLO: 2aS42I2O DE 10/08/2023W CóDICO DE VERIFICAÇÃO: 1231295508. Cuey DA sens: 22087311000372.
NIRE: 41600186532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/09/2025,
YAMADIESEL CoMênCiO DE NÁGUINAS — LTDA

JUCEPAR
SECRETÁRIO-GERAL

wow enpresatacil .pr.gov.be
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CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 15º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual, o abaixo assinado, CLEISON
JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sobo regime de separação de bens, nascido
em 06 de março de 1979, empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade
nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, Carteira Nacional De Habilitação nº
02612299283 emitida em 27/02/2023 com vencimento em 27/02/2028, pelo Detran
Paraná, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07,
bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200, Socio, da Ltda
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA com sede na Rua
Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, CampoLargo. PR, CEP 83607-
312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 41600186532, em
18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR
este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A FILIAL DE MARINGA -PR, LOCALIZADA NO ANEL VIARIO
PREFEITO SINCLER SAMBATTI, Nº 8778, BRCÃO B GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, CEP
87055-405 FICA AUTERADONESTE ATO PARA O ANEL VIARIO PREFEITO SINCLER
SAMBATTI, Nº 2.706, GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, CEP 87055-405 CNPJ Nº
22087311/0007-68.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidires com as disposições do presente instrumento; e para tanto firmoo presente.

Campo Largo-PR,04 de outubro de 2023.

CLEISON JUNIOR TURECK
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Secretaria de Governo Digital '

Departamento Nacional de Registro Empresariale Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS- LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

02738408940 (CLEISON JUNIOR TURECK

cERrIFICO O REGISTRO DM 06/10/2023 09:09 08 nº ac2smorne.
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CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 16º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o
abaixo assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52,
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200. Socio da sociedade empresaria LIMITADA, denominada YAMADIESEL
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA com sede na Rua Alcides Valentino Zanella
nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na
Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e
inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este
contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da empresa LTDA no
município de CAMPO GRANDE - MS na Avenida Gury Marques, Nº 4343,
Bairro Vila Olinda, CEP 79060-000., Para a qual é destacado o Capital social
para efeitos fiscais na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social é “COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS, MANUTENCAO E
REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS,
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL
INDUSTRIAL MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS, MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL,
EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES,
EXCETO AGRICOLAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES, INSTALACAO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO POR
ATACADO DEPECASE ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO
A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES,
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO E PARTES DE PECAS,
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM,
MINERACAO E CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARTES DE PECAS, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOSE MUDANCAS, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL, SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS, PROMOCAO DE VENDAS E
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR"



Pfina doa.YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 16º ALTERAÇÃO NIRE 41600186532

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e
para tanto firmo o presente.

CampoLargo, 23 de janeiro de 2024.

CLEISON JUNIOR TURECK
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA consta assinado
digitalmente por:

ER IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(

CPFICNPJ Nome

02738408940 CLEISON JUNIOR TURECK

creetrico O REGISTRO EM 24/01/2024 09:00 So8 nº 20240464932.
ERenocoLO: 240484932 DR 24/01/2024,

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402025767. CwPy DA SEDE: 22087311000172
NIRE; 61600186532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/01/2024
XAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS = LTDA

LEANDRO MARCOS RAISEL BISCAIA
secasránio-GsRa,

mou. enpresatacsi .pr.gov.de
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Epi oiaaõe COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DESITUAÇÃO|asseiops CADASTRAL temas

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LIDA

VAMADIESEL
o

Demais

TES SONESSES340.00 Comércio atacadista de Máquinas é equipamentos para uso industria; partes é peças

OE DERENEÃO TRENT ADES TSSNIEAE EEN39.187.02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos pneumáticos, exceto válvulas

33,16715 “Manutenção o reparação do máquinas é equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração do
peiréleo
39,187716 «Manutençãoo33.16:717 - Manutenção e repa
exceto trator
33.240000- Instalação de mácuinas o equipamentos industriais

e 43.15:400 - Obras de terraplenagem.

jo de máquinas é equipamentos do terraplenagem, pavimentaçãoe construção,

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
48.307701 - Comércio por atacadoda poçasaacassórios novos para veiculos automotores

02745 - Comércio à varejode peças € acessérios novos para veculos automotores.
6-100 Representantes come entes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronav
8/300 - Comércio atacadistadomá lhoseequipamentos para uso agropecuário pares e peças

1.00 - Comércio atacadista de máquinas, oquipamentos para terraplenagem, mineração é construção partese
entos não especificados anteriormente;

porto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos « mudanças, municipal.
49/30/22 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
$2.29.002 - Serviços de reboque de veculos
7519002: Promoção de vendas
771020 “Locação do automóveis som condutor

tese peças

RAREe Empresária Limitada

RALCIDES VALENTINO ZANELLA sao nr
Baoorana RONDINHA. Campo Lango PR

RREO EEETRENCO TESE
CONTATO GYAMADIESEL COM.BR. (an) 3s6aras.

ERES RR EEETRNO ERERETRRT
ATA. hBioai201

ER RENAN EEPEEAT

Aprovado pola Instrução Normativa REB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/04/2024 às13:

aboutoiank

15 (data e hora de Brasilia) Página: 112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Eqemriainad COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO! qacssore”sans E INSCRIÇÃO
ÇÃO

[ansaore

VAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

TES NNSREE ERA77.19.5539 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77/32:201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção vem operador, exceto andaimes.

TESES ERRADA AE206:2 » Sociadade Empresária Limitada,

RALCIDES VALENTINO ZANELLA E e
Eq RR Tr
Bseors RONDINHA. Campo LaRco PR.

CONTATO GYAMADIESEL COM.BR. tan asgs-sras

ES EST (ERABESTORÇÃS ERERSTRRT

ATIVA 1810312015

[STREET ERPRETRT

[OE ERES TETE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/04/2024 às 13:35:18 (data e hora do Bras Página:212

aboutbiank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
CNPJ: 22.087.311/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,écertificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaçãoda regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casode ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'

do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpillrfb.gov.br> ou <hiip:lfwwew pgfn.gov.br>.

REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014,
>

Certidão emitida gratuitamente'com base na Portaria Conjunt
Emitida às 05:14:39 do dia 7/11/2023 <hora e data de Brasil
Válida até 15/05/2024
Código de controle da certidão: 136D.6FF2.F9FC.6E20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ve Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 033074570-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.087.311/0001-72
Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos 11,Il e/ou

VI do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966)

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias///

Válida até 14/06/2024 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda, prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 00223
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
CNPJ: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
13439/2024

[CONTRIBUINTE
NomelRazão: 1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA
CNPJICPF:  22087.311/0001.72
Endereço: RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540

Complemento
Bairro: Centro Cidade: Campo Largo - PR

[FINALIDADE ]di FINS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em
Divida Ativa, em nomedocontribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente apuradas, mesmo as referentesaperíodos
compreendidos nesta Certidão,

A presente Certidãoé válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 18 de março de 2024.

fº

AV PADRE NATAL PIGATIO, 925 - Fone: (041) 3295000 - CENTRO - CEP55607240- CAMPO LARGO -PR
Código de Verificação: WGT211203-000-YPPIUOLMICPRAE-é



18/04/2024, 18:43 Consulta Regularidade do Empregador
7 nn99A

a Imprimir

ALXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 22,087.311/0001-72
Razão Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LIDA.

Endereço:—-RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA 540 - / RONDINHA / CAMPO LARGO / PR /
Ba6o7-312

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt. 7, daLei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acimae identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentesa contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

/
Validade: 16/04/2024 a 15/05/2024 (

Certificação Número: 2024041605554615335102

Informação obtida em 19/04/2024 1: 2:59

A utlização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionadaaicação de autenticidade no site da Caixa: www-caixa.gov.br

Irtpsiconsulta-rt caixa goutriconsutacripagesiconsultaEmpregadorjst m
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.087.311/0001-72
Certidão nº: 22286109/2024
Expedição: 02/04/2024, dessasValidade: 29/09/2024 - (80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.087.311/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DA COMARCA DE CAMPO LARGO
OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR

RUA JOANIN STROPARO, SIN - CENTRO JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
CAMPO LARGOIPR - 3601460 JURAMENTADOS

FERNANDA VIEIRA LOURENÇO
JULIANA SCAPIN ZAPCHON

ROSIMERI DAS GRAÇAS BUENO
VICTOR GUILHERME MAZUR.

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , Ações: CONCORDATA, FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ 22.087.311/0001-72, no período compreendido desde 02/08/1974, data de
instalação destecartório, até a presente datá.

sZ
CAMPO LARGOJPR, 10 de Abril de 2024,17:16:43

JULIANA É Assinado e for digital por
JULIANA SCÁPINO6S53015922

SCAPIN:06883015922 patos: 20240411 121817-0300

JULIANA SCAPIN ZAPCHON

42,96
0001

Resolução 213/2018 - Compstôncia para procussarojulgar passa a ser do Foro Cntral do Curitiba-PR.
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Governo do Estado do Paraná$$” Secretaria do Estado ca Incúsria, Comércio Sanviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro do Empresas Mercantis - SINREM

Centticamos que ae informações eo constam ds documentos arquivados
nesta Junta Cemecisio são vgerim ra dataua expedição

o Empresa ar: VAMADIESEL COMERCIO DE MáquINAS- LTDA rtoeia: PRcaraanzesto

rec Jules: Goinade EresLtda
NIRE (Sede) onPs Data de Ato Constitutivo.|Iniciode Atividade
arcooressão 22087 31140001.72 18032015 Di32015

Endereço Completo
Rua ALÓIDES VALENTINO ZANELLA, Nº 840, RONDINHA Campo LargoPA - CEP 83607-412

Capital Socia! Porte Prazo de Duração
AS 2.509.000,00 (dois miles o quinhentos mi reais) Demais Indeterminado
Capital IntegralizadoGerDados do Sócio
Nome cpricNes Participação no capital Espéciede sócio Administrador Término do mandato
CLEISON JUNIOR TURECK 027.354 089-40 R$ 2.500.000,00 Sócio s indeterminado

Dados do Administrador
Nomo cer Término do mandato
CLEISON JUNIOR TURECK 027 384 089-40 Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Atojevantos ATIVA

aejorizozs eopagasasão 002 /026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA Status
ur SEM STATUS

Filiais)nesta Unidade da Federação ou fora dela
1- NIE: 42902124051 cnpu:22007:311/0000.49
Endereço Completo
RUA OSCAR ALFREDO JULIO BOHN, Nº 33<0, BRCAO 1,SANTA CATARINA, Jolie, SG, CEP: 89233152
2-NIRE: <1901620504 Chpu:22 ar 311/0005.34
Endereço Completo
RUA SOCIOLOGIA, Nº 51, UNIVERSITARIO, Gascavo PA, CEP: Esgis250
3- NIRE: ar902126641 cnpy:22087 3111900587
Endereço Completo
RUA HELENA GSIDOZH|, Nº 342, COND NAO INFORMADO , UMBARA, Ouriba, PR, CE2: Bis2onEs
à- NIRE: 54620082195 CNP 22,087 31179008.20
Endereço Completo
AVENIDA GURY MARQUES, Nº 4349, VILA OLINDA, Campo Grande, MS, CEP: 79080000

tãoz
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Govemo do Estado do ParanáN$7  secreiana oe Estado da ndisma, Comérco e Seniços
unia Comercial do Estado do Paran

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Continuação

Cenicamos que ae irtormações ato estam do Cocumetos arquivados
eta Juris Comerc sé geres ra ea ca cua expo.

or Emprego VAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS: LIDA Protect: PAGEAOI2NEIO

ne  ercoonessatres duna: SozesadoEmretria cimento

RREO CORPICZZ ETTA
Endoreço Complato
RUA DOUTOR JEFFERSON GERALDO BRUNO, Nº 1290, LOJA, PARAISO IL Resende, A. CEP: 27536015
6- NIRE: 41902052415 CNPJ: 2287 311/9005-04
Endereço Completo.
RUA ROBERTO ROMANELLI, Nº 2351 JARDIM RIVIERA, Cambé, PR, CEP: g6197015
7 NIRE: 41902133369 CNPJ: 22087 31110007.68
Endereço Completo
ANEL VÍARIO SINOLER SAMBATTI PREFEITO, Nt 2705. GLEBA RIBEIRAO PINGUIM, Marmgá, PR, CEP: 67050460

Esta contcião toi amlida automaticamente am 14/04/2024, às 14:54:08 (horário de Brasa)
So impressa, vericar sua autenticidade no https:/wn.empresafacil pr.gou br, com o código SBSUXFMD.,

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

2de2
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MXCMG
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
ENDEREÇO: RuaAlcides Valentino Zanella Nº 540- Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contato yamadiesel.com.br
CNPJ: 22.087.311/0001-72 1E: 906.900.40-80

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024

MODALIDADE: ELETRÔNICO

e DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

YAMADISEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 22.087.311/0001-72, sediada NA Rua

Alcides Valentino Zanella Nº 540- Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856, Campo Largo-PR,

declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, e sob as penasda Lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso |,

da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Campo Largo/PR, 25 de abril de 2024

Atenciosamente,

cLeison
22.087.311/0001-77]

JUNIOR|Seipedii YAMADIESEL COMÉRCIO

TURECK 027 jUecremrimom DE MÁQUINAS LTDA
38408940 Tese a oTo Rondinha - CEP 83607-312

Cleison Junior Tureck
Lo camotago-pr 4

CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC

Representante legal

Yamadiesel Comércio de Máquinas LTDA

CNPJ 22.087.311/0001-72

VAMADIESEL EQUIPAMENTOS.

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ

www.yamadieselcom.br
(41) 3555-3723/Campo Largo — (45) 3097-6433/Cascavel



YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
ENDEREÇO: Rua AlcidesValentino Zanella Nº 540- Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856

CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contato yamadiesel.com.br
CNPJ: 22.087.311/0001-72 IE: 906.900.40-80

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024

MODALIDADE: ELETRÔNICO

e DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS

O signatário da presente, o senhor CLEISON JUNIOR TURECK, representante legalmente constituído da

proponente YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, declara sob as penas daLei, e que a mesma
NÃO está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas).

Campo Largo/PR, 25 de abril de 2024

Atenciosamente,

CEO AMADAnaiNINOÉ
Npnisoçdaato

DE ACURATDR
540 de zonsosae Aleidos Valontino Zaneta,738408940 Sis statos “a predio

Rondinha - CEP 83.607-312
Eu

Cleison Junior Tureck Campo Largo- PR e:
CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC

Representante legal

Yamadiesel Comércio de Máquinas LTDA

CNPJ 22.087.311/0001-72

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ

www. yamadiesel.com.br
(41) 3555-3723/Campo Largo — (45) 3097-6433/Cascavel



YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.

ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contato yamadiesel.com.br

CNPJ: 22.087.311/0001-72 IE: 906.900.40-80

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024
MODALIDADE: ELETRÔNICO

e DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPI/MF Nº 22.087.311/0001-72, sediada na Rua

Alcides Valentino Zanella Nº 540- Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — CaixaPostal nº 856, Campo Largo-PR,

declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação
junto ao município de Três Barras do Paraná-PR. Declara também, que está obrigada a informar a

Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Campo Largo/PR, 25 deabril de 2024

Atenciosamente,

CLEISON assinado getoms
Siga porcLtSON

JUNIOR usos
TURECK OS cem 22.087.311/0001-77]
738408940 Tesososos” YAMADIESEL COMÉRCIOE DE MÁQUINAS LTDA

eison Junior Ture
Rua Alcidos Valentino Zanella,

CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC a ErataRepresentante legal Es Campotago-PR
Yamadiesel Comércio de Máquinas LTDA

CNPJ 22.087.311/0001-72

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS
REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ.

wwwyamadiesel. com.br
(41) 3555-3723/Campo Largo — (45) 3097-6433/Cascavol
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XEMG
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contato yamadiesel. com.br
CNPJ: 22.087.311/0001-72 1E: 906.900.40-80

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024

MODALIDADE: ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 22.087.311/0001-72, sediada na Rua

Alcides Valentino Zanella Nº 540- Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856, Campo Largo-PR,

declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, ou

seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou

perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

Campo Largo/PR, 25 de abril de 2024

Atenciosamente,

CLEISON (fetosagrpor
DuNORa sas
TuRECK 09 Nac 22.087.311/0001-72]
738408940 sim YAMADIESEL COMÉRCIO

EraJunior

Turedk
Soure

DE MÁQUINAS LTDA
eison Junior Tured

CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC
Ba em

Rondinha - CEP 83.607312
Representante legal LL Campotago-PR
Yamadiesel Comércio de Máquinas LTDA

CNP) 22.087.311/0001-72

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS
REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ

www yamadiesel.com.br
(41) 3555-3723/Campo Largo — (45) 3097-6433/Cascavel
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RECEITA enpaná
PARANÁ “GOVERNO

DO
ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90690040-80 22.087.311/0001-72 03/2015

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS -LTDA

Título do Estabelecimento YAMADIESEL

Endereço do Estabelecimento RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540 - RONDINHA - CEP 83607-312.
FONE: (41) 3555.9723

Municipio de Instalação CAMPO LARGO - PR, DESDE 03/2015

(Estabelecimento Matriz )

Qualificaçãoº Stuação Au ATIVO - REGIME NORMAL /NORMAL- DIA 42 DO MES+4, DESDE 062018
Natureza Jurídica 206: - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA.

Alvidado Econômica Principal do 4683-010 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
Estabelecimento USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

332/0100 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
4530-7101 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS

PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4530-7103 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA.
VEICULOS AUTOMOTORES

4661-3100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOSEEQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS
4662-1100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

Atividade(s) Econômica(s) TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E
Secundária(s) do Estabelecimento PECAS

4669.9199 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

4930-2102 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS.
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

5229.0102 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS

e 4313-4100 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Quadro Societário
Too inserção Nome Completo / Nome Empresarial Quaificação
CPF 0273040894 CLEISON JUNIOR TURECK sócio-amiNISTRADOR

ne Estado do Paraná

Este CICAD tem validade até 02/05/2024. Aane
CAD/ICHS Nº 90890040-80

Emitido Eetronicamente via Intemmet
On go cogugisanciono va apos amasasasinternet wnu fazenda, prgovbr

Dados transmitidos e foema segura
Tecnologia CELEPAR.

hpshvamarintemet pr gonricadicms!cs.CIFS11D aso?lncludeLinkFaci=SeCadicms 0590040808eUser=S2813vUT m
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Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes |Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergêni
providencie junto ao setor de fiscalização do(a) MUNICIPIO DE CAMPO LARGOa sua atualização cadastral.

vês

—
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
SECRETARIA DA FAZENDA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

SCRIÇÃO MUNICIPAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO [DATA DEASERTURA

19193 MUNICIPAL 09/04/2015

[NOME 7 RAZÃO SOCIAL

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- LTDA.

[NOME FANTASIA / SOBRENOME.

YAMADIESEL

[Locracouro [nuMeRO [coneLEMENTO
O) |Runcencies vazentino aveia 540

E feamao uni fEsTADO

83.607-312, CENTRO Campo Largo PR
ATIVIDADE PRINCIPAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTESE PEÇAS
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS.

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL,
EXCETO NA EXTRAÇÃODE PETRÓLEO
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSDE TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES
INSTALAÇÃO DE MÁQUINASE EQUIPAMENTOSINDUSTRIAIS
OBRAS DE TERRAPLENAGEMe SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS,
EMBARCAÇÕES E AERONAVES
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO;
PARTESE PEÇAS
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃOE
CONSTRUÇÃO; PARTESE PEÇAS
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINASE EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; PARTESE PEÇAS
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOSE MUDANÇAS, MUNICIPAL
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOSE MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUALE INTERNACIONAL,

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

PROMOÇÃO DE VENDAS

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR = A]DE mam ice WSSTICEOSCErOEODaUS TUoagaa tara
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TATIVIDADES SECUNDÁRIAS.

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.

[CPFICNPI

22.087,311/0001-72
RG TINSC ESTADUAL

9069004080
[CONTADOR 7 CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

ORPLACON ORG PLANEJAMENTO E CONTABILIDADE S/C LTDA

Emiido em: 11 de janeiro de 2024 14:47:32
Validado de 12 meses.

TEN Smenar Tr aneWEI OEEOSNFODAUS TOTO 1847



400974
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO [NICRÇÃO MUNICIPAL TORTA DE VALIDADE

CNPJ: 76,105.618/0001,68 o — Airiaiaçaa
AV PADRE NAT ; : To DENGES

Pont (04) 2254800 (01)s2orçoo 0720 campo LARS OR|agr 2024

ALVARÁ Nº 19193 q a
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
Fundamentação Legal: Código Tributário Municipal/Loi 2087/2008.

EOUET RAZÃO SOSAL

1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA

ROVE FANTASIA SOBRENONE

VAMADIESEL

OS
RADORS fRosERo [Ex irebio TU]

RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA seo 242985

[eee faxro fuvcro fEstaoo

esgors1z CENTRO, Campo Largo PR

[Estar RG MECRÇÃO ESTASUR (ENTARICODETVODE AREA UTEADA PELA EMPRESA

22087 3140001-72 SOsgon4080 Omos2o1s 90,00

FADE ANCP [ORI DE FINSONMENTO
f4563.0100.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; 43- Das 08400 as 19:00

PARTES E PEÇAS

[EDSON[33147/0200 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS

[331471000 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

3314711200 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS
[3314711500 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO NA,

EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO,
3314711600 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃODE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS.

[34711700 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES

[3321010000 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
[4313410000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM
[452000100 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
[4530710100 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
[4530710300 COMÉRCIO À VAREJO DE PEÇASE ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

oesevação
ATIVIDADES PERMITIDAS PARA O LOCAL:

263.000 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial: partes e peças
10/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

TADOR [ CONTASRIDADE RESPONSÁVEL
ORPLACON ORG PLANEJAMENTO E CONTABILIDADE SIC LTDA.

(O PRESENTE ALVARÁ, RESGUARDA A COMPETÊNCIA MUNICIPAL QUANTO AO ZONEAMENTO, OCUPAÇÃO DO SOLO,
[SEGURANÇA QUANTO A OBRAS, HIGIÊNE E MEIO AMBIENTE, devendo ser fixado em lugar visivel e de fácil acesso ao
(público, e exibidos quando solicitado por autoridades competentes, juntamente com o CERTIFICADO DE VISTORIA DO
[CORPO DE BOMBEIROSe LICENÇA SANITÁRIA.

CAMPO LARGO, 5 da janeiro de 2024

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO | NI
VALIDAÇÃO

1) Será exigida alaração do alvará do licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do
estabelecimento ou transferência de local

2) Nos casos de alterações tals como: encerramento. mudanças do endaraço, razão social, ramo de ativisado, etc. O Contribuint será obrigado a
comunicar a Prefetura dontro do prazo de 30 (tinta) das.
IMPORTANTE: Evite multas, auditorias, fiscalização especiale autros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente:
você precisará de Cordãos parafins do aposentadoria, auxiios, pensão, et. Zele polo seu futuro.

Ersaps Faria

OBSERVAÇÕES INFORMES



INN9Z7

MXCMG
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR
TELEFONES: (41) 3555-3723- (41) 3555-3679 E-mail: contato(Byamadiesel.com.br
CNPJ: 22.087.311/0001-72 1E: 906.900.40-80

A

'TURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ PR.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024.

POSTA COMERCIAÍ

1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

CNPJ: 22.087.311/0001-72 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 906.900.40-80
REPRESENTANTE: CLEISON JUNIOR TURECK e CARGO:DIRETOR

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 3.633.272 SESP/SC e CPF: 027.384.089-40
ENDEREÇO ELETRÔNICO: contato(Pyamadieselcom.br - BANCO BRADESCO AG 05753 e Nº DA CONTA 21413:2

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS
REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ

www yamadiesel.com.br
(41) 3555-3723/Campo Largo — (45) 3097-6433/Cascavel
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MXCMG

sendo no mínimo 4 velocidades a
frente e 2 a ré, bloqueio do
diferencial, eixos com reduções finais
por planetárias (externas), com todo
conjunto banhado e arrefecido a óleo.
Freios de serviço multi discoefreio
de estacionamento com acionamento
elétrico ou eletro-hidráulico, através
de interruptor (botão) no painel de
instrumentos, aplicado na
transmissão, arrefecidos e lubrificados
em banho de óleo auto ajustáveis
Pneus dianteiro de no mínimo
12,5/80x18 10 lonas, traseiro de no
mínimo 19,524 12 lonas.
“Carregadeira” com caçamba frontal
de no mínimo 1,00m3 e nivelador
automático, “Retroescavadeira” com
caçamba traseira “HD” mínima de
0,23 mêe largura mínima decorte de
30" com dentes aparafusados, braço
de escavação de  125mm,
profundidade de escavação de no
mínimo 4.200mm, força de
desagregação nobraço de no minimo
3.100 kgf, força de desagregação na
caçamba de no mínimo 38,50kn.
Comando da escavadeira através de
duas alavancas. Reservatório de
combustível de no mínimo 130 litros,
externo ao chassi, Cabine fechada
original de fábrica RO.PS/FOPS,
certificada pela NAS (normas
regulamentadoras) da ABNT (Agência
Brasileira de Normas Técnicas), com
ar condicionado (quente e frio) e

ITEM Descrição Marcar/ Unid a Valor Unit. Valor Total,
Modelo To (R$) (R$)

E

7º|Retroescavadeira, nova, tração 4x4,
motor a diesel, turbo alimentado, 4|jg, je Edi

R$

cilindros, com no mínimo 90 HP de|mogeto unid. |1|450.000,00|450.000,00
potência bruta, Transmissão Power|XG870BR-I utentesShift ou Power Shuttle, com conversor é cinquenta mil
de torque, totalmente sincronizado, reais)

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ

wvrw.yamadiesel. com.br
(41) 3555-3723/CampoLargo — (45) 3097-6433/Cascavel
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acesso por portas em ambos oslados,
banco com apoio de braço e
suspensão, espelho retrovisor interno,

| limpador e lavador dos vidros
dianteiro e traseiro. Luzesde trabalho

| frontal e traseira, luzes traseiras de
setas e freio. Protetor de cárter.
Chassi monobloco (peça única). Peso
operacional mínimo de 7.000 kg
Demais—especificações—técnicas

|

conforme catálogo anexo. |

- VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 90 dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
= PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias

PRAZO DE GARANTIA: Conforme edital
- LOCAL de ENTREGA: Conforme edital.
- ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Será realizado por YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS- Revenda e
assistência técnica autorizada pelo fabricante XCMG, localizada na cidade- Cascavel - PR.
- FABRICANTE: - XCMG BRASIL https: //www.xcmg-america.com - POUSO ALEGRE-MG.

No preço estão inclusos custos diretos e indiretos para execuçãoeentrega do objeto junto a Municipalidade.
Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que regeapresente licitação.
DECLARAÇÕES:
1. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, e execução
do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste edital;
3. Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos dos) produto(s) ou serviço(s) bem como seus prazos e condições
de entrega;
à. Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxade administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

e Campo Largo-PR, 25 de abril de 2024

Atenciosamente, —22.087.311/0001-72]
YAMADIESEL COMÉRCIO

CLEISON|tscndetema
DE MÁQUINAS LTDA

JUNIOR /isotimes Rua Alcidas Valentino Zanella, nº 840
TURECKG2 Rn Rondinha - CEP 83,6079312
738408940 “ussranes Lo campotago-sr

CLEISON JUNIOR TURECK

CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC
Representante legal

YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 22.087.311/0001-72

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS.

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ.

wvww.yamadiesel. com.br
(41) 3555-3723/Campo Largo — (45) 3097-6433/Cascavel
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

REVALIDAÇÃO Nº: 94610
LICENÇA ORIGINAL Nº: 82170

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO - DA
Licença válida até 31 de Dezembro de 2024

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia
Federal de Regime Especial, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, CONCEDE esta Licença para a produção,
importação ou comercialização do(s) veículo(s) conformeabaixo:

1- INTERESSADO:

NOME: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
CPFICNPJ: 14.707.364/0001-10QE. RODOVIA BR381 KM 854 /855 - POUSO ALEGRE- MG
CEP: 37556-830

2 - CONFIGURAÇÃO DO VEÍCULO:
MARCAIMODELOIVERSÃO: MRIXCMGIRETRO!XC870BR-I
COMBUSTÍVEL: DIESEL
MOTOR: BF4M2012 10T3R/3
FASE DE ATENDIMENTO DO PROCONVE: MAR-1
TRANSMISSÃO: AUTOMÁTICA
TIPO DO VEÍCULO: Veículo MAR.
QUANTIDADE: Ilimitado

3 CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA
1, manter fielmente as especificações de cada modelo:
2. submeter ao IBAMA qualquer alteraçãoaser introduzida no(s) velculo(s) ou motor(es) que possa(m) influir
nos itens abrangidos neste processo;
3, prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitados pelo IBAMA;
4, atender ao estabelecido nas Instruções Normativas Ibamanº 25, de 07/11/02, e nº 53, de 19/11/2004.

Esta LicençalDeclaração somente terá validade para o(s) modelo(s) de veiculo(s) relacionado(s) que não sofrer(em)
iteração(ões) de projeto e ou componentes, constituindo-se em documento hábil, dentro de sua especificidade, para o

“atendimento à Legislação Nacional de Trânsito, de Comércio Exterior e Aduaneira

A Licença/Declaração poderá ser suspensa ou cancelada caso ocorra:

- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
- superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Brasilia, 22/12/2023.

Assinatura Digital:

OD1ABOOSB9FB2AZ0E0635F 1226048580

Ps



YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR
TELEFONES: (41) 3555-3723 (41) 3555-3679 - E-mail: contato(Byamadiesel.com.br
CNPJ: 22.087.311/0001-72 E: 905,900,40-80

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024

MODALIDADE: ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO DE GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E REVISÕES

Declaramos quea garantia, assistência técnica e revisões serão realizadas conforme previsto em edital,

pela nossa Filial Cascavel - Yamadiesel Comércio de Máquinas Ltda, CNPJ 22.087.311/0003-34,

estabelecida no endereço RUA SOCIOLOGIA, Nº 51 — BAIRRO UNIVERSITÁRIO, CASCAVEL-PR, CEP

85.919-250, telefone (45) 3097-6433, concessionária autorizada pelo fabricante XCMG no estado do

Paraná, localizadaa 88,5km de distância do município de Três Barras do Paraná-PR

O aesciosmen.

CLEISON|fsssasodeiomadigoJUNIORotucana
TURECKOZU
738408940 esco sro
Cleison Junior Tureck
CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC

Representante legal

Campo Largo/PR, 25 de abril de 2024

22.087.311/0001-72]
YAMADIESEL COMÉRCIO

DE MÁQUINAS LTDA
Rua Aleidos Valentino Zanella, nº 840

Rondinha - CEP 83.607312
LL camotamgo-r

Yamadiesel Comércio de Máquinas Ltda
CNPJ: 22.087.311/0001- 72

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ

www. yamadiesel com.br
(41) 3555-3723/Campo Largo — (45) 3097-6433/Cascavel
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YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 2555-3679 - E-mail: contato yamadiesel.com.br
CNPJ: 22.087.311/0001-72 IE: 906.900.40-80

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

EDITAL DE PREGÃONº18/2024
MODALIDADE: ELETRÔNICO

º DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO

O signatário da presente, o senhor CLEISON JUNIOR TURECK, representante legalmente constituído da proponente
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, declara que, se vencedora do presente certame, fornecerá, garantia

às suas expensas conforme previsto em edital e após à garantia, por no mínimo 60 (Sessenta) meses, às expensas do

CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou

defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena

de aplicação da penalidade prevista no edital,

Por ser expressão de verdade, firmamosa presente.

CampoLargo/PR, 25 deabril de 2024

Atenciosamente,

caro “ma 22.087.311/0001-72]
JUNIOR Arinos YAMADIESEL COMÉRCIO
TURECKO? ja DE MÁQUINAS LTDA
738408940 snes orarESSEss. Rus Aleidos Valentino Zanella, nº 840

Cleison Junior Tureck Rondinha - CEP 83607-312
Lo campotago-pr

CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC d
Representante legal

Yamadiesel Comércio de Máquinas LTDA

CNPJ: 22.087.311/0001-72

VAMADIESEL EQUIPAMENTOS

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ.

www yamadieselcom.br
(81) 3555-3723/Campo Largo — (45) 3097-6433/Cascavel
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MXCMG
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 — Caixa Postal nº 856
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR.
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contatoyamadiesel.com.br
CNPJ: 22.087.311/0001-72 E: 906.900.40-80

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ PR
EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024
MODALIDADE: ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO

O signatário da presente, o senhor CLEISON JUNIOR TURECK, representante legalmente constituído da

proponente YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, declara que, se vencedora do presente
certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratanteea instrução de no máximo 8 (oito)

operadores pelo período minimo de & (oito) horas, em data a ser designada pelo contratante.

Por ser expressão de verdade, firmamosa presente.

Campo Largo/PR, 25 de abril de 2024

Atenciosamente,

22.087.311/0001-72]
YAMADIESEL COMÉRCIO

qeson semeia DE MÁQUINASLTDA
JOR|SETURECK 02738408 Rua Alcidos Valentino Zanella, nº 840

TURECK:02 são
738408940 Juiz nica aa os
Cleison Junior Tureck

CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC

Representante legal

Yamadiesel Comércio de Máquinas LTDA

CNP) 22.087.311/0001-72

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ

www yamadiesel.com.br
(41) 3555-3723/Campo Largo — (45) 3097-6433/Cascavel
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WXCMG
DECLARAÇ

XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o número 14.707.364/0001-10, com sede na Rodovia Federal BR 381, sem
número, km 854/8 , Distrito Industrial, no município de Pouso Alegre, Estado de
MinasGerais, CEP 37.556-830, presente neste ato na forma de seu contrato social, por seu
representante legal Sr. RENATO APARECIDO TORRES, Diretor comercial, solteiro,
portador da carteira de identidade 9542392 SSP e CPF:063.408.388-04, residente e
domiciliado na Rua Santa Cruz, 113, apartamento 62, Condomínio Eco Vitta, Jardim
Califómia, Jacarcí/SP, CEP:12305-600, DECLARA, para os devidos fins, que a

YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELL., empresário individual de

responsabilidade limitada, inscrito no CNPJ/MF sob o número 22.087.311/0001-72, com
endereço na Rua Alcides Valentino Zanella, 540, Bairro Rondinha, no município de Campo
Largo, Estado do Paraná, CEP 83.607-312, e suas filiais quais sejam:

1 YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA, com CNPJ;

22.087:311/0003-34, com sede em R Sociologia nº 51, Bairro universitário,

Cascavel/PR, CEP:85.819-250;
IH. YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA com CNPJ;

22.087.311/0005-04 com sede em Rua Roberto Romanelli, nº2351, Bairro Jardim

Riviera, no Municipio de Cambe/PR, CEP:86.187-015;

HI YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA, com CNPI;

22.087.311/0006-87, com sede em Rua Helena Grodzki, nº,342, Cond Não informado,

Bairro Umbara, município de Curitiba/PR, CEP:81.930-085.

IV. YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA, com CNP.

22.087.311/0007-68 com sede em Anvr Sincler Sambatti, Prefeito, nº2706, bairro

Gleba Ribeirao Pinguim, Maringa/PR, CEP: 87.060-460;

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA, com CNPJ:

22.087.311/0009-20, com sede em Av Gury Marques, nº4343, Bairro Vila Olinda,

Campo Grande/MS, CEP:79.060-000;

ras

com

r4sS

e

utizo

o

código

98C2-CAES-4265-S8C7.

É representante exclusiva da marca XCMG nos estados do PARANÁ e do MATO GROSSO
DO SUL, estando autorizado a intermediar vendas e/ou comercializar máquinas, peças e/ou
componentes da marca XCMG e a prestar serviços de assistência técnica, especificadamente no
território de atuação e dos equipamentos constante no Instrumento Particular de Representação
Comercial e Outras Avenças e seus anexos, mormente celebrados em 16 de dezembro de 2020
e 1 de dezembro de 2023.

XCMG BRASIL



OND:

MXCMG

A
presente declaração possui validade de 12 (doze) meses, salvo ato superveniente que

a revogue.

Por ser verdade,
Firmamos o presente.

Pouso Alegre/MG, 29 de fevereiro de 2024.

XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
RENATO APARECIDO TORRES

443

a
ulizo

o

código

SC2-CAE6-4466-05C7.

Este docume km 854/8955, D)

8aPo ustrial
PITÓSCUGD ES
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acimafoi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as
assinaturas clique no link: hitps://vertsign.portaldeassinaturas.com.briVerificar/99C2-CAE6-4466-8BC7 ou
vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este
documentoé válido.

Código para verificação: 99C2-CAE6-4466-8BC7

DONE
Hash do Documento

E40779B95A48941A049271C92F6588EB0E925C0D936790C62C4A2477572C4CFA

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/02/2024 é(são) :

« RENATO APARECIDO TORRES (Signatário) - ***.408.388-** em
29/02/2024 12:33 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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PREFEITURA MUNICIPAL
YCARAMBEÍ

UMA CIDADE FEITA POR TODOS!

poo E]NS[NU

ATESTADO DE CAPACIDADE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAMBE[, ESTADO DO PARANÁ, situada na AVENIDA DO

OURO, NÚMERO 1355, CARAMBEÍ-PR CEP 84145-000, inscrita no CNPJ sob nº
01.613.765/0001-60, neste ato representado pelo Sr* LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CPF: 670.053.909-97, ATESTA E

RATIFICA que a empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, CNPJ

22.087.311/0001-72, forneceu 01 (uma) RETROESCAVADEIRA — XC870BR-l, e que desde a

data de entrega dos objetos supracitados o equipamento vem desempenhando de forma
satisfatória, com qualidade e normalmente as funções descritas sem seu catálogo
técnico, não havendo até a presente data, nenhum fato que desabonea eficácia do

equipamento,
Atestamos ainda, que estamos sendo atendidos de maneira satisfatória pela empresa
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, nos quesitos assistência técnica própria e
autorizada do fabricante, reposição de peçase prestação de serviços especializados, não
havendo até a presente data, nenhum fato que desabone a conduta da referida empresa

Por ser expressão da verdade, assina o presente.

Carambeí, 14 de março de 2024

Assinado de forma digitalLUIZCARLOSDA  porLUIZ CARLOS DASILVA
SILVA GOMES:67005390997

GOMES:67005390997 Dados: 2024.03.14 14:57:02
-0300'

LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES

CPF Nº 670.053.909-97

Secretário Municipal de Obras e Serviços públicos
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Painel, 22 de fevereiro de 2024.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que possuímos os equipamentos abaixo discriminados, sendo
fornecido pela empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda, CNPJ nº 29.644.666/0001 -64,
distribuidor autorizado pelo fabricante John Deere Brasil Ltda.

01 (uma) Retroescavadeira, marca John Deere, modelo 310P, chassi 1BZ310PATPDX00338.

e Salientamos ainda que os equipamentos acima citados, tem apresentado excelente desempenho,
satisfazendo plenamente aos serviços para os quais foi destinado.

Apresentamos ainda a nossa satisfação quantoa assistência técnica, reposição de peças quando
solicitado, tanto por parte da John Deere Brasil Ltda, quanto por parte da Veneza Equipamentos Sul
Comércio Lida.

Sendo o que tinhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ANTONIO MARCOS | sedaCAVALHEIRO eFLORES/81927487900 Ex essnanoeisrenoe

Município de Painel

CNPJ nº 01.608.820/0001-23

e Antônio Marcos Cavalheiro Flore:

Prefeito Municipal de Painel

gabinete(Dpainel. sc. gov.br
(49) 3235-0026



sos 9 asfaltos
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AND EA

Atestamos paraos devidos fins que possuímos os equipamentos abaixo discriminados,
sendo fornecido pela empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda, CNPJ nº
29.644.666/0001-64, distribuidor autorizado pelo fabricante John Deere Brasil Ltda.

01 (uma) Retroescavadeira, marca John Deere, 2024 chassi 1BZ310PAPPDX00518

Salientamos ainda que os equipamentos acima citados, tem apresentado excelente
desempenho, satisfazendo plenamente aos serviços para os quais foi destinado.

Apresentamos aindaa nossa satisfação quanto a assistência técnica, reposição de peças
quando solicitado, tanto por parte da John Deere Brasil Ltda, quanto por parte da Veneza
Equipamentos Sul Comércio Ltda.

Sendo o que tinhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

FELIPE FERRARO (Assinado de forma digita
por FELIPE FERRARO

COSTA:0488465 costA:04884650956
Dados; 2024.02.200956 16:49:07 -0300'

SOS ASFALTOS LTDA
22.251.719/0001-38

FELIPE FERRARO COSTA
DIRETOR

SOS Asfaltos Ltda — CNPJ 22.251,719/0001-38
veww.sosasfaltos.com.br - vendas(Psosasfaltos.com.br - (48) 3240-7160

Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, nº 362, sala 307, Forquilinha, São José/SC 88106-500



100959

Gaspar-SC, 20 de Fevereiro de 2024.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos paraos devidos fins que possuimos os equipamentos abaixo discriminados,
sendo fornecido pela empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda, CNPJ nº
29.644.666/0001-64, disiipuidge auigsizadopeloEEMes Brasil Ltda.

felo 310P,
o

01 (uma) Retroescavadeira, marca John Deere, mo: chassi
1BZ310PALPDX00625.

Salientamos ainda que os equipamentos acima citados, tem apresentado excelente
desempenho, satisfazendo plenamente aosserviços para os quais foi destinado.

Apresentamos ainda a nossa satisfação quanto a assistência técnica, reposição de
peças quando solicitado, tanto por parte da John Deere Brasil Ltda, quanto por parte da
Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda.

Sendoo que tinhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

SERSONDE (irBORBA sora
os

;
Du

DIAS40425118 Juro
053 10:4813-0300'

Britagem Gaspar Ltda
Endereço: Rodovia Ingo Hering nº 16089

CNPJ nº 01.924.996/0001-94
Nome: Gerson de Borba Dias

Email: comercialabritagemgaspar.com.br
Fone: 047 - 3397 2440

Rodovia Ingo Hering, 16089 - Belchior Baixo - Gaspar/SC - CEP 89117-360 - Fone (0xx47) 3397-2440 - admfinanceirofabritagemgasparcom br



VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
CNPJ/ME nº 29.644,666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 41208702117

10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que
entre si fazem as partes a seguir identificadas, como outorgante e reciprocamente
outorgadas a saber:

I- IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

11- ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPE/ME 051.684.544-61), neste
ato representado pelo seu inventariante, devidamente nomeado e compromissado
nosautos do inventário judicial nº 0080681-22.2020.8.17.2001, em trâmite perante a

OTº Vara de Sucessões e Registros Públicos do Recife/PE, José Marcos Ferreira de
Melo, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em
25/04/1950, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 896869/SSP-PE,
inscrito no CPF/ME sobo nº 075:154.134-68, residente na Avenida Boa Viagem, nº
2454, apto. 801, Bairro de Boa Viagem, na Cidade do Recife, capital do Estado de
Pernambuco, CEP 51020-000, e,

12 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, casado, empresário, nascido em
06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula
de Identidade Nº 1.800.923 ITEP/RN,e inscrito no CNPF / MFsob o nº 076.387.884-
78, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Guarapuava nº 5345 Apto. 9

Bairro Batel, na Cidade de Curitiba /(PR), CEP80.240-010;.

II- FINALIDADEE ESTIPULAÇÕES

TL1- As partes acima identificadas nos itens L1, e L2 dotítulo I, deste instrumento

aqui doravante designadas em conjunto de SÓCIOS e ou CONTRATANTES,na
qualidade de únicos sócios e detentores da totalidade das quotas que compõem o

capital social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA,, sociedade

YANIEZ
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
CNPJ/MEnº 29.644.666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 4120870217

10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

empresária de natureza privada do tipo limitada, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o nº CNPJ/MF nº
29.644.666/0001-64, com sede e foro na Rodovia BR 277 Curitiba-Ponta Grossa nº
2160, Galpão A, Bairro Mossunguê,na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, CEP

82305-100, aqui referida apenas como SOCIEDADE, na conformidade do seu
Contrato Social regularmente arquivadoe registrado na Junta Comercial do Estado

do Paraná (JUCEPAR) sob o NIRE nº 4120870217, em 01 (um) de dezembro de

2017, têm justo e acordado celebrarem o presente instrumento de alteração

estatutária e consolidação dos seus atos constitutivos, sendo o presente instrumento

aqui referido apenas como CONTRATO e ou INSTRUMENTO, objetivando a

alteração do endereço da matriz, na cidade de Curitiba/PR, aumento do capital

social e consolidação do contrato social, mediante todos os termos, cláusulas e

condições seguintes, que livremente estipulam, aceitam, reciprocamente outorgam e

mutuamente se obrigam a cumprir, a qualquer tempo, em caráter irrevogável e

irretratável, porsi e por seus herdeirose ou sucessores:

HI- DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA MATRIZ

HL1 - A sociedade resolve alterar o endereço da matriz, a qual se localizará na

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 520, Cidade Industrial, Curitiba/PR,
CEP: 81.290-000;

IV- DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

IV1 - A sociedade resolve aumentar o capital social, mediante utilização de
incentivos fiscais disponíveis, o qual era de R$ 11.580.000,00 (onze milhões,
quinhentos e oitenta mil reais), passa a ser de R$ 24.801.000,00 (vinte e quatro
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 41208702117

10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

milhões, oitocentos e um mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em
24.801,00 (vinte e quatro milhões, oitocentos e uma mil) quotas, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real), cada uma, assim distribuídosentre os sócios:

a) O espólio de MARCOS HACKERDEMELO,é titular de 12.400.500 (doze milhões,
quatrocentos mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada
quota, totalizando o montante de R$ 12.400.500,00 (doze milhões, quatrocentos mil e
quinhentos reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00%

(cinquenta por cento), em relação à totalidade do capital social;

b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO,é titular de 12.400.500 (doze milhões,
quatrocentos mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada
quota, totalizando o montante de R$ 12.400.500,00 (doze milhões, quatrocentos mil e
quinhentos reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00%

(cinquenta porcento), em relaçãoà totalidade do capital social;

IV. - MODIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

IV.1- Em razão das alterações estatutárias realizadas através deste instrumento, o

contrato de Constituição Social da SOCIEDADE passará a vigorar com a seguinte

redação consolidada, revogadas todas as disposições anteriores, a partir desta data,

para todososfins e efeitos de direito.
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA

CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 4120870217

10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
CNPJ/ME nº 29.644.666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 41208702117

10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

CAPÍTULO I

DOS SOCIOS, DA NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE,
FOROE PRAZO DE DURAÇÃO

11- ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPF/ME 051.684.544-61), neste
ato representado pelo seu inventariante, devidamente nomeado e compromissado
nos autos do inventário judicial nº 0080681-22.2020.8.17.2001, em trâmite perante a

01º Vara de Sucessões e Registros Públicos do Recife/PE, José Marcos Ferreira de
Melo, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em
25/04/1950, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 896869/SSP-PE,
inscrito no CPF/ME sob o nº 075.154.134-68, residente na Avenida Boa Viagem, nº
2454, apto. 801, Bairro de Boa Viagem, na Cidade do Recife, capital do Estado de
Pernambuco, CEP 51020-000e,
L2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, solteiro, Empresário, nascido em
06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula
de Identidade Nº 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no CNPF / ME sobonº 076.387.884-
78, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Guarapuava nº 5345 Apto. 9

Bairro Batel, na Cidade de Curitiba/ (PR), CEP 80.240-010;.

Art. 1º - A Sociedade é constituída sob a forma de empresa (sociedade empresária),
do tipo limitada, com a denominação social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA. regendo-se pelo presente contrato social, pelo Código Civil

INN9S
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 41208702117

10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

Brasileiro e demais normas aplicáveis à espécie, e, supletivamente, pela Lei nº 6404,
de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas).

Art. 2º - A Sociedade tem por objeto:

Atividade Principal:
a) 46.62-1-00 - Comercio atacadista de maquinas, equipamentospara

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças;

Atividades Secundárias:
b) 46.69-9-99 - Comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos nao

especificados anteriormente; partes e pecas;
c) 46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de maquinas,

equipamentos, embarcacõese aeronaves
d) 33.14-7-08 - Manutencao e reparacao de maquinas, equipamentos e aparelhos

para transporte e elevacao de cargas
e) 33.14-717 - Manutencaoe reparacao de maquinase equipamentos de

terraplenagem, pavimentacao e construcao, exceto tratores
f) 4530-7/05 Comercio a varejo de pneumaticos e câmaras dear
g) 4530-7/02 Comercio por atacado de pneumaticos e câmaras de ar

h) 7732-2.01 - Aluguel de maquinase equipamentospara construcao sem
operador, exceto andaimes

à) 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais nao especificados anteriormente, sem operador

k) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participacao, exceto holdings

Art. 3º - A Sociedade tem sedee foro na Cidade de Curitiba no Estado do Paraná, a

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 520, Cidade Industrial, Curitiba/PR,
CEP: 81.290-000, filial de nº 1 situada a Rodovia BR 277 Km 599,5 Bairro Santos

Dumont, CEP 85804-600 na cidade de Cascavel/PR, Filial de nº 2 situada na Rua
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA

CNPJ/MF nº 29,644.666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 4120870217

10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

Jacob Weingartner, nº 4598, Centro, CEP: 88.131-400, na Cidade de Palhoça no estado

de Santa Catarina, Filial de nº 3, situada na Rodovia PR 160, 1207, Jardim Monte

Carlo, Telêmaco Borba, PR, CEP 84269-090, Filial denº 4, situada na Rodovia Plínio

Arlindo de Nes, Bairro Elaborado, Cidade de Chapecó/SC- CEP 89810-300, e Filial de

nº 5, situada na Avenida Egydio Mangetti Riguetti, nº 590, bairro Jardim Mônaco,

Marialva/PR, CEP: 86.990-000, podendo abrir e extinguir filiais, escritórios, agências,

sucursais, oficinas, depósitos e outros estabelecimentos, em qualquer parte do

território nacional, por deliberação dos sócios que representem a maioria docapital
social, observadas as disposições legais aplicáveis.

Art, 4º - A Sociedade durará por prazo indeterminado, iniciando suas atividades a

partir do arquivamento deste contrato de constituição social, no registro público
mercantil.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL

Art. 5º - O capital da Sociedade é de R$ 24.801.000,00 (vinte e quatro milhões,
oitocentos e um mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em
24.801,000 (vinte e quatro milhões, oitocentos e uma mil) quotas, no valor nominal de
R$11,00 (um real), cada uma, assim distribuídos entre os sócios:

a) O espólio de MARCOS HACKERDE MELO,é titular de 12.400.500 (doze milhões,
quatrocentos mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada
quota, totalizando o montante de R$ 12.400.500,00 (doze milhões, quatrocentos mil e
quinhentos reais), representando umaparticipação societária equivalente a 50,00%

(cinquenta porcento), em relação à totalidade docapital social;
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA

CNPJ/ME nº 29.644.666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 41208702117

10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO,é titular de 12.400.500 (doze milhões,
quatrocentos mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada
quota, totalizando o montante de R$ 12.400.500,00 (doze milhões, quatrocentos mil e
quinehntos reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00%

(cinquenta por cento), em relação à totalidade do capital social;

81º - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das quotas que possuir, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

82º - O capital da Sociedade poderá ser aumentado pela subscrição de novas quotas,
com integralização em dinheiro ou através da incorporação de créditos, bens e
direitos susceptíveis de avaliação ou por qualquer outra forma permitida em lei,

mediante deliberação dos sócios que representem a maioria de 3/4 (três quartos) em
relaçãoa totalidade do capital social.

83º - As quotas serão intransferíveis a terceiros, sem o consentimento dos demais
sócios, em contrato especial para admissão do novosócio, observadas as disposições
legais e estatutárias pertinentes.

8 4º - Os lucros e/ou prejuízos serão apuradose distribuídosentre os sócios, de
forma proporcional àssuas participações no capital social.

CAPÍTULO IH
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 6º - A administração da Sociedade caberá aos sócios, JOÃO PAULO BEZERRA
DE MELO e ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO, em conjunto ou
isoladamente, respectivamente, os quais ficam de logo empossados e dispensados de
prestar caução; investidos de todos os poderes inerentes às suas funções nos termos
da lei, necessários ao bom e regular desenvolvimentodas atividades empresarias e
cumprimento do objeto social; representando-a ativa e passivamente, em juízo ou
fora dele; podendo ainda: comprar, vender, alugar, hipotecar, onerar e alienar bens e
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10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

direitos patrimoniais, sob qualquer forma ou título, móveis ou imóveis, corpóreosou
incorpóreos, concretos ou abstratos, susceptíveis ou não de avaliação; abrir,
movimentar e encerrar contas correntes bancárias e de investimentos em quaisquer
estabelecimentos da rede pública ou particular; contrair empréstimos e
financiamentos; emitir endossar e aceitar cheques, ordens de saques e transferências,
duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, conhecimentos de transportes e

quaisquer outros títulos e papéis; admitir e demitir empregados; constituir
procuradorese advogados, conferindo-lhes poderes específicos, estabelecer salários,

stipular e aceitar preços e outras formas de remuneração e pagamento;
enfim, praticar todos os atos inerentes à sua função, sujeito a prestação de contas,
anualmente, na forma do disposto no artigo 1.065, do Código Civil Brasileiro; vedado
o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao objeto e interesses sociais,
comoa prestação de garantias em favor de terceiros e ou dos próprios sócios, sem
que todoso consintam.

honorárie

Parágrafo Único - Os diretores receberão remuneração mensal, a título de “pró-
labore”, no valor estabelecido pela maioria dos sócios, de acordo com a situação
econômica e disponibilidades financeiras da Sociedade, devendoos valores pagos
serem levadosa débito de conta de despesas gerais.

CAPÍTULO IV
DAS DELIBERAÇÕES

Art. 7º - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos sócios quotistas.
81º - As reuniões serão convocadas por qualquer dos diretores, ou pelos sócios
quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital
social, mediante carta protocolada ou edital publicado 1 (uma) vez em jornal de
grande circulação no Estado do Paraná, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
da data da sua realização.
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10º Alteração e Consolidação do Contrato Social

82º- O comparecimento de todos os sócios quotistas à reunião dispensa o ato de
convocação prévia.

83º- As deliberaçõessociais serão tomadaspelos sócios quotistas que representem no
mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital da Sociedade, ressalvadas as
matérias que legalmente exigirem quórum mínimosuperior paraas suas aprovações,
correspondendo cada quota a 1(um) voto.

84º - No caso de empate na votação de qualquer matéria, a deliberação será
considerada não aprovada.

85º - Das reuniões dos sócios quotistas deverão ser lavradasatas circunstanciadas, a

serem averbadas e arquivadas no registro público mercantil.

$6º- Os sócios quotistas reunir-se-ão pelo menos uma vez, no primeiro trimestre
de cada ano, em caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 8º - O contrato social poderá ser alterado, notodo ou em parte, inclusive para a

modificação e ou transformação dotipo societário, mediante deliberação dos sócios
quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) docapital
social.

Parágrafo Único - Deliberada e autorizada a modificação e ou alteração do contrato
social, o instrumento que a consolidar, independe da assinatura de todos os sócios
quotistas, assistindo ao sócio que divergir a faculdade de se retirar da Sociedade,
devendo as suas quotas serem liquidadas pelo seu valor patrimonial líquido, para
efeito de pagamento dos direitos e haveres dosócio que usar o seu direito de recesso.

CAPÍTULO V
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA

CESSÃO DE QUOTAS
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Art. 9º - Na proporção das quotas que detiverem, terão os sócios quotistas
preferência para a subscrição de novas quotas provenientes do aumento do capital
social, com a entrada de novos recursosou com a apropriação de créditos.

Art, 10 - Os sócios quotistas, na proporção das quotas que detiverem no capital, terão
preferência, em igualdade de condições, para adquirir as quotas do sócio que usar do
seu direito de recesso previsto na parte final do parágrafo único do artigo 8º deste
contrato.

Art. 1-
preferência dos demais para a aquisição das quotas do cedente, na proporção das

livre a cessão de quotas entre ossócios, observado, porém,odireito de

quotas que então detiverem no capital social.

Art. 12 - Na hipótese de sucessão “mortis causa”, verificada por qualquer motivo a

impossibilidade da entrada na Sociedade dos sucessores do sócio falecido, os
quotistas remanescentes, na proporção das quotas que detiveram no capital, terão
preferência, em igualdade e condições, para adquirir as quotas e direitos dos
sucessores, observando-se, neste caso, o que a respeito é estabelecido para o caso.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO DE RECESSO, INCAPACIDADE

E EXCLUSÃO DE SÓCIO

Art. 13 - O exercício do direito de recesso, a declaração judicial de incapacidade e a

exclusão de qualquer dos sócios quotistas não acarretará a dissolução da Sociedade,
desde que restabelecido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data do
evento e os demais queiram com ela continuar.

Art. 14 - A incapacidade do sócio quotista será verificada através de declaração
judicial, com sentença transitada em julgado, inclusive nos casos de declaração de
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falência de empresa em geral, da qual o sócio era quotista ou diretor, posto que
considerado falidooua ele equiparado.

Art15 - À apuração do capital e haveres do sócio que usar do direito de recesso,
tiver a sua incapacidade declarada ou for excluído obedecerá às seguintes condições:
a) se o fato ocorreraté 6 (seis) meses após oencerramento do ano social, proceder-se-
á à apuração com base no Balanço Geral do exercício findo; b) se o fato ocorrer após
estes 6 (seis) meses, levantar-se-á um Balanço Especial na data da ocorrência, salvo seofato ocorrer nos três últimos meses do ano, hipótese em que o capital e haveres
serão apurados à vista do Balanço Geral do exercício da ocorrência, a ser levantado a
posteriori.

Axt. 16 - O pagamento do capital e haveres do sócio incapaz, falido ou que se retirar,
será efetuado em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, sem
qualquer correção monetária dos seusvalores, mas com o acréscimo de juros de 1%

(um por cento) ao mês, vencendo a primeira prestação 30(trinta) dias após a
apuração final do capital e haveres.

Art. 17 - O pagamento do capital e haveresserá efetuado diretamente ao sócio que
usar do direito de recesso ou for excluído, ou a quem de direito, nos casos de
incapacidade, ou mediante consignação em juízo, assegurado aos demais sócios, o
direito de preferência para a aquisição do capital e haveres do sócio quefor excluído
ou que for declarado incapaz.

CAPÍTULO VII
DO FALECIMENTODE SÓCIO
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Art,18 - Falecendo qualquer dossócios quotistas caberá aos seus herdeirosa sua
sucessão na Sociedade, procedendo-se a esta substituição a quem de direito,
mediante alteração do contrato social, para ingresso dos novos sócios.

Art. 19 - Enquanto não se formalizar a alteração, os resultados que caberiam ao
falecido serão contabilizados em nome doespólio, para posterior apropriação em
nome dos sucessores.

Art. 20 - Verificada a impossibilidade, por qualquer motivo, da entradana Sociedade
dos sucessores do sócio falecido, o seu capital e haveresserão apurados através de
Balanço Especial, e o valor encontrado será atribuído ao espólio ou sucessores, na
forma estabelecida nos artigos 15 e 16 deste contrato, respeitado o direito de
preferência previsto nos artigos9º e 10, também deste estatuto.

CAPÍTULO VII
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOE LUCRO

Art, 21 - O exercício social coincidirá com o anocivil.

Art. 22 - O Balanço Geralserá levantado anualmente, no dia 31 (trinta e um) de
dezembroe deverá estar concluído noprazoestabelecidopela legislação pertinente.

Art. 23 - Do lucro líquido do exercício serão deduzidas as reservas exigidas por lei e
outras determinadas por quotistas que representem a maioria do capital social,
devendo o saldo remanescente ter o destino que os sócios quotistas determinarem,
através do quórum de maioria docapital social, sendo certo quese a deliberação for

para distribuição entre os sócios, deverá ser feita observando-se a participação de
cada um deles no capital social.

Art. 24 - A Sociedade não terá Conselho Fiscal.
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CAPÍTULO IX
DAS ESTIPULAÇÕES FINAIS

Art. 25 - A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por deliberação da
unanimidade dos sócios.

Art, 26 - Verificada ou deliberada a dissolução, os sócios quotistas elegerão o
liquidante, estranho ou não à Sociedade, ditando-lhe a forma de liquidação e a sua
remuneração. Não obtido o consenso, o processo de liquidação será devolvido a
juízo.

Art. 27 - Os lucros ou prejuízos verificados na dissolução serão auferidos ou
suportados pelos sócios quotistas, na proporção de suas quotas.

Art 28 - Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições legais aplicáveis
às sociedades empresariais limitadas e, supletivamente, nas
sociedades anônimas, noque couber, esgotadas as tentativas de consenso.

Art, 29 - Fica eleito o foro desta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou

possa se apresentar, para a solução dasquestões decorrentes deste contrato,

Art. 30 - Os sócios administradores declaram, sobas penasda lei, que nunca foram
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou porcrime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normasde
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade,
nada os impedindo de exercer o cargo de administrador da Sociedade ora
constituída, nos termos do disposto no art. 1.011, 8 1º, do Código Civil (Lei nº
10.406/2002),do Código Civil Brasileiro.
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E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes
outorgantes e reciprocamente outorgadas, firmam o presente instrumento,
juntamente com as duas testemunhas especialmente convocadas para este ato e que
tudo assistiram, contendo todasas viasovisto do advogado responsável pela sua
elaboração.

Curitiba/PR,15 de janeiro de 2024.

ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO
Representado por José Marcos Ferreira de Melo

Sócio Administrador

JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO
Sócio Administrador

TESTEMUNHA

Marcos Antonio Schio
CPF 080.835.078-14
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

07515413408 [JOSE MARCOS FERREIRA DE MELO

e O7638788478 JOAO PAULO BEZERRA DE MELO

08083507814 MARCOS ANTONIO SCHIO

CeRezrICO O REGISTRO DM 05/02/2024 14:29 s08 Nº 2024078350.
PROTOCOLO: 249708250 DE 32/01/2024.
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCI o
LTDA, COMO ADIANTE SE DECLARA:

SAIBA M quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos
vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinteetrês (23/06/2023), neste
Serviço Distrital do Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, situado
na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 3901, loja 1015, comparece como
Outorgante: VE! UIPAMÍ SUL IO LTDA, pessoa jurídica de

e direito privado, com sede na Rodovia BR-277, Curitiba, Ponta Grossa, nº 2160, Galpão A,
Mossunguê, Curitiba, Paraná, CEP: 82.305-100, inscrita no CNPJ/MF sob nº
29.644.666/0001-64, & suas filiais legalmente constituídas, estando a Sociedade
Outorgante representada neste ato por seu Sócio:

JOAOPAULO
BEZERRADEMELO,

brasileiro, o qual declara ser casado, empresário, nascido em 06/04/1990, maior e capaz,
portador da Cédula de Identidade RG nº 1800923-SESPIRN, inscrito no CPF/MF sob nº
076.387.884-78, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Guarapuava, nº 5345,

Apto 09, Batel Curitiba, Paraná, CEP: 80240-010, que tendo declarado estar
impossibilitado de comparecer à sede dessa Serventia e invocando a incidência do artigo
663 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
solicitou que sua assinatura fosse na Rodovia BR-277, Curitiba, Ponta Grossa, nº 2160,
Galpão A, Mossunguê, Curitiba, Paraná, declaração que fez sob as penas do artigo 299
do Código Penal Brasileiro nos termos da 5? Alteração Contratual Consolidada
registrada em 14/09/2020, sob nº 20205158986, 7º Alteração Contratual Consolidada

rada em 23/03/20) b nº 0519636, Carta de jade reaistrada
m 17/95/2! º 20233; e Cei lificada atualizada emi

202 b nº á, doe nº im

istrados na Comerc stado do Paraná, d uma cópi

e arquivada ntia, no Livro Próprio nº 176/184, ivro Própri
às folhas 001, no Livro Pró º 102, Fis. 1 O representante da empresa,

reconhecido como o próprio por mim Flávia Andreia da Silva, Escrevente, conforme
documentos exibidos pelo mesmo em seu original e a quem foram restituídos, do que dou
fé. E, pela outorgante, através de seu representante, me foi dito que por este público
Intirumento s nã melhor forma de ro, nomeia constsous bastante Procuradores:
s quais pos onjui dividual: i

ni da ordem de

nomeação: 1) WAGNER JOÃO BATAGLIA, brasileiro, cagada, cngrdêngdocide Vendas,
nascido em 08/03/1980, portador da Cédula de Identidade RG nº 6662527-3-SSP/PR,
inscrito no CPF/MFnº 029.170.699-10, residente e domiciliado na Rua Ric San Martin, nº

142, Casa A, Conjunto João de Barro Champagnat, Maringá, Paraná; 2) MAURICIO
Os Di UU: LO, brasileiro, casado, diretor de operações,

portador da Cédula de Identidade RG nº 3765124/SSPIPE, Inscrito no CPFIMF nº
892.009,774-72, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, nº 2540, Apt" 1513,
Bigorrilho, Curitiba, Paraná; 3) PATRICK MAICON MOTTA, brasileiro, casado, gerente
comercial, portador da Cédula de Identidade RG nº 2998192/SESPISC, inscrito no
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CPFIME nº 034.771.679-29, residente e domiciliado na Rua Doutor Eugenio Bertoli, nº
3062, Casa 04, Santa Felicidade, Curitiba, Paraná; 4) LEANDRO COMPARIN, brasileiro,
divorciado, gerente, portador da Cédula de Identidade RG nº 69751946/SESPIPR,
inscrito no CPFIMF sob nº 024.675.599-71, residente e domiciliado na Rua João
Bernadino da Rosa, nº 901, Bloco 04, Apt 805, Fazenda Pedra Branca, Palhoça, Santa
Catarina, CEP: 88.137-010. 5)

ROSANA
CRISTINA

CALAÇA,
brasileira, divorciada,

analista administrativa comercial, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.182.568-3
SSPIPR, inscrita no CPFIMF nº 752.192.809-10, residente e domiciliada na Rua
Professor Sebastião Paraná, nº 240, Aptº 22, Bairro Vila Isabel, Curitiba, Paraná, Cep:
80320-070; 6)

MARAISAANGELICA
DOMINGUES

FERREIRA,
brasileira, solteira,

gerente de filial, portadora da Cédula de Identidade RG nº 85923790/SESPIPR, inscrita
no CPFIMF sobnº 044.257.429-07, residente e domiciliada na Rua João Casagrande, nº
214, Casa 38, Campo Comprido, Curitiba, Paraná, CEP: 81.230-02, e 7) GEOVANIA
CRISTIANE SPECHT, brasileira, solteira, coordenadora comercial, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 1052788121/SESPIRS, inscrita no CPF/MF sobnº 915.463.890-91,
residente e domiciliada na Rua Raposo Tavares, nº 1084, Apt” 42 C, Pilarzinho, Curitiba,
Paraná, CEP: 82.100-000, aos quais confere poderes amplos e gerais, para o fim

especial de promover a participação da Outorgante em Licitações Públicas sejam elas
Estaduais, Municipais e Federais, em qualquer modalidade, inclusive PREGÃO, podendo
concordar com todos og termos, assistir e assinar aberturas de propostas, rebaixos e
descontos, dar lances verbais, participar de todo o processo licitatório, podendo
apresentar, juntar e requerer e/ou retirar documentos, efetuar pagamento, pagar taxas
efou custas, prestardeclarações, assinar requerimentos, requerer certidões, concordare
discordar, representá-la perante repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais,
Autarquias, Juntas Comerciais e Recaita Federal do Brasil, correios e onde for necessário
e mais assinar qualquer documento que se faça necessário, podendo WAGNER JOÃO
BATAGLIA, MAURICIO MEDEIROS DE ALBUQUERQUEE MELLO, PATRICK MAICON
MOTTA, LEANDRO COMPARIN, MARAISA ANGELICA DOMINGUES FERREIRA, e
GEOVANIA CRISTIANE SPECHT substabelecer, inclusive via instrumento particular. A

presente procuração tem o prazode validade de12 (doze) meses. Os nomes e dados
da outorgante, seu representante, e outorgados, bem como os elementos relativos ao
objeto do presente instrumento, foram fomecidos e confirmados pelo representante da
outorgante, que por eles se responsabilizam, reservando-se essa Serventia ao direito de
não corrigir erros daí advindos.Declararam as partes que não têm conhecimento da
existência de processos findos ou em curso cujo o objeto seja a declaração de interdição
das partes comparecentes no ato. Declaram, expressamente, todas as partes
comparecentes que foram cientificadas e neste ato manifestaram concordância, de forma
livre, informada e inequívoca, que os Notários, Registradores e seus auxiliares, em
decorrência da lavratura deste ato, poderão acessar, utilizar, manter e processar,
eletrônica e manualmente, dados pessoais e as informações e demais dados prestados,
compartilhando-os com outros agentes de tratamento de dados, exclusivamente para fins

de execução e conclusão do ato notarial ou registral solicitado pelas partes, tudo em

TENRA ERC Rae
RE] ROTOR ga /
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conformidade com a Leinº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD) e Código de Normasdo Paraná, Fica ciente o outorgante, por seu representante,
que cessa o mandato nas seguintes condições: a) pela revogação ou pela renúncia; b)
pela morte ou pela interdição de uma das partes; c) pela mudança de estado que inabilite
o mandante a conferir os poderes, ou o mandatário para os exercer; d) pelo término do
prazo ou pela conclusão do negócio nos termos do artigo 682 do Código Civil Brasileiro.
Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes lavreio presente instrumento, que depois
de lido e achado em tudo conforme, outorgaram, aceitam e assinam. Dispensada a

e presença das testemunhas instrumentárias pelas partes, conforme faculta o artigo 676 do
Código de Normas do Foro Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. Foi apresentada a Guia de Funrejus sob nº 00000000056560033-5, no valor de
R$ 27,31 (vinte e sete reais e trinta e um centavos) emitida nesta data. O presente ato
acha-se protocolado sobnº. 0272/2023, doprotocolo geral. Eu, Flavia Andreia da Silva
Escrevente, que digitei. Eu Renato Farto Lana, Tabelião que subscrevi, dou fé e assino.
R$ 109,38 = 444,32 VRC; Funrejus: R$ 27,39; ISSQN - 4%: R$ 4,37, FUNDEP- 5% R$
5,47 - Selo de Fiscalização FUNARPEN R$17,50. (2.3.) JOAO PAULO BEZERRA DE
MELO, Renato Farto Lana. Nada mais. Tra: ja em seguida, Está conformeo original
ao qual me reporto e dou fé. Eu," Flavia Andreia da Silva,
Escrevente, fiz extrair, conferi, subscrevi é ass/6 em público e raso.

Em testemunho, da verdade.

fra
Flavia Andreia da Silva

Escrevente

FUNARPEN— SELO DE FISCALIZAÇÃO Nº SFINZtJCNN.CzzY-Qzeao.Fábdg |

Valide o selo em htps://selo.funarpen.com.briconsulta

Rua Prof Pedro Viriato Parigot de RA onPET je meoA teca E Repee
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ANITAa Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033016801-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.644,666/0001-64
Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estadoda Fazenda, constatamosnão existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda.prgov.br
PiquetEnt na mara oa (08Ca0U04 062957)
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Emitido no dia 22/04/2024 às 14:55:56 (data e hora de Brasilia).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA
CNPJ: 29.644.686/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)ea inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no êmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb. gov.br> ou <http:/Mwww pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REB/PGFN nº1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:49:40 do dia 08/12/2023 <hora e data de Brasilia»
Válida até 05/06/2024.
Código de controle da certidão: AD65.F124.B7C9.0F01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 11.149.968

Cups: 29.644.686/0001-64

Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venhamaser aputados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM)

Esta ceridão compreende os Tributos Mobiliários (imposto sobre serviço - ISS). Tributos Imobiliários (Imposto PredialéTerritorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

A ceridão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matiz e fais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta dão deverá ser confirmada no endereço
https;/cnd-<idadao curitiba. pr.gov.briCertidao!ValidarCerícdao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021
Emitida às 09:14 do dia 14/03/2024.
Código de autenticidade da certidão: F36FIAFD2FICAABESATBFCOEFDS0544604.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 12/06/2024 — Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade.
da certidão utilizando um leitor de QRCode.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ
“one osrmauDon. par. E contaDom au no ronoESP a

TIUDOR

agr.E contaDoR June EMPREGADOS JURAMENTADOS
AY

CÂNDIDO DE ABREU) RSS 1º ANDAR FONE (1)Sra, ii ;

EB 66 CEÓNUM ENEL “CENTROS udça,EP ita TEABEL ANGELA WTC.erota cem naguay BERPRE GA BAVA SAP
PEDIDO DE CERTIDÕES E TERABAVARO ALVES

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
EoFigo Do Fórum ce muAVSIRODO DE ABRE Eis rénmeo ce» sessosos il

PEGUPERAÇÃO, JUDICIAL» FALÊNCIA+CONCORDATA=CRIME cielPESULERAÇÃO, AUGIcenoa vEMLÉNCIA,ia SONCORDATA,aaoSBIS, des SEE
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO REGISTROS PÚBUCOS - TRIBUNAL DO JUR!

TABELIONATOS JUIZADO ESPECIAL ENVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS
GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de
AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação
Sonta:

CNPJ:29.644.666/0001 -64
no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de
29/12/62) a 03/04/2024 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 05 de abril de 2024 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI |

Escrevente Juramentado

Digitaly si
ByJosE 5

RGês

FINO S16285324º:Elie
Bittoaos

Emitida por: LUIZ coiso comemos 14:30:56 BRT
Lel nº19.808 do 21/Doz/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº Vi letra a (RS 42.95)
** So impressa, verificar sua autenticidade no http://www 1distribuidorcuritiba.com brfautentica usando o codigo 6883064 “=
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22/04/2024, 14:53 Consulta Regularidade do Empregador

Imprimir

“"
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—29.644.666/0001-64

|Rasão ea equimmais sa Comi ima
Endereço:—RUA BOM JESUS DE IGUAPE 1537 / HAUER / CURITIBA / PR / 81610-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data,aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico- FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/04/2024 a 12/05/2024

Certificação Número: 2024041301241310745125

Informação obtida em 22/04/2024 14:53:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsiconsulta-crl caixa govbriconsultaertipa m
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.644.666/0001-64
Certidão nº: 17830552/2024
Expedição: 14/03/2024, às 15:03:11
Validade: 10/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.644.666/0001-64, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: codeocat jus. br
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Veneza Equipamentos Sul [W] WIRTGEN 8 JOHN DEERE

TS
ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024
TIPO: MENOR PREÇO ITEM
Prezados Senhores,

A empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº.: 29.644.666/0001-64,
sediada na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, Ld 520, BairroCidade Industrial, Curitiba/PR, CEP:
81.290-000, declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, e sob as penas
da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seuedital, conforme previsto no
artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná, 25 de Abril de 2024.

ROSANA CRISTINA|dosindcacrSofapor 1>9.644.666/0001-641
CALACA:75219280910 ssa182027 0300 VENEZA EQUIPAMENTOS

Rosana Cristina Calaça SUL COMÉRCIO LTDA
Analista Administrativa Comercial Av. Juscelino Kubitschek de
RG: 5.182.568-3/SSP/PR Oliveira, 520 Ld - Bairro CIC

CPF; 752.192.809-10
E [ese 81290-000- Curitiba/PR

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA. =)

CoritibaPR: 41 3165 6600 - Av Juscelino K. Oliveira,nº

20
Lá 1 CIC [PR | Basil ICEP: 81290.000

Cascave/PR, 45 3122/9820 od Dr27, s/nKm 555 Santos Damos| PR Brasi CEP: ESH0G-00
Telêmaco Borba/PR: 43 327 ue Limeira Area Vit | PR|Brasi CEP: 84269.090]
Marialva/PR:41 3165-6600 90, Barro jd. Mônaco| PR| Brasi [CEP: 86990-000
Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rua Jacobe Weingarener, nº

4598,
Centro| SC] Brasi | CEP: 88131-400

Chapecó/SC: 49 3026-8340 - Rod BR-282 Plinio Arlindo de Nes, s/n Eldorado] SC|Brasil | CEP: 89810-300

ezaEquipamentos com br
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Veneza Equipamentos Sul [w] WIRTGEN: a JOHN DEERE

ANEXO HIT

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024
TIPO: MENOR PREÇO ITEM

Prezados Senhores,

A empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº.: 29.644.666/0001-64,
sediada na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, Ld 520, Bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CI
81.290-000, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar
de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser à expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná, 25 de Abril de 2024.

ROSANA CRISTINA|osann ensina SP [>9.644.666/0001 641
CALACA:7S2 19280910 dame tadass 0300 VENEZA EQUIPAMENTOS

gissiire raca SUL COMÉRCIO LTDA
Analista Administrativa Comercial Av. Juscelino Kubitschek de

Oliveira, 520 Ld - Bairro CIC

[5? 81290-000 - Curitiba/PR aVENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA.

Critiba/PR:

41
3165 6600 - Av Juscelino. Oliveira, nº 20 Ld1CIC [PR | Brasil ICE?” 81290-000

Cascavel/PR: 45 31228820 - Rod. Br 277, s/n, Km 599,5 Santos Dumont | PR|Brasi | CEP: 85606-600
Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160,nº 1207, Parque Limeira Area VI | PR| Bras CEP: 84269-090
Marialva PR: 61 3165-6600 - Av. Egydio ManguertRiguett, nº 590, Barro Jd. Mônaca [PR | Brasil |CEP- 86990-000
Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rua Jacobe Welngartner, nº 4598, Centro| SC| Brasil | CEP: 88131-400
Chapecó/SC: 49 3026-8340 - Rod. BR-282 Plínio Arlindo de Nes, s/n Eldorado] SC|Brasil | CEP: 89810-300



100992
Veneza Equipamentos Sul ([W] WIRTGEN' a JOHN DEERE
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ANEXO H

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024
TIPO: MENOR PREÇO ITEM

Prezados Senhores,

A empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda., inscrita no CNPJsobonº.: 29.644.666/0001-64,
sediada na Av, Juscelino Kubitschek de Oliveira, Ld 520, Bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP:
81.290-000, declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,
acarretará a sua rescisão

Três Barras do Paraná, 25 de Abril de 2024.
Assinado deforma gta por

ROSANA CRISTINA PSANT T29.644.666/0001 41CALACAT 52192800 a atos2a181958-0300º VENEZA EQUIPAMENTOS
Rosana Cristina Cataça SUL COMÉRCIO LTDA
Analista Administrativa Comercial Av. Juscelino Kubitschek de
RG: 5.182.568-3/SSP/PR Oliveira, 520 Ld - Bairro CIC
CPF: 52.192.809-10

, Lee” 81290-000- Curitiba/PR
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA. J

Curitiba/PR: 41 3165.6600 — Ay Juscelino Oliveira, nº 520 LA [CIC | PR | Brasil CEP: 81290-000
Cascavel/PR: 45 31228820 - Rod. Br 277,s/n. km 599.5 Santos Dumork| PR | Brasil | CEP: 85806-600
Telêmaco Borba PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160,nº 1207, Parque Limeira Area VI] PR|Brasi ICEP: 84269-090
Marialva/PR: 41 3165-6600 - Av. Egydio ManguettRiguett, nº 590, Bairro Jd. Mônaco | PR | Brasil CEP: 86990-000
Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rua acobe Weingarter, nº 4598, Centro SC | Brasil | CEP- 88131-400
Chapecó/SC: 49 3026-8340 - Rod. BR-282 Plínio Arlindo de Nes, s/n Eldorado] SC | Brasil | CEP: 89810-300

ww. VeneraEquipamentos.com br
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria do Estado da Indústria, Comércio e Serviços.
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

inomações abaixo contam cos documantos arquivados
amor o ão Viga naGata di cu expedição

Nom Empresas VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTOA Proloela:PRCasana rena

NIRE (Sede) E Data do Ato Constitutivo|Início de Atividade
«1208702117 29,644 6880001-64 sonar sonizorT

Endereço Completo
Avenica JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, Nº 520, CIDADE INDUSTRIAL - Curba'PR - CEP 81290-000

Objeto Social
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTE E PECAS COMERCIO DE
EMPILHADEIRAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUCAO, SEM OPERADOR.
ALUGUEL DE EMPILHADEIRAS PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOSDE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUCAO PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS PRESTACAO DE.
SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUCAO PRESTACAO DE
SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE EMPILHADEIRAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 1) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUCAO, PARTEE PECAS 2) E DE EMPILHADEIRAS IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO 1) MAQUINAS E

EQUIPAMENTOSDE TERRAPLANAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTE E PECAS 2) E DE EMPILHADEIRAS E PARTICIPAÇÃO EM
OUTRAS SOCIEDADES, BEM COMO DE EMPREENDIMENTOS DETERMINADOS, COMO ACIONISTA OU QUOTISTA, OSTENSIVA OU
OCULTACOMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO À VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR

Capital Social Porto Prazo de Duração
FS 24.801.000,00 (inte e quatro milhões o otocontos o um mil reais) Domais. Indeterminado
Capital Intogralizado
R$ 24.801.000,00 (vinteaquatro milhões o otocenios o Um mi roais)

º
Dadosdo Sócio PdNome crrICNPy Participação no capital. Espéciode sócio Administrador Término do mandato

| Sócio s IndetorminadoESPÓLIODEMARCOS 0515845466! R$ 12.400.500,00)
HACKER DE MELO +

E

Nome crrCNPy “Par
JOAO PAULO BEZERRA DE 076.087.88478 BS 12.
MELO É

Nome crRCNPy =

Administrador Término do mandato
s Indeterminado

Administrador Término do mandato
JOSE MARCOS FERREIRA O75.154.12668 85000 N Insetermiaço
DEMELO : :
Dados do Administrador
Nome é “Término do manásto
ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO Indotorminado
Nome “Término do mandato
JORO PAULO BEZERRA DE MELO Indoterminado

Último Arquivamento. Situação
Data Número

au
ATIVA

osiizoas 20240708350 OB 1021 - ALTERAGÃO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) SEMSTATUS

Filas) nesta Unidade da Fedoração ou fora dela
ESTG TS0S4O cnpus2e64s cssonos7o

Endereço Comple
AVENIDA EGYBIO MANGUETTIFIGUETI, Nº 560, JARDIM MONACO, Maria, PR CEP: Seseoaço
2º MRE: «Rgo21ose? Custaceusosorasas
ACESSEMCABR 26? PLINO ARLINDO DE NES, Nº SN, ELDORADO, Capes0 CEP: ens10g00
INE: a1Ggrase6SS Cissa seusssouaz

as
Encereço Completo
RODOUA BRZ7T. Re SN KIM S00.5 SANTOS DUMONT, Cascavel PR. CEP: ssscagoo
A oone: sesoragrs CRPU: 2a644

ess
onça2s

Endereço Completo

142



Governo do Estado do ParanáW Socrlania do Estado da India, Comércio e Seniços
Sta Comado Estad doParar

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortcamos que as informações abalo constam ds documentos arquivados
nesta Juta Comerc! e são vigas na ata ca sua expecção

NIE

Continuação

Nora Empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

an rcoezsavr
Nature Jura: ScoesadoErgrstta Unindo

Prtoeto paCaienstasão

FRORIRCOS

WENGARTRERNºASOS CENTROPRE5-NIRE: a1go1854097
SO CER-ERrSTam

CNPJ: 20,644 565000607
Endereço Completo
RODOVIA PR-160, Nº 1207, PARQUE LIMEIRA AREA VI, Telêmaco Borba, PR, CEP: 84269090

Esta condão foi emitida automaticamente em 17404/2024, às 15:18:04 (horário do Brasilia).
Se impressa, velar sua autenticidade no https-!iwny.empresatacipr.gov.br, com o código TS12JFRC,

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA
Secretário) Geral

2402



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 11.149.968

CNPJ: 29.644.666/0001-64

Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreendeos Tributos Mobiliários (imposto sobre serviço - 185), Tributos Imobiliários (mposto Predial
& Temtorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e cutros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matrizefiiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta deverá ser confirmada no endereço
https:/end-cidadao. curitiba pr.gov.briCertidao!ValidarCertdao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 do 24/03/2024
Emitida às 09:14 do dia 14/03/2024.
Código de autenticidade da certidão: F36FIAFD2FICAABEAATBFCBEFD50544604.
Qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento.

Válida até 12/06/2024 — Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de ORCode.



DocuSign Envelope [D: 098E7188-5695-4EDO-B4FA.S9B03E05AS4F innno7
John Deere Brasil Ltda.
Rodovia Engº Ermonio da Olveira Penteado,

E ot| É JonnDesre Ri an00- id6“Thomas Moreira Spana.
Gerente de Vendas — Brasi
Brasi - Construção

DECLARAÇÃO

JOHN DEERE BRASIL Ltda,, inscrita no CNPJ/MF nº 89.674.782/0004-09, sediada na rodovia
Engenheiro Ermenio de Oliveira Penteado, Km 57,5 prédio 2- asa B - CEP 13337-300, cidade de
Indaiatuba, estado de São Paulo DECLARA que VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO
LTDA, inscrita no CNPJ 29.644.666/0001-64, situada na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira,
nº 520, bairro Cidade Industrial, CEP 81290-000, na cidadede Curitiba, estado do Paraná, é nosso
Distribuidor autorizado para vendas dos produtos John Deere Construção (Retroescavadeiras,
Escavadeiras Hidráulicas de Construção, Tratores de Esteira, Pás-Carregadeiras e
Motoniveladoras), atendimento de peças originais e serviços de assistência técnica, com
profissionais treinados na Fábrica para o Estado do Paraná e Santa Catarina.

e Fi

Paraná: Rodovia BR 277, sin, Km 599,5, Bairro Santos Dumont, CEP 85804-600 — Cascavel'PR,
CNPJ: 29.644.666/0002-45;

de atendimento autorizadas:

Paraná: Rodovia PR 160, nº 1207, Jardim Monte Cario, PR, CEP 84269-090, Telêmaco BorbaiPR,
CNPJ: 29.644.666/0004-07;

Paraná: Avenida Egydio Manguetti Rigueti, nº 590, Bairro Jardim Mônaco, CEP 86990-000,
MarialvalPR, CNPJ 29.644.666/0006-79;

Santa Catarina: Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, s/n, Bairro Jardim Eldorado, CEP 88133-500,
Palhoça/SC, CNPJ: 29.644.666/0003-26; e

Santa Catarina: Rodovia Plinio Arlindo de Nes, sinº, Bairro Elaborado, CEP 89810-300,
Chapecó/SC, CNP: 29.644.666/0005-98

A John Deere Brasil possui também uma loja própria, sob denominação de John Deere
Equipamentos do Brasil Ltda, em Telêmaco BorbalPR, localizada na Av. Araucária, S/N, bairro
Lagoa/Fazenda Monte Alegre, CEP 84279-000, CNPJ 01.329.776/0009-70.

Deciaramos também que, os produtos John Deere, acima citados, possuem garantia de fábrica de
01 (um) ano e garantia de fornecimento de peças para os equipamentos mencionados acima, por
pelo menos 10 anos, emitida pelo fabricante da marca.

Declaramos ainda que o fornecimento de produtose peças exclusivos da linha de equipamentos
de construção John Deere, além de serviços especializados e certificados pelo fabricante, bem
como osefeitos desse fornecimento, são de responsabilidade única e exclusiva da Veneza
Equipamentos Sul Comércio Ltda nos Estados do Paraná e Santa Catarina.

Indaiatuba, 20 de março de 2024.

Atenciosament

[PR
TEsRdO BENS
John Deere Brasil Ltda.

Company Use
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Partos concordam em: Leandro Santos

CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS
ELETRÔNICOSE DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura

Periodicamente, a John Deere Brasil Ltda poderá estar legalmente obrigada a fornecer a você
determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos e condições
para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de assinatura
eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa c minuciosamente as
informações abaixo,e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma
satisfatória c concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando
sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.

Obtenção de cópias impressas

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro

e fomecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os
documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a
sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá
acessá-los por um periodo de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio
a você. Após esse período, se desejar que enviemoscópias impressas de quaisquer desses
documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 porpágina.
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito
abaixo.

Revogação de seu consentimento

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.

e Consequências da revogação de consentimento

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te
envolvam eaentrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que
você mudou deideia, você deverá revogar o seu consentimento através dopreenchimento do
formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para
receber de nós,eletronicamente,as notificações e consentimentos necessários ou para assinar

eletronicamente documentos enviados por nós.
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Todosos avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos,
fomeceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devamser
fomecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de
você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer
todos os avisose divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos
fomeceu, Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que
descreve as consequências da sua escolha de não receber denós os avisos e divulgações
eletronicamente.

Como contatar a John Deere Brasil Ltda:

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:

To contact us by email send messages to: vieirazaidancQjohndeere.com

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: John Deere Brasil Ltda

Para informar seu novo endereço de e-mail a John Deere Brasil Ltda:

Para nos informar sobre uma mudança emseu endereço de e-mail, para o qual nós devemos
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail
para o endereço vicirazaidanc(Djohndeere.comeinformar, no corpo da mensagem: seu endereço
de e-mail anterior, su novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras
informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from
you to change your email address

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo
endereço de e-mail seja refletido emsua conta DocuSign, seguindoo processo para mudança de
e-mail no sistema DocuSign.

Para solicitar cópias impressas a John Deere Brasil Ltda:

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para
vieirazaidanc(Gjohndeere.com e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, nome
completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos devocê o valor
referente às cópias neste momento, se for o caso.

Para revogar o seu consentimento perante a John Deere Brasil Ltda:
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Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos c divulgações em formato
cletrônico, você poderá:

(1) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e nã página seguinte, assinalar o
item indicandoa sua intenção de revogar seu consentimento; ou

(i) enviar uma mensagem de e-mail para vicirazaidanc(Ojohndeere.com e informar, no corpo da
mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereçopostal no Brasil e número de
telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu
consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online,
astransações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other
information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for
online documents will be that transactions may take a longer time to process.

Hardware e software necessários**:

(1) Sistemas Operacionais: Windows&? 2000, Windows? XP, WindowsVista; Mac OS%

(ii) Navegadores: Versões finais do Intemet Explorerê? 6.0 ou superior (Windows apenas);
Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windowse Mac); SafariTM 3.0 ou superior (Mac apenas)

(iii) Leitores de PDF: Acrobati? ou software similar pode ser exigido para visualizar c imprimir
arquivos em PDF.

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão

++ Estes requisitos minimos estão sujeitosaalterações. Nocaso de alteração, será solicitado que
você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas
operacionais e navegadores não são suportadas.

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais
eletronicamente:

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a
outros avisose divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por
favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:
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(i) Eu posso acessar c ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE
ASSINATURA; e

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a John Deere Brasil Ltda
conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato eletrônico, todos
os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devamser fornecidos ou
disponibilizados para mim por John Deere Brasil Ltda durante o curso do meu relacionamento
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PROPOSTA DE PREÇOS

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024
TIPO: MENOR PREÇO ITEM

Prezados Senhores,

A empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda, estabelecida na Av. Juscelino Kubitschek de
Oliveira, Ld 520, Bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.290-000, Telefone: (41)3165-
6601/99223-9771, e-mail: rosana.calaca(ã)venezanet.com. inscrita no CNPJsob nº 29.644.666/0001-64,
neste ato representada por Rosana Cristina Calça. cargo, Analista Administrativo Comercial RG nº
5.182.568-3 SSP/PR, CPFnº 752.192.809-10 , apresentamos proposta para fornecimento de itens do
objeto do Pregão Eletrônico nº 018/2024.
O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na tabela
a seguir:
Lote 01 - RETROESCAVADEIRA

de torque, totalmente sincronizado,
sendo 4 velocidades a frente e 2 a ré,
bloqueio do diferencial, eixos com
reduções finais por—planetárias
(externas), com todo conjunto banhado e
arrefecido a óleo. Freios de serviço
multidisco e freio de estacionamento
com acionamento elétrico, através de
interruptor (botão) no painel de
instrumentos, aplicado na transmissão,
arrefecidos e lubrificados em banho de
óleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro de
12,5/80x18 10 lonas, traseiro de 19,5x24
12 lonas. “Carregadeira” com caçamba

Lote|Produto - Descrição un [td|Marca”|Valor Valor Total
Modelo|Unitário R$|R$

1 Retroescavadeira, nova, tração 4x4, [un [01|John 450.000,00|450.000,00
motor a diesel, turbo alimentado, 4 Deere /
cilindros, com 92 HP de potência bruta.
Transmissão Power Shift, com conversor 310P

Curitiba/PR: 41 3165.6600 — Av. Juscelino K. Oliveira nº 520 LJ CIC
Cascavel/P!

PR [Brasil CEP: 81290.000
4531228820 - Rod. Br 277,5/", Km 995 Santos Dumosk | PR Brasil | CEP: 85806-600

Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160, nº1207, Parque Limeira Area VI | PR|Bras CEP: 84269-090.
Marialva PR: 41 3165-6600 - Av. Egydio Manguett Riguetti, nº 590, Bairro Jd. Mênaco | PR | Brasi ICEP: 86990-000
Palhoça/SC: 48 32834172 - Rua jacobe Weingartmer, nº 4598, Cento] SC | Brasi | CEP: 88131-400
Chapecó/SC: 49 3026-8340 - Rod, BR-282 Plinio Ariindo de Nes, s/n Eldorado] SC | Brasi | CEP: 89810-300

ve. Veneza Equipamentos.com br
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aafrontal de 1,00m3 coroada e nivelador

automático. “Retroescavadeira” com
caçamba traseira “HD” de 0,28 m' e

largura de corte de 30” com dentes
aparafusados, braço de escavação de
125mm, profundidade de escavação de
4.270mm, força de desagregação braço
3.171 kgf, força de desagregação na
caçamba de 48,20 kn. Comando da
escavadeira através de duas alavancas.
Reservatório de combustível de 155
litros, externo ao chassi. Cabine fechada
original de fábrica ROP.SJF.O.P.S,,
certificada pela NRs (normas
regulamentadoras) da ABNT (Agência
Brasileira de Normas Técnicas), com ar
condicionado (quente e frio) e acesso por
portas em ambos os lados, banco com
apoio de braço e suspensão, espelho
retrovisor intemo, limpador e lavador
dos vidros dianteiro e traseiro. Luzes de
trabalho frontal e traseira luzes traseiras
de setase freio, Protetor de cárter. Chassi
monobloco (peça única). Peso
operacional de 7.357 kg.

Valor total por extenso R$ 450.000,00 (Quatrocento e cinquenta mil reais )

Declaro que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação.

Prazo de entrega: até 60 (sessenta) dias consecutivos, iniciando-se o prazo a partir do recebimento
comprovado pela fornecedora da ordem de compra/serviço emitida pela Secretaria solicitante.

Nos valores propostos estarão inclusos além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas,
relacionadas

A Assistência Técnica será realizada pela Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda., conforme consta no
edital.
Filiais de atendimento autorizadas para assistência técnica e estoque de peças no Paraná:

Curitiba/PR: 41 3165.6600 - Av. Juscelino K Oliveira, nº 520 Lá [CIC | PR | Brasil [CE 81290:000
Cascavel/PR 45 3122.8820 - Rod. Br 277,s/n, Km 599.5 Santos Dumon:| PR | Brasil | CEP: 65806-600
Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160,nº 1207, Parque Limeica Aroa VI | PR | Brasi CEP: 84269-090
Martalva/PR: 41 3165-6600 Av. Egydio ManguetiRiguett, nº 590, Balrra Id. Mônaca | PR|Brasil [CEP: 86990-000
Palhoça/SC: 48 32834172 Rua Jacobe Welngartmer,nº 4598, Centro] SC | Brasil | CEP: 8131400
Chapecó/SC: 49 3026-8340 - Rod, BR-282 Plinio Arlindo de Nes, s/n Eldorado] SC|Brasil | CEP: 89810-300

wi VeneraEquipamentos.com br
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> Telêmaco Borba/PR: Rodovia PR 160, nº 1207 — Bairro Parque Limeira Área VII, CEP 84269-
090 — Telêmaco Borba/PR, CNPJ: 29.644.666/0004-07,

> Maringá / PR: Av. Egydio Mangueti Riguetti, nº 590, Bairro Jd. Mônaco, CEP 86990-000 —

Marialva/PR, CNPJ: 29.644.666/0006-79 ;

> Curitiba/PR: Rodovia BR 277, Curitiba/Ponta Grossa, nº 2160, Bairro Mossunguê, CEP 82305-
100 — Curitiba/PR, CNPJ: 29.644.666/0001-64;

> Cascavel/ PR: Rodovia BR 277, sin, Km 599,5, Bairro Santos Dumont, CEP 85804-600 —

Cascavel/PR, CNPJ: 29.644.666/0002-45;

Demais dadosestamos plenamente de acordo com edital.

Três Barras do Paraná, 25 de Abril de 2024.

ROSANA CRISTINA|Assinado deforma gtapor ROSANA
ISTINA CALACA:75219280910.

CALACA:75219280910 Ssios msscaze tensa es00

Rosana Cristina C:

Analista Administrativa Comercial
RG: 5.182.568-3/SSP/PR
CPF: 752.192.809-10
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA.

129.644.666/0001 641
VENEZA EQUIPAMENTOS

SUL COMÉRCIO LTDA
Av. Juscelino Kubitschek de
Oliveira, 520 Ld - Bairro CIC

Lee 81290-000- Curitiba/PR sa]

Curitiba/PR: 41 3165.6600 — Av Juscelino K. Oliveira, nº 20 La [CIC | PR | Brasi ICEP" 81290.000
Cascavel/PR: 45 3122.8820 - Rod. Br 277,5/n, Kim 599, antos Dumont PR|Bras! | CEP: 85806-600
Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160, nt 1207, Parque Limeira Area VI | PR | Brasi CEP: B4269.090
Marialva/PR: 41 3165-6600 - Av, Egydio Mangue! Riguett, nº 590, Baicro Jd. Mônaco | PR | Brasil ICEP: 86990-000
Palhoça/SC: 48 3282.4172 - Rua jacobe Weingartmer, nº 4598, Centro SC| Brasil | CEP: 88131-400
Chhapecó/SC: 49 3026-8340 - Rod. BR-282 Plinio Arlindo de Nes, s/n Eldorado SC|Brasil | CEP: 89810-300

vem. Veneratiquipamentos.combr
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Retroescavadeira



RETROESCAVADEIRA 310 TIER P



MOTOR PARA ALTITUDES ELEV

AUMENTA O DESEMPENHO.
NAS ELEVAÇÕESE CONDIÇÕES
DaioEUA

CARACTERÍSTICAS

Comprovação em campo
Os motores John Deere de

45
| são entre os

motores mais fortese confiáveis que já construíme
As retroescavadeiras Tier P foram proj
motor de bucha úmida com camisas d

substituíveis para obter resfriamento ex

redução de decomposição do óleo e de desgaste
dos anéis, Isso significa componentes do motor
mais frios e com maior vida útil,

em
comparação

com os designs de bloco fundido.

Maior produtividade
A opção de motor com 9] cavalos de pot
de pico líquida fornece 9% a mais de potén
para proporcionar melhor escalada em declives,
força de impulso e trabalho com pá-carregadeira
dianteira. Configurada com a bomba de pistões

avii, ela fornece um aumento de 26% do fluxo
hidráulico, em comparação comabomba de
engrenagem única padrão,o que permite maior

controle, produtividade e multifuncionamento
na faixa de rotação do motor mais baixa. Com
o multifuncionamento aprimorado, o operador

consegue dirigir em modo “caranguejo” ou seja,

usar simultaneamente as estruturas dianteira e
traseira da máquina) forade estrada, em te

pegadiços e/ou condições úmidas

Alcance novas alturas.
Anossa configuração de motor para altitudes
elevadas proporciona melhor desempenho
em condições e olevações extremas e faciltao
trabalho. Ela oferece injeção piloto que Facilita
a partida em clima frio, cabeça de cliner
quatro válvulas para “respiração” exce

na atitude elevadae um turbocompressor
“com geometria variável [VGT] que compensa
automaticamente as mudanças de atitude.

Manutenção simplificada.
Você pedi que as reparações e o serviço
periódico da máquina sejam simples e do ti
“faça você mesmo”. Com os nossos sistemas de
alto desempenho comprovados, como bombas
de engrenagens mecânicas robustas para com-
bustivel e sistema hidrávico, a sua máquina não
fica parada e volta a trabalhar sem sair do|trabalho. Com esse tipo de confiabilidade, o que
mais há de exigir de uma retroescavadeira?

Cabine confortável
A estação do operador Inu assento giratório
estofado deluxe com suspensão mecânica e uma
variedade de configurações lombares, descansos de
braço totalmente ajustáveis, janela dantera ampla
emai espaço para as pernas. ara aumentar inda
mai a eficiência e reduzir a faciga do operador
opte por controles plotode retroescavadera
sono esforço



Trocas de marcha suaves
A Transmissão PowerShift” padrão
de quatro velocidades possibilita queooperador faça troca de marchas sem
embreagem e durante o deslocamento,
minimizando, assim, a fadiga e maximi-
Zandoaprodutividade. Velocidades de
deslocamento que ultrapassem 22 mph
focitam os deslocamentos nos e entre
os locais de trabalho.

Trabalhe em áreas apertadas.
O comprimento geral compacto
proporciona manobrabilidade extra.
em locais de trabalho apertados.
Precisa de alcance maior? A opção de
braço de caçamba extensível ajudará
você a alcançar esse objetivo.

A verdadeira tração nas quatro
rodas ao seu dispor
O opcional de eixo com tração
dianteira mecânica com patinagem
limitada oferece tração firme em
várias condições de solo.

Interface de diagnósti
O monitor multingue de última
geração exibe claramente uma
variedade de informaçõesessenciais é
gerais da máquina, além de diagnóstico
de bordo para a maioria dos sensores.
e interruptores, para proporcionar
solução de problemas que aumenta
o tempo de atividade

Proteção da trava do diferencial
Quando ativada no monitor, a
proteção da trava do diferencial evita

sua ativação em altas velocidades
de deslocamento eosubsequente.
desgaste dos componentes do eixo

Vá com calma
O controle da suspensão opcional
funciona como um amortecedor,
suavizando o deslocamento em
terrenos acidentados. Isso aumenta

a chance de as cargas chegarem ao
destino completas e não se percam
no caminho. E ajudaareduzir a fadiga
do operador.

AO SEU DISPOR



RETROESCAVADEIRA 310 TIER P

Ald
Tenha controle
Alovanca de control da pá-cairegadeia com pega “palma para
cia”é ainda mais confortável eFácl deusa. À desconexão da
embreagem é integradaàalavanca de controle. oqueéideal
para empllhamento de estoque ou carregamento de caminhão.

Economize tempoe dinheiro.
Osfiltos de troca rápida e o generoso tanque de combustivel
não metálico aumentam o tempo de atividade e reduzem os
custos operacionais diários,

Intervalos de serviço estendidas
Osintervalos de servia de 500 horas para matore 2.090 horas.
para óleo hidtádico” permitem que a 310 Ter P funcione por.
Trais tempo entre as trocas,
“No configuração do motorpras elevados, intervalo de serviçoe die él 250 foros

Verificações diárias facilitadas
Os pontos de serviço do mesmo lada no nível do solo aceleram
às verificações diárias e os abastecimentos de fluidos, Visores.
de nível simples de ler e graxeiras (graxa zerk) de fácil acesso.
ajudam à aumentarotempo de atividade e a conteros custos
operacionais,
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ESPECIFICAÇÕES DA RETROESCAVADEIRA 310 TIER P
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Equipamentos adicionais

e
o

vor

o

»e

Legen

EssesTanque de recuperação do líquido de
arrefecimento com indicador de nível
bao
Sistema de arrefecimento articulado,
dobrável
Correia em serpentina com tensionador
automático de coreia.
Ventilador de arrefecimento tipo
susção, de taxa variável e controlado
eletronicamente
Sistema de pós-tratamento de exaustão
autolimpante
Extensãode exaustão cromada,

Aquecimento da grade
Aquecedor elétrico dolido de

refecimento do motor de LOCO W

missão PowerShft”; Conversor
de torque com Alavanca de Controle
de Transmissão (TCL] torcida e intertra-
vamento do interruptor de segurança
neutro la º à 4º marcha
Radiador de óleo de transmissão.
Pórtico para amostragem remota de
óleo da transmissão
Travado diferencia, elético acionado
por pedal, proteção lgacaldesligada
fativada pelo software)
Reduções finais planetárias.
Freios de serviço hidráulicos assistidos.
de acordo com 50 3450): internos, do.
tipo multidisco úmido,com autoajuste
eutonivelamento.

Freio de estacionamento/emergência
com interruptor de controle elétrico.
Ideacordo com ISO 3450): multidiscos.
úmidos, aplicado por mola e liberado
hisraulicamente / Independente de
freios de serviço
Direção assistida hidrostática com
modo de emergência manual

O Padrão A Opcionalou especial

e»

»»roeooo»

Eno com tração dianteira mecânica
comiferencalaberto: controle lético
ligado / desligado / Eixo selado.
Tração dianteira com diferencial com
controle de tração e derrapamento
limitado: controle elétrico igado/
desligado / Emo selado
Feio automático da tração diante
Protetor de cargan datação dianteira

Profundidade de escavação do braço
da caçamba padrão
427mhk ft. On)
Extensão do braço extensível
Gm Bf.6in)
Controles da retroescavadera mecã-
nicos, de 2 alavancas, de acordo com
150 (Deerel
Joysticks [2] com recurso de seleção de
padrão
Alavanca de travamento para transporte
da retroescavadeira
Pino de travamento de io armazenado
na estaçãodo operador
Estabilizadores com válvulas de ant
queda bidirecionais.

Acopladores de retroescavadeia para.
caçambas Johm Deere, Case e Cat
Veluula de retroescavadeira auxiliar
com fluxodevia para martelos e

compactadores com encanamento
Capacidades da caçamba traseira, Or

mamento [fechamento]
Função Retorno à escavação
Controle de alavanca única com
desconexão elétrica da embreagem

A Controlede Um guião

JNNANR

Consulte seu concessionário John Deere para obter mais informações.

O Capacidade da caçamba coroada, 05
(.25cu.ydd
Indicador de nível da caçamba

O Travade serviço da Lança da Carre-
gadeira

dA Sistema hidádlico aueiar da pá-care-
gadeira (válvula de 3 função com
controle de alavancas e desconexão.
da embreagem

O Bombade marcha únicade 106 Um

(28 gpm), sistema de centro aberto
A Retroescavadeira de 34 Um [355 gp),

bomba de pistão axialda pá-carre
deira de 29 Um [317 gor, sistema de
centroaberto

O Modoeconômio

Sistema de 12 V

(6 Alternador, SO Alcom contioles manuais
da retroescavadeira de alavanca dupla;
apenas sem certificação, Tler 2 da EPA /
Estágio Il da EU e Mar-1/ Tier 3 da EPA
Estágio ÍA da EU / R96; 20 Apara
operação apenas em altitudes elevadas
HAM)
Alternador, 20A com controles piloto
da retroescavadelral
Altermador, 45 A fapenasFil Tier
FTda EPA/ Estágio da EU)
Bateria única com capacidade de reserva
de 190 minutos, L0IO CCA

Baterias duplas com capacidade de
reserva de 380 minutos e 2020 CCA

Desconexão da bateria e terminais de
ligação remotos.

“Consilteoconcessionário para obter infor
reações sobre as caçambasegarfos para.
serviço pesado [HD], multiuso e com acoplador.
disponíveis.

»»roos.



Equipamentos adicionais (continuação)

O Limpadas de halogênio (0), com
32500 CP de intensidade luminosa
cada (é dianteiras para direção trabalho,
e traseiras para trabalho e 2 Laterais para
acoplamento!
Piscaseluzes direcionais [2 dianteiras.
eZtraseiras)

Luzes de paradaetraseiras (2)
Pacotes de luzes de LED.

»e

o

Cabine totalmente fechada, montada
com isolamento, ROPS / FOPS, acessa
esquerdo/ direito, com teto moldado
Ide acordo com IS0 3449 e 150 3471/
SAE 31040]; quartode cabine opcional
Ívidro frontal apenas) ou cabine aberta
fsemvidro)
Tapetes de piso moldados somente.
com controles ploto)
Saida de 12 V

Armazenamento do lado direito com

tra
Armazenamento do lado esquerdo com
travaeporta copo
Espelho interno com visão dianteira
Espelhos retrovisores externos

Acelerador manualcom botão giratório
Acelerador de pedal suspenso
Assento com suspensão mecânica, com
estofamento em tecido
Assento aquecido com suspensãoa ar
(somente com cabinel
Assento de vinil com sispensão a ar
Interruptor de partida com desligamento
elétrica de combustível
Direção inclinável infinitamente:
ajustável [somente com cabine)
Direção incinável infinitamente
ajustável [com tetoe cabine aberta
com para-brisal

4 Segurança da máquina [ativada no,

monitor)

»

oo

>»

cce»>

>»

ce

q

Padrão A Opcional ou especialESO Display digitaide horas do motor rpm
do motor e tensão do sistema

O Sistema demonitorcom avisos sonoros
é visuais: Restrição de ardo motor/.
Baia tensão doalternador / Pressão
de óleo do motor Restrição do filtro
hidráulico / Freio de estacionamenta.
ligado/desigado / Temperatura da
póstratamento / Temperatura de.
fluido de transmissão / Combustível /
Horimetro/ Informações de diagnós-
ico da máquina por meio de interface
do operador com 4 botes/LCO

O Teto: Assento giratório emvini deluxe
com suspensão mecânica, ajuste
lombar eapolos de braço (totalmente
ajustáveis]

A Cabine aberta com para-bri
Assento giratório em vin deluxe com
suspensão mecânica, ajuste lombar e
apoios de braço totalmente ajustáveis)
para-brsa dianteiro e limpador de para-
brisa dianteiro)

A CobinecomPortas Duplas Ar
Condicionado: Assento giratório de

tecido delixe com suspensão mecã-
nica e ajuste lombar / Revestimento
da cabine, lâmpada da teto,portas da
cabine esquerdaedireita, vidro de
segurança escurecido, limpadores de
para-bisa traseiro e diantero,
Invador de para-brisa dianteiro, admissão
dear fresco e aquecedoridescongelador”
pressurizador [aquecedor de 17 KW

[40000 Btu/h]) / saía de Ar Condic-
corado (15 kW [26000 Btuh]efluido.
refrigerante Za sem CFC

4 Rádio AM/FMbanda meteorológica
(WB) Isomente com cabine)

A Pacote derádio Premium [somente
com cabine; inclui tomadas adicionais
de2Veusa]

Renan
.
.
.4
4

4.

4
4

AN Z

Consulte seu concessionário John Deere para obter mais informações

Chassi de construção unificada, depeça
“única de peça única.
Amarração do veículo [2 dianteiras e2traseiras)
Saliência de graxa remota paraoeixo
Eianteiro
Tampa do para-choque danteiro
Para-choque dianteiro HD

Contrapeso danteiro - 204 Kg [450
ou340ho [7501b)
Para-choques da gradede borracha
Tanque de combustivel com 15521

4 gal) abastecimento de combustível
ao nível do sol apenas sem certificação,
Tier2 da EPA / Estágio Ilda EU, HALT

e Mar-/ Tier 3 da EPA/Estágio IAda
EU/R96]
Tanque de combustível com 1287 1

[Bh gal abastecimento de combustivel
ao nivel do solo lapenas FT4 da EPA/

Estágio IV da EU)
Tanque de fluido de exaustão de diesel
[DEF1321126 gal| lapenas Fáda
EPA / Estágio IV da EU
Capô de fácilinclinação com2posições
Estrutura de grade estendida
Calxa de ferramentas com ferrolho para
cadeado
Proteção contra vândalos para travar
monitor, capô do motor, caixa de ferra-
mentas, reservatório hidrálicoetanque
de combustível
Alarme de aviso de marchaàré
Para-choques traseiros resistentes à

batidas, com cobertura total
Placa de proteção da lança da retro
escavadeira
Sistema de comunicação sem fio JOLink
disponível em determinados países;
consilte seu concessionário para obter
mais informações)
Tela da grade dianteira HD

Pastilhas establizadoras HO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL T -

Ministério do Melo Ambiente
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

REVALIDAÇÃO Nº: 94232
LICENÇA ORIGINAL Nº: 90613

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO- DA
Licençaválida até 31 de Dezembro de 2024OINSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia

Federal de Regime Especial, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, CONCEDE esta Licença para a produção,
importação ou comercialização do(s) veículo(s) conforme abaixo:

1- INTERESSADO:

NOME: JOHN DEERE BRASIL LTDA
CPF/CNPJ: 89.674.782/0014-72

E

ENDEREÇO: AV. HORST FREDERICO JOÃO HEER- INDAIATUBA- SP.
CEP: 13348-758

2- CONFIGURAÇÃO DO VEÍCULO:

MARCA/MODELO/VERSÃO: MRWJOHN DEERE/310P/
COMBUSTÍVEL: DIESEL
MOTOR: 4045HTOB6
FASE DE ATENDIMENTO DO PROCONVE: MAR-1
TRANSMISSÃO: AUTOMÁTICA
TIPO DO VEÍCULO: Veículo MAR.
QUANTIDADE: limitado

3- CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. manter fielmente as especificações de cada modelo;
2. submeter ao IBAMA qualquer alteração a ser introduzida no(s) veículo(s) ou motor(es) que possa(m) influir
nositens abrangidos neste processo;

3. prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitados pelo IBAMA:
4. atender ao estabelecido nas Instruções Normativas Ibamanº 25, de 07/11/02, e nº 53, de 19/11/2004.

Esta Licença/Declaração somente terá validade para o(s) modelo(s) do velculo(s) relacionado(s) que não sofrer(em)
alteração(ões) de projeto e ou componentes, constituindo-se em documento hábil, dentro de sua especificidade, para o
atendimento à Legislação Nacional de Trânsito, de Comércio Exterior e Aduaneira

A Licença/Declaração poderá ser suspensa ou cancelada casoocorra:

- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
- superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Brasília, 13/12/2023.

Assinatura Digital:

OCEBA15879CAZBEDE0635E12260AEBAD
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Certificate BR21/10930.02

John Deere Brasil Ltda

Avenida Horst Frederico João Heer, 1880, Europark Comercial Indaiatuba, SP, 13348-758, Bras

Has been assessed under the management system of the cerfied organisation defined in the main certicate BR21/10930.00 as
meeting the requirements of

ISO 14001:2015
For the following actvites
Desenvolvimento de produtos e manufatura de mácuinas de construção (Escavadeira, Retroescavadeira, Pá Carregadeira,
Trator de Esteira e Motoniveladora) e florestais.

Development and Manufacturing of construction (Excavator, Backhoe, Loader, Crawler and MotorGrader) and forestry
machinery.

This corifiato s valid ftom 26 February 2024 un26 February 2027 and remains vai subjectlo satistactory survilanco audi.
Issue 2,

The validty of is coficato deponds on the validity of the main certfcato.

Dota all
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donatan Hat
EiobalHead Certcaton Senvoes

SGS Unha Kingdom Lã
Ressnore Business Par, ElesmePo Cheshie, CHES 3EN,UX.
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iiicimviidsisErro icrindodirdirirIria Eloy, cem arretoes oraoes Petr, Tn mano crrd nd my urnaaan ego negraa con perati cumes ral
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Certificado BR 15/8769

O sistema de gestão do

John Deere Brasil Ltda.

Avenida Horst Frederica João Heer, 1880, Europark Comercial, Indaiatuba, SP, 13348-758, Brasil
foiavalado e certificado como atendendo aos requisitos de

IS0 9001:2015

Para as seguintes atividades 2Desenvolvimento de produtos e manufatura de máquinas de construção e florestais.

Product development and manufacturing of construcion and foresty machines.

Desarolo de productos y manufactura de máquinas de construcción y orestaes.

Esto cortficado é válido a partr de 28 agosto 2029 alé 28 agosto 2025 e permanece véido sui
Revisão 6, Corficado desde 12 maiço 2015 q
Vários cercados foram elos para esta escorp, a corificado principal é numerado BR15/8769"-
Avidadoscordfcadas realizadas por sites adcionais istados nas páginas subsequentes,

op Mu ads
Espa
Tiago Doro
SOS doBrit
Av. Praca, 1341 - Galpão Hein - CEP 0460

.030,
Bari,Bra

10551 26589585 mu sgsgoup combr

Eman  cdcd ica agnia gra ras rio di A veoirsa o cosri àaraconta acta E“metodi pa Emp ds Condoo do SaiCao a SE aaes em Tras Cos | SS doop açãodeepPnetooEneooquãoaços srocru pa oa ra le
Págnati?
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Certificado BR15/8769, continuação

John Deere Brasil Ltda.

ISO 9001:2015

Revisão 6

Sites

John Deere Brasi Ltda
Avenida Horst Frederico João Her, 1860, Europark Comercial, Indaiatuba, SP, 13348-758, Brasil

“John Deere Brasi Escavadeiras Ltda
Avenida Horst Frederico João Heer, 2985, Europark Comercial, Indaiatuba, SP, 13348-758, Brasil

Es ratocfeta ris cara oora de Ota A asssacore: à raedeua co Ecarodprar da CanGtSara de CãoSS paras Tino: a rõo| SS Herão cecal crcarãoSeo

Fm
Edoam icon Pl Con Earpaisar2a ação ãoaaçoCusio rçPigrazi2
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John Deere Brasil Ltda
Av. Horst Fredarico Hoer, 1880a JOHN DEERE Bairro Europark Comercial
CNPJ 89.674.782/0014-72
Indaiatuba, SP- Brasil

Indaiatuba - SP, 01 de fevereiro de 2024

Assunto: Capacidade da caçamba da retroescavadeira

A quem possa interessar:
A Retroescavadeira marca John Deere, modelo 310 P, tem como capacidade rasa da
caçamba 0,96mº. Quando considerado fator de preenchimento de 10% para
capacidade coroada, a caçamba ultrapassa 1,00 m?. O valor das taxas volumétricas
dianteiras e traseiras das caçambas da John Deere são desenvolvidos e calculados
perante a norma ISO 7546. De acordo com a informação extraída da referida norma,
existe uma tolerância volumétrica de acordo com a tamanho da caçamba, a partir da
qual podemos considerar que a caçamba dianteira das retroescavadeiras 310 P
possuem um volume de 1,00 mº.

Ralael Pigozzl Hossel
Supervisor de Engenharia do Produto

Public



Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 29644666000164

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

000313
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TRIBUNAL DE CONTASDA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestorde cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 29/04/2024 11:05:43

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

GEP! 28.624.66610001-64

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
[Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI

Os Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original noportal doórgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

EDITAL DE PREGÃONº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024
TIPO: MENOR PREÇO ITEM

Prezados Senhores,

A empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda, estabelecida na Av. Juscelino Kubitschek de
Oliveira, Ld 520, Bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.290-000, Telefone: (41)3165-
6601/99223-9771, e-mail: rosana calaca(G)venezanet.com. inscrita no CNPJ sob nº 29.644.666/0001-64,
neste ato representada por Rosana Cristina Calaça, cargo, Analista Administrativo Comercial RG nº
5.182.568-3 SSP/PR, CPF nº 752.192.809-10, apresentamos proposta para fornecimento de itens do
objeto do Pregão Eletrônico nº 018/2024.Oobjeto dopresente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na tabela
a seguir:
Lote 01 - RETROESCAVADEIRA

Lote|Produto - Descrição un|qtd|Marca/ Valor Valor Total
Modelo|Unitário R$ | R$

1 Retroescavadeira, nova, tração 4x4,|un [Ol|John 435.600,00|435.600,00
motor a diesel, turbo alimentado, 4 Deere /
cilindros, com 92 HP de potência bruta.
Transmissão Power Shift, com conversor 30P
de torque, totalmente “sincronizado,
sendo 4 velocidades a frente e 2 a ré,
bloqueio do diferencial, eixos com
reduções finais por planetárias
(externas), com todo conjunto banhado e
arrefecido a óleo. Freios de serviço
multidisco e freio de estacionamento
com acionamento elétrico, através de
interruptor (botão) no painel de
instrumentos, aplicado na transmissão,
arrefecidose lubrificados em banho de
óleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro de
12,5/80x18 10 lonas, traseiro de 19,5x24
2 lonas. “Carregadeira” com caçamba

Curitiba/PR: 41 3165.6600 — Av. Juscelino K. Oliveira, nº 520 Ld [CIC | PR Beast CEP: 81290-000
Cascavel/PR: 45 3122.8820 Rod. Br 277,5/n, Km 599,5 Santos Dumont| PR|Bras! | CEP: 85806-600
Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160, nº 1207, Parque Limeira Area Vil | PR | Brasil ICEP: 84269-090.
Marialva/PR: 41 3165-6600 - Av. Egydio Manguett! Riguett,

nº
590, Bairro Jd. Mônaco| PR| Brasil ICE: 86990-000

Palhoça/SC: 48 32434172 - Rua Jacobe Weingarmer, nº 4598, Centro] SC | Brasil | CEP: 88131-400 msiChapecó/SC: 49 3026-8340 - Rod. BR-282 Plinio Arlindo de Ne, s/n Eldorado” SC| Brasil | CEP: 89810-300 ass
www Veneza Equipamentos com.br
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frontal de 1,00m3 coroada e nivelador
automático. “Retroescavadeira” com
caçamba traseira “HD” de 0,28 m? e
largura de corte de 30” com dentes
aparafusados, braço de escavação de |

125mm, profundidade de escavação de
4.270mm, força de desagregação braço
3.171 kgf, força de desagregação na
caçamba de 48,20 kn. Comando da
escavadeira através de duas alavancas.
Reservatório de combustível de 155
litros, externo ao chassi. Cabine fechada
original de fábrica R.O.P.S./F.O.P.S.,
certificada pela NRs (normas
regulamentadoras) da ABNT (Agência
Brasileira de Normas Técnicas), com ar
condicionado (quente e frio) e acesso por
portas em ambos os lados, banco com
apoio de braço e suspensão, espelho
retrovisor intemo, limpador e lavador
dos vidros dianteiro e traseiro. Luzes de
trabalho frontal e traseira luzes traseiras
desetasefreio. Protetor de cárter, Chassi
monobloco (peça única). Peso
operacional de 7.357 kg.

Valor total por extenso R$ 435.600,00 (Quatrocento e trinta e cinco mil e seiscentos reais )

Declaro que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação.

Prazo de entrega: até 60 (sessenta) dias consecutivos, iniciando-se o prazo a partir do recebimento
comprovado pela fornecedora da ordem de compra/serviço emitida pela Secretaria solicitante.

Nos valores propostos estarão inclusos além do lucro, todasas despesas e custosde frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas,
relacionadas

A Assistência Técnica será realizada pela Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda., conforme consta no
edital
Filiais de atendimento autorizadas para assistência técnica e estoque de peças no Paraná:

Curitiba/PR: 41 3165.6600 — Av. Joscelino K. Oliveira, nº 20 Ld [CIC|PR|Brasil CEP: 81290-000
Cascavel/PR: 45 31228820 - Rod Br277,s/n. Km 599.5 Santos Dumont | PR|Brasl | CEP: 85806-600
Telêmaco Borba/PR 43 3272-1053 - Rod. PR-160, nº 1207, Parque Limeira Área Vl PR| Brasi CEP: 4269-090
Marialva PR: 41 3165-6600 - Av. Egydio Manguet! Riguett,

nº
590, Bairro jd. Mônaco | PR Brasil CEP: B6990-000

Palhoça/S€: 48 32834172 - Rua Jacobe Woingartner, nº 4598, Centro SC | Brasi | CEP: 88131-400
Chiapecó/S€: 49 3026-5340 Rod. BR-282 Pio Arlindo de Nes, s/n Eldorado] SC | Brasil | CEP: 910-300
www. VenezaEquipamentos com.br
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» Telêmaco Borba/PR: Rodovia PR 160,nº 1207 — Bairro Parque Limeira Área VII, CEP 84269-
090 — Telêmaco Borba/PR, CNPJ: 29.644.666/0004-07.

> Maringá / PR: Av. Egydio Manguetti Riguetti, nº 590, Bairro Jd. Mônaco, CEP 86990-000 —

Marialva/PR, CNPJ: 29.644.666/0006-79 ;

> Curitiba/PR: Rodovia BR 277, Curitiba/Ponta Grossa, nº 2160, Bairro Mossunguê, CEP 82305-
100 — Curitiba/PR, CNPJ: 29.644.666/0001-64;

Y

Cascavel/PR, CNPJ: 29.644.666/0002-45;

Demais dados estamos plenamente de acordo com edital.

Três Barras do Paraná, 29 de Abril de 2024.

Assinado de forma digital porROSANA CRISTINA ROSANA CRISTINA.
: CALACRS2IS2gotoCALACA:75219280970

Dados: 2024.04.29 09:48:21 -03'00'
Rosana Cristina Calaça
Analista Administrativa Comercial
RG: 5.182.568-3/SSP/PR
CPF: 752.192.809-10
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA.

Cascavel/ PR: Rodovia BR 277, s/n, Km 599,5, Bairro Santos Dumont, CEP 85804-600 —

[>9.644.666/0001-641
VENEZA EQUIPAMENTOS

SUL COMÉRCIO LTDA
Av Juscelino Kubitschek de
Oliveira, 520 Ld - Bairro CIC

Ei 81290-000 - SoitbaleR|

CuritibalPR: 41 3165.6600

—
Av. Juscelino K. Oliveia, nº 520 Ld CIC | PR| Brasil [CEP: 81290-000

Cascavel/PR: 45 3122820 - Rod. Br 277,s/n, Km 599,5 Santos Dumont| PR | Brasil | CEP: 85806-600
Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-L60,n! 1207, Parque Limeira Área Vil | PR | Brasil ICEP: 84269-090
Martalva/PR: 41 3165-6600 - Av.Egydio Mangueti Riguett nº 590, Bairro Jd. Mônaco| PR|Brasil ÍCEP: 86990-000
Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rua Jacobe Weingartner, nº 4598, Centro] SC | Brasil | CEP: 88131-400
Chapecó/SC: 49 3026-8340 - Rod. BR-282 Plínio Arlindo de Nes, s/n Eldorado) SC|Brasil|CEP: 89810-300

www Veneza Equipamentos com.br

ram



q - | 100318BIO q.
| E JonnDecre

Retroescavadeira
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CroARataa
AUMENTA O DESEMPENHO.
NAS ELEVAÇÕES E CONDIÇÕES
Doias E ao Rida

CARACTERÍSTICAS

Comprovação em campo
Os motores John Deere de 45 | são entre os
motores mai fortese confiáveis que já construímos.
As retroescavadeiras Tier P foram projetadas com
motor de bucha úmida com camisas de cilindro
substituíveis para obter resfriamento excepcional,
redução de decomposição do óleo e de desgaste
dos anéis. Isso significa componentes do motor
mais friose com maior ida útil, em comparação
com os designs de bloco fundido.

Maior produtividade.
A opção de motor com9] cavalos de potência

pico lquida fornece 9% a mais de potência
para proporcionar melhor escalada em declhves,

força de impulso e trabalho com pá-carregadeira
dianteira. Configurada com a bomba de pistões
axiais, ela fornece um aumento de 26% do fluxo
hidráulico, em comparação com a bomba de
engrenagem única padrão, o que permite maior
controle, produtividade e multifuncionamento
na faixa de rotação do motor mais baixa. Com

o multifuncionamento aprimorado, o operador
consegue dirigir em modo “caranguejo” (ou seja,
usar simultaneamente as estruturas dianteira e
traseira da máquina) fora de estrada, em terrenos
pegadiços e/ou condições úmidas.

Alcance novas alturas
Anossa configuração de motor para altitudes
elevadas proporciona melhor desempenho
em condições e elevações extremas e failtao
trabalho. Ela oferece injeção piloto que faclta
a partida em clima frio, cabeça de clindro com
quatro válvulas para “respiração” excepcional
naaltitude elevada e um turbocompressor
com geometria variável IGT] que compensa
automaticamente as mudanças de altitude

Manutenção simplificada
Você pediu que as reparações e o serviço
periódico da máquina sejam simples e do tipo
“faça você mesmo”. Com os nossos sistemas de
alto desempenho comprovados, como bombas
de engrenagens mecânicas robustas para com-
bustível e sistema hidráulico, a sua máquina não
fica parada e voltaatrabalhar sem sair do local de
trabalho. Com esse tipo de confiabilidade, o que
mai há de exigir de uma retroescavadeira?

Cabine confortávelAestação do operador inclui assento giratório
estofado deluxe com suspensão mecânica é uma
variedade de configurações lombar, descansos de
braço totalmente ajustáveis, janela dianteira ampla
e mais espaço para aspernas, Para aumentar ain
mais à eficiência e reduzir a fadiga do operador,
opte por controles pilota de retroescavadeira de
baixo esforço.



Trocas de marcha suaves
A Transmissão PowerShift” padrão.
de quatro velocidades possibilita que
o operador faça troca de marchas sem
embreagem e durante o deslocamento,
minimizando, assim, a fadiga e maximi-
zando à produtividade. Velocidadesde
deslocamento que ultrapassem 22 mph
facilitam os deslocamentos nose entre
os locais de trabalho.

Trabalhe em áreas apertadas
O comprimento geral compacto
proporciona manobrabilidade extra

emlocais de trabalho apertados.
Precisa de alcance maior? A opção de
braço de caçamba extensível ajudará
você a alcançar esse objetivoAverdadeira tração nas quatro
rodas ao seu dispor
O opcional de eixo com tração
dianteira mecânica com patinagem
limitada oferece tração firme em
várias condições de solo.

Interface de diagnóstico
O monitor multilingue de última
geração exibe claramente uma.
variedade de informações essenciais e
gerais da máquina, além de diagnóstico
de bordo para a maioria dos sensores
e interruptores, para proporcionar
solução de problemas que aumenta
o tempo de atividade.

Proteção da trava do diferencial
Quando ativada no monitor, a
proteção da trava do diferencial evita
sua ativação em altas velocidades
de deslocamento e o subsequente
desgaste dos componentes do eixo.

Vê com calma
O controle da suspensão opcional
funciona como um amortecedor,
suavizando o deslocamento em

terrenos acidentados. Isso aumenta
a chance de as cargas chegarem ao
destino completase não se percam
no caminho. E ajudaa reduzir a fadiga
do operador.



Tenha controle
Alavanca de controle da pá-carregadeira com pega palma para
cima” é ainda mais confortável e fácl de usar. À desconexãoda
embreagem é integrada à alavanca de controle, oque é idea]
para emplhamento de estoque au carregamento de caminhão.

Economize tempoedinheiro.
Os ftros de troca répida e o generoso tanque de combustivel
não metálico aumentamotenpo de atividade ereduzemos
cistos operacionais diários.

Intervalos de serviço estendidos.
Os intervalos de serviço de 500 horas para motare 2.000 horas.
para óleo hidráulico” permitem que a 310 Tier P funcione por.
mais fompo entre as trocas.
“No configuração do moto para oléudes elevados intervalo ce serviço
deito é de 280 hors.

Verificações diárias facilitadas
Os pontos de serviço do mesmo ladoe no nivel do solo aceleram
as verificações diárias e os abastecimentos de fiuidos. Visores.
de nivel simples de ler e graxeiras Igraxaze/k| de fácil acesso.
ajudam aumentar o tempo de atividade eaconter os custos
operacionais.



Pasião de Emisão de Motores Não
Rodoviários

Chndrada
Valores Nominais da Potência

Petência ButàRotação Noir
Petênca de ico Bruta
Torque ce Pico Bruto

Petie ico Lula SO 906)
Torque de Po Liquido ISO S209]

edoq sadoº

ESPECIFICAÇÕES DA RETROESCAVADEIRA 310 TIER P

Embora sejam oretdasifermações ga, images e Gescriçõe, algunas srações tests podem inca
opçêesde pretas implementos NÃO ISPONÍCIS em tas asvegães em alguns paises roéutor scessécos
podem presa de macaçBas ou crscimes para guanir co mica em tegumento loca demos pas

“om Deere Ponerih” Jo Deere Pomertech Job Deere Pomerich”— JbnDere PonTE. JoePoe”
ASIMONSTEZD tudo ASIGOSTERON tos  Pus4SIGOASHBZOD  4S]G00SHTOBS tubo. ENL4D4SHLOSO turbo.
aumentado simentado lusboakientado espe. almentado, específico alimentado de 451

iodo pais do pais
Sem Centicação Tiec2 Ga EPA, Conlicado Estágio NA Mar/ Tera EPA/ aliFraEPA

Estágio liga UE daLEotimiado pura Estágio lIAdE UE/R36 Estágio NV aU
operação em alitudes
elevados atm)EST ASHES im) ASR cu) asiié cn] asteca im)

6SMWIBShgla 22001 ESAWIB4 MI a2200/pm 66 [B8hpla 2250 pm 65 AWÍB8 ha 2.250rpm 714196 hp! a 22001pm
6152 hp] 1.800 rp 6 KW [BBa 2000 rom EB [2 hp) a 2000 pr 68(2 bg) 2100 pr 6 OR ba LEDJe nmizesb fa ISNmISiMIa  SETNmÓZSSi ta 3TNmÔZS oleo  U6TUmishaift]a
1200:em Too rem 1300 rom 1309%em 1800 tpm
BMW Sol arm 62 ANÍAS Fel 2000 rr 65 WEa 196 1pm KAS pla 2.000 254 00 pa 600JBlmiBfeia  J45NmbSélb-ftla  J7NmiZBlbftia  38Nmimzlbftia—459NnisBis-ftia

“Velores MominaisdePotência com VertdadorVsoso Opcional

atênca Bira à Rotação Nomial
Potência de ico Buta
Torque de Pç Bruto

Potência e ico Liquida SO xs)
Torque de Pic Liquido ISO 49
Aermento de lerqueLigudo

Uibeficação

Fito der co Matar

Tip de Ventlador

Cssfação do Liquido de Areecisanta do

Medo com Pres Traseiros 18526

areal
Marto?

Nectas

Meta

Eos
Osciação do Eno Parada a Parada, Eno
Dereero
Clsficações deeES

Dirámica
Estávca

Deritio
Diferenciais

Eno comroanti Mecânica
Eno Tasero

10d 1Orpm Ugo rem [Ea 1500 qme 3 ds E se
NA Na G6AVIBO hola 2250 rpm: NA NA
NA NA 68KWIS2 pla 2000 pm N/A NA
NA, NA aspNmiósibfta NA na

12001pm.
NA NA 68 WS gl a 2000 pm N/A NA
NA NA PNmbethitta NA NÃ

Idem.
Na NA x na Na
Shtea depressão com——Sotemade pressão cóm—Sistema de preso com Sister de presão com—Sicema depressão com
reshador efitr roscado resfriado e flv rosado resfriadoe tro roscado rsficor er oscado estado eftrorascado
Aseco físico com Aseco básico com Aseco básico, com—Aseco básico com Aseco básico com
elemento de segurança... elemento de segurança. elemento desegurança elemento desegurança elemento de segurança

evdhuia de ea ja de ea eváhuia de

Tipo sução. contriado Tposucção Tipo suçãopadriotpo Tipo sução,contreado— Vetfador de aefeci
por temperar Icone, suçõ, cotrclado por por temperatura Ivscosl, mento tipo sucção de
taxavaride temperatura biscoso, taxa varie taxasarácl e comriado

taxa iv opona citonicomente
=osct-to st) =torctetosj =dgsctc4oe Saose Euve]
Óleo para

Óleo paraágua Óleo paraágua

a veocidades engrenager de dentes heicoltai,
“dtrica da embreagem no nivel e pó-caregadea
Estágio único, itásico com tara de paras em equi de 2633:280 mr a)Motor Bocão
honço Rê ano RE aonço Ré danço Rá avanço ora

Shbmim 6Bhmh SMlm 6Bkmh Sólmh 6Skmh S5kmh 69h Shkmh  9hmih
Démphl (Zmpo) Gemphl J2nphl Gémpbl (43mphl (mph Mempht Gempo]  (MImphl
B9kmih Ska S9imh  DSkmdh NODhm/h JM TOM RB OBM 127
[62moal MBmohl (62mohl Gêmçhl (62mçhl (Omo (63mphl 18Omph) I63mphl U9mehl
DOSNA ROD NRO 20h NAO DOBkmih NO DJ NA6 mps Db mes) DS mp) (29 mes (RS mat)
BDbmh NAO J6ShMA NA HMM NAO MPkmho NAO SMknho NA
Bomphl 29 mph Ra2mpal tsampht este
Sem certificação / Ti 2d EK / Estágio UE/ WALT/ or Ter 2a EPA / Estógio A do UE / ROS / Fa do EB Estógio da EU

Regras

Dono Testa
SONORO] 650044300)
S0JD NSa00 lb) Nogoniafza noob
26800 Ng[S4DDOIb]

—
26500h9 158400]

Stok [SOON iSDOha (50011

Ato = pardo conte de tração co eranamanto ita; automático
Acionato pe pedal 100% de trava mechnca raul comente engatada



ESPECIFICAÇÕES DA RETROESCAVADEIRA 310 TIER P

Emberasm area ntomações prt, inge desenções lguras latações e tentos podem incl
oops deapodem preta demoaiicaçõs ou

simplemente NÃO DISPONÍVEISem soda ss reitere, emalgom pares redutos scenár
amacordado como! rg uamentoslcaa em

Dragons som

Ras de Giolstero Com Frios
Rode Go lntrra Sem rios
Ciclo de seração da Caçamba Com ris
Credo de Lierção da Caçamba Sem rios
“Gt do line [de trataatra

Tração Dlateira e Elxs Traseiros

Frostscera
deEstacionamento

Sistema?

testneóticas
modas

Pi-carregadeira

Tarado E

Caoficação do Alternados
Contrda etroscacadla delvan Dupla
Conte Plot da Retrosseavad

lixos

Tesiso 3a

Eco elton slonado

Com Taçso Dito

Capacidades de Restatecimento

SteamioTarodo meto lielind toscaecConversor de Torque Taremssão
Tanga de Combustivel lom basteimentade
comunialo sell
Targa de Fido de ErdaDs)Santa iráico
Reratóro dino
Eno da ação Diatesa

Carcaça do Berecil
Planetária [cada

Sem certificação / Tr 2 d EP /Estági da UE/ ALT
Mor Ter 3 do EPA Estógo Had UE /R96
cação assistida Iotática e dreção de emeisênca

DinoTração Dione ão ocionodo

am Mfe sal ABnDoR Mio)
JS mit Oh] mini am)
asmEBr 9] asominfi bin]
1067m[5% in) T0ssm Ba ft.7in]
» ae

FT do EPA /

Estágio
NV da EUdo

md
ddrção Direto, Diante não acionado

alem Sin) 338 mein)
388 mfBfe ti) ABemBht Tin)
A0O8 rm feir Som famarsb) T06Sm ft in)
» 32

Redções fin plantas externasparseria pesado strbuem e cargas de choque em 3 arenas

Assistidos, com sc Unido hrico mamtados interna
Aplicados por elas aradoonte

te, com autosusee autonelamento
commulidcos úmidos, ndepesdante dos feios de serviço com insersuptorde

Sem certificação / Ter 2 da EPA Estóio UE/ WAT/ Mor Tr3d E/Estágio A do UE /56/Fáa EPA / Está do EU

Sstema de centro aberto: bamba de engesagem única padrão
22001pm
MO lim 2a ga6 Um 8gp
24953ba (1605 pl
22063 HPa 3200 sl

Bomba de pstões ana de cento aberto opcional
2400 tpRatimiBss gm
TO 7 gpm

2698 Va 265 pl)
220634 13200 pu

Marais de 2 alan padrão: cotrle pilto com seleção de cdi opconal
canecadors Comeole e alavanca única com iotemugor de certa da ebreagem la cado, função aula maca! º alavanca] ope!iaioooeopeer,Ter2d0EPA/

Semcetficaão Estógo de UE arny. nv; nv
soa E VOA
moR. TOA TOR

O los algemas antera,seas atoa para acoplar[om 2500 CP de Intelinca,trasras 2 refletores risos; cabine [O luzes); cabineluzes direciona 2 ditasetraseras luzes de parada

Sem cetcção/ Ta 2d EPA/ Estágio dUE LT/MoeTr3 EPAEsto RA da UE /

Morl/ Ter 300 EPA/ FT da ERA
Estágio MA MOVE RS Estágio 1 de EU

nv mw

EmOR
usa
USA

mean DESSES geestae=
RS / FTdo EPA EsgioWy da EUCister tecacoisas, EPClytema de peteção cotabtemqueda, usooaserie,cmtte moldada: Operacrebet comara Homene vo danteoeo oem”edi poms

Diertero TserovsPa LapERA 169L2 0 PA

PGS In NORA 188LB IO PR50nda Pa Bs IO PR

neste t2 prBL OPRELE
Se ctficoção, Tr 2 cePaEt de UE RAT
Moe Tré EPA Ego Ha daE/ 996alia“itêe)pitalite)ENá
NOZ2H27 gal
INSS gal)

6SI69)
OsIDOG)

Com Tarque de Combustivel Cheo Operador de 75651) e Equipamento Pao
Puro com Cabine, Exo de Tiação asd Rodas. “7357 1621916
emortecedor
Tipco com Cabin, Tração nas Quatro Rocas
Braço Extensivo e Conerapeso de 04 kg [4501

empata Opcins irema depese
Eno Dano Pato Cos Pneus

ço teme

TOSTg nah)
egaipamento básica e opclonal
Elo (gs
SMhgl-So2nay
Téaglooh)

Fá do EPA Estégio Ida EU

SIR at cabe [257LD2atottRPGtné er)aiB7IB6gal]Taís ga
“SDIMS ga
Gsties qasinae

Tasha 290)
TS hgTata)

2Blhg (89 b]
Big (SO
Dig on)



NZ0E
310 TIERP pçsdeeoemÃODSPOANES xseeuspipdoePede pre drmogicaçs cantina pra rata condede cm eeplmna ecos pes.

—
Dimensões ESSem certificação Tier2a EPA Estógo do UE /HALT/

Mor1/ Tier 3 da EPA Estógio MA do UE /R96 Final Tie  ÍFT6] ba EPA Estóioa UE
A OitnciatéoSol Mina sosmn( in) Simm)
8. Comprmento Total Transporte 209 mfzs te in] Tm (Bt Sind
E Largura Sobras naus RB ft 2m) Miminfi2ia)
O áluraaté o Topo do EPCICabine 2umiott Om] 2a fe di]
E Comprimento de EaEu Dantio Não Acenado 2Mml6 Min] BJsm Pt ind

Ea da Tração lana Bbmfott Oi) 2sminiaim)

Sem crtiicoção / Tier 2a EPA Estágio do UE /HALT/
Mor Tr3 da EPA Estógio Ma do UE /96 FT do EPA / Estâgo 1do EU

As spedlicações da retroescavadera são com caçamba de 610 mm x 0) mt1.6 cufis especificações deeletação do braço sã com ângulola de 65 grasQu: domond “rmio)Forçade Esevação
“82 AN hOBGIb) “82 AN NOBa3 Ia)

lindo deçamento SkNtGas atáBeco dera Vo graus 180 graus
Controlo Oparador 2almvantas dalmancas

Angulo de Nivelamento. agraus Vgraus
Ançulo Estabilizador Traseiro Magnus Negras

Com fetroesco- Com Broço Esteio! pci! Com Retroesco- Com Beça Entenshel Opcional
wodera Podio  Fetrtão Estenddo vadero Padrão Pesado Estendido

F7Atado Caregamento:Psição de Caregamento— 340 mM 2401 2AG mM RESTEIG mf Ia) 39 mM Zi SAB mM fi bm ade iadeCanishão
& Alcance Parti do Centroco Pino cera Skmilh Oil SésmibftOn] GStminfiáin] S4QmilTft Si] SembBftOM] GSimilftém]
HU Alcance A Par do Centro da Ea Traseiro BM min] ESSE Gi] TSTGA mf3 SSI 66 ST doO1 Profundidade de Escaação [máxima de SAE] AU mlefeOin) 43 nfkfIm) SADmiTh Sh) G2m(MoftOin] ISmhkft 3] SmSm)
4 “Pifundidade de Escavação SAE

Fundo Planade Om1 daemBftitn) A3mDéR Zi] SIMA) AMIB MA) GMmlafeZin] S38mMh Bin]
Fundo Plano de 2440 mm 390 ml ft 10) 298 maft-H) SEG Om) RmIi) 296 mTin SID0KC Largura do Establzador Tansporte com Almefadas 2)9m(7ft2inl Zizi) Domifeziol 29mlTftzin] 2Smiii2nl 2lomint2m)
Padrão e Sem Proteções.

Largura do Estados Em Operação BIO mo t:2inJ 310 Find MO mo 2imj 300 m OZ atom o 2) Omo2MM Largura Total do EtabizadorEm Operação aSm(Mfe Zi) 3BBmiML Tio) ASmbNf DO) I53mD Tin) ASIminé Tio) I5Imllit Dial
NU Rotação da Caçamba Ioga Isogrus 1Ograus gras Bo graus. 190 graus
O altuade Transporte 3MOmNf2i) 360mbétzin] 32h) 340mMAZi] 3OmÍlte Zi] 340m(N Zi]



Ema sejameis ntomaçõe gu image deciões alguma atrações tentos pedem inc
segs produtoeim
podem precisar e modificações o actscimos par areia enfermidade com estegulameos

sé NÃO USPONHEIS em todas sege em algun pais es prodtos acessórios

INNZ96
310 TIER P

EEETOCA
Mo / Ter 3 da EPA / Estágio mA do VE SG

P Angulo ce Despejo ca Caçarba, Mésimo “sgaus
O deguoceFechamentono Nildo Sola “Ogus

Serviço Pesado Mtuco
Capacidaçada Caçemba asem[35cu ydl 096fL25 cu. é)
Largura 2384 mn le6in) Bt rmlBói
Peso asongnoss tal Bnig áta)
Força deitado 286 kav(830B Io) SOIS
Capacidade de Elevação ftra Total 2060 kg 630615) 257656 |Rº Ara até Pino de Aeiculação da Caçamba, Min 34 ml3) Sami am)

$ Não LivedeDespgo Caçamba a (5 graus 263m ft in) 263m(á ft. 6]
T. Akance à ltura Máxima, Caçambaa6 gras ammalion) Timml2sbla!
VU Profundidade de Esemvação bio do Solo. Nel 106 mmláZin] 166 mm[65n)

da Caçamba
V

 Compimento Aun dalnhacenaldo so Omint 2psaléfe oia]

As cpacdades de levçã sãovlrsperirs am Verena ta Inc 10% da ora de vação maiapovo.
Sem cortficação 7 Ter2PR Estógio do UE HALT/
McTie 3 do EPA Estágio HA do VE /R96

Com Boçodo

Coe Entenshal
Com Beçodo delO6 ml 6),
CoombaPedito Retro

A A CIkg(aESON) Seia PSB 2MIgSSOSh) 2267igl6g09 |€ 2225iGlhgOSIb]  2OSha(atrote)
D 229N(kB5OM) 200hg áfaiia]
E 2biiglasmil Nasrigltoso)
F LSTIGBHER]  10hg(2sssh]
6 1SBSisIasoRib Ito hs (á0s3to)
M 1SESigBaG7h] Uma uglon|1 1STIg/a330jo Nato (2540/61
| UESkgBAT) Los kg zada lo)
e t4OS ig (los iai L2a 29/b1
À 13529[8002h) sta 2630 1h)
M1SIBha 25061] Nsthy [263816
N INBigRab] IMBhg(24651b)
O Isa 27USb) 106Oh 23821
P LZBisSB) LOSDgRID II
O Ms Ssi] Oia (226716)
R IBkg ON] TOSShç (za in]ss anta assi
T

vo
v

we

Con Breçoda
Coçumdo Entensiol
del0G MBA 6), Combreçado
Estenddo
ROB ho 6661) A 2569 4o (BIS)
200 hgl4476 bl B 2481hg(5469151
1656 hg Sd
1S00hg 2306)
Usb ig(ebUS tg (20)
1298ha 24aNO36hg 18711

Séokg tanto
NORA hg GAI)
UG Hg(61toaho l2266)
olho (2231)
SS bg 1238
Mg (ela
950 o [2095]
Sohg ROSI
SRiglagoioi
BSSig NS)
BIG NaiS
rag sor)Estas)
esrighsm!
Ut hg 22576)

Fá do EPA Estágio do EU

Com Breço da
Cogombo Enensioi
deloenBh En),

Coçembo Pobto Ferido
32Bhs inata
2E2hglas6s o)

€ nho las] 208ig uia)
D 2IS8kglEDib] 15SBhg audio)
E 2oGbka (469711 “ESA to(agi
FISAGINM  136ho(28M Ih)

15h 3áBS 16] 1ás6io BOT)
MW ISStkgfMan6lb) 1373493026)
1 1SOMhg Rae] 1ohofasasto)
1 USIG BAD) VEGAS)
K 1408 No [310315] 1281 ho (2726)
É 13Gkg 00) US2hg(zéz e)
M13I9k 2907) ska 2306
N 1280192522) Mk 2666 Ih)
O Nao 27m81b) 108 ig (a3ás
P 1ZDkg 2630] TOSSkg(227Ib)
0120655 1265916) 108/2294)
R 1Zaig BT] 10693ss sola Bs6iE 3
u= s
v— =
w— E
Xe —

VE
Ascepecidades de elevação sã voeos pres, com xestores paro ixosprtegertes sto.

Fá do EPA /Eógio Ido EU

asgrais
“Agra
Serviço Pesado Miso
096 m2Scu pd] aS6ml3Su pé)
284 mimos ind 2Bsmmld6 m)E) Booig sé)ans lagoa) motas2867 [632011 2588 vglSGoB |Mm fe 3) Jamil)
263ml6 ft. 810) 26m(8 ft 6ml
Bim Bin) Bémnlzasinl
190 mm [38d 160 mn63m)

morta! mole via)

Com Beça da
Coçamto Enter
de 106mbEstendida

2988hs l6sanis)
2Osig hM)
6ishg(M6R6 o]

1490 kg 326515)
Mas ho (AR od
Uohg01)
1297 sato
OSS kg 1228) 31

ssnglzansb)
NOihs zuado)
onhg 2)eBsig 22501
1005 hgla 25h]
seOlo (aasoiglnstel
Ssolafzoso)
SIONg Iagso bj
misooir
ESSIgNSIS A)

asia nda)eis OSsmissa]
sooig ses al
noso i2zis1

Com Braço da Caçamba Extesivel de 106 m

Bt. Gin), Retraião

Com Braço da Caçamba Entenshal de 106 m

Dt. Gin), Estendida



1

Equipamentos adicionais

o
4

Legenda: e Padrão 4 Opcionalou especial

Tanque de recuperação do liquido de
arrefecimento com indicador de nível

baixo
Sistema de arrefecimento articulado,
dobrável
Correla em serpentina com tensionador
automático de correia
Ventilador do arrefecimento tipo
sucção, de taxa variável e controlado
eletronicamente.
Sistemade pós-tratamento de exaustão
autolimpante
Extensão de exaustão cromada
Aquecimento da grade.
Aquecedor elétrico do liquido de
arrefecimento do motor de 1.000 W.

Bomba de combustível eletrônica

Sistemade
TransmissãoTransmissão PowerShift”: Conversor

de torque com Alavanca de Controle
de Transmissão (TCL| torcidae intertra-
vamento da interruptor de segurança
neutro (daà 4º marchal
Radiador de óleo de transmissão.
Pórtico para amostragem remota de
óleo da transmissão
Trava do diferencial, elétrico acionado.
por pecal, proteção ligada/desligada
lativada pelo software]
Reduções finais planetárias
Freios de serviço hidráulicos assistidos
Ice acordo com ISO 3450): internos, do
tipo multdisco úmido, com autoajuste
eautonivelamento
Frelo de estacionamento/emergência
com interruptorde controle elétrico
(de acardo cam ISO 34850]: multidiscos
úmidos, aplicado por mola e liberado
hidraulicamente/ Independente de

os de serviço
Direção assistida hidrostática com
modo de emergência manual

Eixo dianteiro não acionado
Eixo com tração dianteira mecânica
com iferencial aberto: controle elétrico
ligado / desligado / Eixo selado

A Yração dianteira com diferencialcom
controle de tração e derrapamento
limitado: controle elétrico ligado
desligado/Eixoselado

O Freio automático da tração dianteira

4jodo braço.
da caçamba padrão.
m27m he. On)
Extensão do braço extensível
106m|BFe-6in)
Controles da retroescavadera mecã-
ico,de 2 alavancas,de acordo com
150 (Deere!
Joysticks [2] com recurso de seleção de
padrão
Alavanca de travamento para transporte
da retroescavadeira
Pino de travamento de giro armazenado
na estação do operador
Estabilizadores com válvulas de anti-
queda bidirecionais.
Acopladores de retroescovadeira para
caçambas John Deere, Casee Cat
Válvula de retroescavadeira ausitar
com fluxo de via para martelos e
compactadores com encanamento
Capacidades da caçamba traseira, Om!
(018 cu. ye, 038 m! [0.24 cu. yd), 021

»»rooo»

er

»

Caçamba da pá-carregadeira antiderra-
mamento (fechamento)
Função Retornoà escavação
Controle de alavanca única com
desconexão elétrica da embreagem

NNZ97

Consulte seu concessionário John Deere para obter mais informação.

Capacidade da caçamba coroada, 096 m!

125 cu.yd)
Indicador de nível da caçamba
Travade serviço da Lança da Carre-
gadeira
Sistema hidráulico auxiliar da pá-carres,
gadeira [válvula de 3º função] com.
controle de 2 alavancas e desconexão.
da embreagem
Controle de suspensão pa

»

ce

o

»
Bomba de marcha única de 106 Um
[28 gpml, sistema de centro aberto

A Retroescavadeira de 4 Um [355 gp,
bomba de pistão axal da pá-carrega-
eira de 20 Um [317 gpm), sistema de
centro aberto.

O Modoeconômico=SistemaElétrico
Sistemade 12 V.

Alternador 90 A [com controles manuais
da retroescavadeira de alavanca dupla;
aperas sem certificação, Tir2 da EPA /
Estágio lda EU e Mar-/ Tier 3 a EPA /
Estágio HA da EU / R96; 204 para
operação apenas em altitudes elevadas
THAT
Alterado, 120 A com controles piloto
da retroescavadeirl
Altermador, 145 A apenas Final Tier
ET&d da EPA / Estágio IV da EU)
Batera única com capacidade de resenva
Se 190 minutos, 1010 CCA

Baterias duplas com capacidade de
reserva de 380 minutos é 2020 CCA.

A Desconexão da bateriaeterminais de
ligação remotos

“Consulteoconcessionário para obter infor
mações sobre as caçambasegarfos para.
serviço pesado [HD], multiuso e com acoplador
disponíveis.

»

oo.
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Equipamentos adicionais (continuação)
Legenda: O Padrão A Opcional ou especial Consulte seu concessionário Job Deere para obter mais informações

FERE açã
a

'P VeículoGeral — EEE
O Lómpados de halogênio 0), com Display digital de horas do motor, rpm O Chassi de construção unificada, de peça

32.500 CP de intensidade luminosa do motor e tensão do sistema única de peça única
cada (4 dianteiras paradireção!trabalho, 0)  Sistemademonitorcomavisos sonoros) 76) Amarração dovelculo (2 dianteiras e

“traseiras para trabalhoe 2 laterais para. e visuais: Restrição de ar do motor/, Ztraseiras)
acoplamento) Baixa tensão do alternador / Pressão O Seliênciadegraxa remota parao eixo

O Piscaseluzes direcionais [2 dianteiras. de óleo do motor/Restrição doio dianteiro
eZtraseiras) hidráulico / Freio de estacionamento 00 Tampa do para-choque dianteiro

O Luzesde paradae traseiras (2] ligado/desligado / Temperatura do. A Para-choque dianteiro HD

A Pacotes de luzes de LED pós-tratamento / Temperatura de. A “Contrapeso dianteiro = 204 kg [450 1h)
EstaçãodoOperador fluido de transmissão / Combustível / ou 340 hg [750 b)

O Cabine totalmente fechada, montada Horimetro/ Informações de ciagnás- A—Para-choques da grade de borracha
comisolamento, ROPS / FOPS, acesso tica da máquina por melo de interface. O Tanque de combustível com 15521
esquerdo / deito, com teto moldado do operador com & botôes/LCD. 14gal), abastecimento de combustível
(te acordo com SO 3449 e SO 3471 O Teto; Assento giratório emvini deluxe ao nível do solo [apenas sem certificação,
SAE 040); quarto de cabine opcional com suspensão mecânica,ajuste Tier 2 fa EPA / Estágio lda EU, HALT

(vidro frontal apenas)ou cabine aberta lombar e apoios de braço (totalmente e Marc Tier 3 da EPA/ Estágio IA da
semvidro) ajustáveis) EU/RS6)

O Tapetes depiso miidados somente Cabine aberta com para-brisa: O Tanque de combustivel com 12871
com controles ploto Assento giratório em vinil deluxe com [B6 gal) abastecimento de combustivel

O SeitadelzV suspensão mecênica, ajuste lombar e ao nível do solo [apenas FTá da EPA/
O Armazenamento colado dieito com apolos de braço [totalmente ajustáveis, Estágio IV da EUI

tra para-bria dianteiroelimpador depara: 76) Tanque de fluido de exaustão de diesel
A Armazenamento do lado esquerdo com brisa , dianteiro) (DEF, 1371136 gal) lapenas FTá da

trava e porta copo. A Cabine com Portas Duplase Ar EPA / Estágio IV da EU
AA Espelho internocom visão dianteira Condicionado: Assento giratório de Capô de fácil inclinação com 2 posições
A—Espelhos retrovisores externos. tecido deluxe com suspensão mecã- O) Estrutura de grade estendida
O Acelerador manual com botão giratório nica e ajuste lombar/Revestimento O Caiado fermimentas com feiroho para

Acelerador de pedal suspenso da cabine lâmpada do teto, portas da cadeado

6 Assento com suspensão mecânica, com cabine esquerda e direita, vidro de O Proteção contravânidalos para travar
estofamento em tecido segurança escurecido, limpadores de monitor, capô do motor, caixa de ferra-

A Assento aquecido com suspensão aar para-brisa [traseiro e dianteiro), mentas, reservatório hidrádico e tanque
somente com cabine) lavador de pra-brisa dianteiro, admissão de combustível

A Assento de vinil com suspensão a ar dear fresca eaquecedorídescongelador/ 4—Alarme de aviso de marcha à ré
O Interruptor de partida com desligamento pressurizador (aquecedor de 117 kW O Parachoques traseiros resistentes a

elétrico de combustível [40,000 Btufh]/ saída de Ar Conáici- batidas, com cobertura total
O Direção nclinável, infinitamente onado [76 kW [26.000 Btu/h]) e fluido A Placa de proteção da lança da retro-

ajustável [somente com cabine] refrigerante Ri34a sem CFC escavadeira
A—Direção inclinável, infinitamente dA Rádio AM/FM/banda meteorológica O Sistema de comunicação sem fio JDLink”EMi ÍWBI somente com cabine) disponível em determinados países;

com para-brisa) A Pacote de rádio Premium somente consulte seu concessionário para obter
A Segurança da máquina lativada no. “com cabine; inclui tomadas adicionais mais informações)

monitor dez Ve usa] A Teladagrade dianteira HO

da Pastilhas establizadoras HD.

Embora sjam formei infomaçõs,O DS PONVES emtos
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

REVALIDAÇÃO Nº: 94232
LICENÇA ORIGINAL Nº: 90613

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO- DA
Licença válida até 31 de Dezembrode 2024

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia
Federal de Regime Especial, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, CONCEDE esta Licença para a produção,
importação ou comercialização do(s) veiculo(s) conforme abaixo:

1- INTERESSADO:

NOME: JOHN DEERE BRASIL LTDA
CPF/CNPJ: 89.674.782/0014-72GE AV. HORST FREDERICO JOÃO HEER- INDAIATUBA- SP.

EP: 13348-758

2- CONFIGURAÇÃO DO VEÍCULO:
MARCA/MODELO/VERSÃO: MRIJOHN DEERE/S10P/
COMBUSTÍVEL: DIESEL
MOTOR: 4045HTOB6
FASE DE ATENDIMENTO DO PROCONVE: MAR-1
TRANSMISSÃO: AUTOMÁTICA
TIPO DO VEÍCULO; Veículo MAR
QUANTIDADE: Ilimitado

3- CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA
1. manter fielmente as especificações de cada modelo;
2. submeter ao IBAMA qualquer alteraçãoa ser introduzida no(s) velculo(s) ou motor(es) que possa(m)influir
nos itens abrangidos neste processo;

3. prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitados pelo IBAMA;
4, atender ao estabelecido nasInstruções Normativas lbama nº 25, de 07/11/02, e nº 53, de 19/11/2004.

ta Licença/Declaração somente terá validado para o(s) modelo(s) de velculo(s) relacionado(s) que não sofrer em)
leração(ões) de projeto e ou componentes, constituindo-se em documento hábil, dentro de sua especificidade, para o

atendimento à Legislação Nacional de Trânsito, de Comércio Exterior e Aduaneira

A Licença/Declaração poderá ser suspensa ou cancelada caso ocorra:

- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normaslegais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
- superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Brasília, 13/12/2029.

Assinatura Digital

OC6A15B79CAZBEDEO635E12260AEBAD

neon excranaaoos rasto Pam
coça ne emo
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Certificate BR21/10930.02

John Deere Brasil Ltda

Avenida Horst Frederico João Hoor, 1880, Europark Comercial Inaiatuba, SP, 13348-758, Brasi

Has been assessed under the management system of the certted organisation defined in the main certficate BR21/10930.00 as
meeting the requirements of

ISO 14001:2015
Forthe foiowing activities
Desenvolvimento de produtos e manufatura de máquinas de construção (Escavadeira, Retroescavadeira, Pá Caregadeira,

Trator de Esteira e Motoniveladora) e florestais.

Development and Manufacturing of construction (Excavator, Backhos, Loader, Cravter and MotorGrader) and forestry

machinery

This cortficato is valid rom 26 Fobruary 2024 untl 28 February 2027 and remains valid subjoc! o salistactory surveilanco audi,
Issuo2
The vaity oftis certficata dopends on the validty of the main certficate.

ota Ud
esse
Jonatan vat
Global Head - Costcatos Services

SGS Und Kingdom Lit

Rossmoto Business Par, Elesmere Pot Cheio, CHBS SEN, UK.

Ea (15! 350.6666- w sg com

-S6S,

Ti cmo naun lei poses use or, Pi version lh a
ccgy, hi document nude a Company at Io SS General Cone ci fan servos avalia on Terms ad Contr | 56, Ani3 dr1 he
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Certificado BR15/8769

O sistema de gestão de

John Deere Brasil Ltda.

Avenida Horst Frederico João Heer, 1880, Europark Comercial, Indaistuba, SP, 13348-758, Brasil

foi avaliado e certificado como atendendo aos requisitos de
ISO 9001:2015
Para as seguintes atividades
Desenvolvimento de produtos e manufatura de máquinas de construção e forestais.

Product development and manufacturing of construction and forestry machines.

Desarolo de productos y manufactura de máquinas de construcciên yorestals

Este cerificado é válido a partir de 28 agosto 2023 até 28 agosto 2026e permanoco válido su

Revisão 6. Cerficado desde 12 março 2015
Vários cercados foram emitidos para asto escopo,  ceificado principal é numerado BR 1518769
Alvidades cerificadas realizadas por its adicionais listados nas páginas subsequentes,

cer o eats

AspTrago Doreto

SOS do Bs Lt,
Av. Pacera, 1341 - Galpão Horizon - CEP 064804030, anurSP, Brasi
145511 2084-0505 wa sgsgroup comb

Eta um usarc anca ras urcre do Cri Aero pra contoanecon Etacaàeopl Err cue Cone Gra 2 Sia caCtcaçã a 555ms em Tem Camões SS Ação edvdaaEsaçãoSrnscumida Famimpar ronca ErrrsGarea açãoooaçoço
Págrats2



Certificado BR15/8769, continuação

John Deere Brasil Ltda.

ISO 9001:2015

Revisão 6

John Deere Brasi Ltda
Avenida Horst Frederico João Heer, 1880, Europark Comercial, Indaiatuba, SP, 13348-758, Brasil

John Deere Brasi Escavadeiras Ltda
Avenida Horst Frederico João Heer, 2985, Europark Comercial, Indaiatuba, SP, 13348-758, Brasil

Eta dao um cecalbc sasa come de Claro A do pracf gro prata ecoa raca Esta

SrntEgdCsCaia oCdrsrnãomviacora elcosaEtoppsencraq mação do area lação e rodo
Páprazia



INNZZA
JohnDeere Brasil Ltda
Av. Horst Frederico Heer, 1880a JOHN DEERE Bairro Europark Comercial
CNPJ 89.674.782/0014-72.
Indaiatuba, SP - Brasil

Indaiatuba - SP, 01 de fevereiro de 2024

Assunto: Capacidade da caçamba da retroescavadeira

A quem possa interessar:

A Retroescavadeira marca John Deere, modelo 310 P, tem como capacidade rasa da
caçamba 0,96mº. Quando considerado fator de preenchimento de 10% para
capacidade coroada, a caçamba ultrapassa 1,00 mº. O valor das taxas volumétricas
dianteiras e traseiras das caçambas da John Deere são desenvolvidos e calculados
perante a norma ISO 7546. De acordo comainformação extraída da referida norma,
existe uma tolerância volumétrica de acordo com a tamanho da caçamba, a partir da
qual podemos considerar que a caçamba dianteira das retroescavadeiras 310 P
possuem um volume de 1,00 mº.

Rafael Pigozzi Hessel
Supervisor de Engenharia do Produto

Pub
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 27/2024.

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 14:10:00

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TO/0AIZ024 11:47:35ESCLARECIMENTOREQUERIDO MULLERINDUSTRIADE MAQUINAS DE CONSTRUCAOLTDA||Bomdia, Sra. Pregoeira, a Múller vem solicitar esclarecimentos acerca da exigência colocada nas especificações técnicas do objeto,
ondediz "braço de escavação de 125 mm"?
Favor informar devidamente o que quer dizer a respectiva exigência e justificativa da inclusãoda mesma.

e já, agradecemos.
9/04/2024 13:29:33 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA

Boa tarde,

A Miller vem através do presente e-mail, impugnaro referido Edital 18/2024.

Nestes termos,

Pede deferimento.
22/04/2024 17:02:55 CADASTRO DE PROPOSTA SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA,
CADASTRO DE PROPOSTA VAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EJREL

28/04/2028 14:10:12 RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO PREGOEIRO
Segue resposta

TADASTRO DE PROPOSTA IMPLEMAG TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOSTTDA
CADASTRO DE PROPOSTA 5105952] CARLOS PATRICK DE MELO

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELT

CADASTRO DE PROPOSTA VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIOLTDA
2AIOA/2028 18:26:45 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA
25/04/2024 05:01:37 MENSAGEM PREGOEIRO

cia senhores licitantes, iremos neste momento encaminhar o em para fase de lances, tenham todos uma boa licitação!
[04/2024 09:56:57 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI adicionou o arquivo 1033617f1e814201b9c6d67870dO4eia pdf aos
documentos complementares.
dooa0a 052687 MENSAGEM “PREGOERO
Bom dia, após analise dos documentos de habilitação e conferência das especificações do equipamento cotado pela empresa
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS- EIRELI classificada em primeiro lugarna fase de disputa constatou-se o que segue
29/04/2024 09:38:24 MENSAGEM PREGOEIRO]
O equipamento cotado pela empresa não atende ao descritivo no item "Freios de serviço multidiscoefreio de estacionamento com
acionamento elétrico ou eletro hidráulico, através de interruplor (botão) no painel de instrumentos, aplicado na transmissão,
arrefocidosé lbrfcas em banho de Óleo auto ajustáveis.
29/04/2024 09:40:25 MENSAGEM PREGOEIRO
desta forma apés deliberação entro pregosiro, equipo de apoio e com assessoria do Departamento Jurídico decidiu-se pola
inabilitação da empresa AMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS- EIRELI, uma vez que esta caracterísica é de extrema
importancia por não permitir a que a máquina seja colocada em movimento com freio acionado evitando que o sistema soja.
danificado e aciona automaticamenteosistema de reio casoooperador não o faça ao desligar a máquina evitando acidentes que
podem ser fatais.
25T0dia024 09:45:13 MENSAGEM PREGOEIRO]
caso hoja interesso em apresentar recurso, abriremos a faso de manifestação as 13:30 horas do dia de hoje, lembrando que o prazo
para manifestação de intenção de recursos é de 15 minutos
29/04/2024 09:56:40 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA adicionou o arquivo 90611737 139/447b9f4a03009241b127 pdf aos
documentos complementares.

Gerado em: 06/05/2024 11:06:00 1des
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

29/04/2024 09:57:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA adicionou o arquivo 57061 166 17564fBI93/46574ca000a0 pel aos
documentos complementares.
29/04/2024 11:08:00 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA apresentou toda a documentação de acordo com as exigências do
edital, bem comoa maquina cotada atende todas as especificações do equipamento pretendido, sendo declarada vencedora do
certame

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 7 Unidade: UN Marca: JON DEERE Modelo: 3107

escrição: Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo alimentado, 4 cilindros, com no minimo 90 HP de potência
ta. Transmissão Power Shift ou Power Shutle, com conversor de torque, totalmente sincronizado, sendo no mínimo4 velocidades

frente e 2 a ré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções finais por planetárias (externas), com todo conjunto banhadoearrofocido a óleo, Freios de serviço multiísco e freio de estacionamento com acionamento elétrico ou eletro-hidráulico, através de
interruptor (botão) no painel de instrumentos, aplicado na transmissão, arrefecidos e lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis
Pnous dianteiro de no mínimo 12,5/80x18 10 lonas, traseiro de no
Quantidade: 1 Valor Unit: 435.600,00 “Valor Total: 435.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(h) ME

1 VENEZA EQUIPAMENTOS SUL 084 20.644.666/0001:64 450.000,00 435.600,00
2 SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO 006 08.224.121/0004-46 44900000 43640000 018
9 MPLEMAGTECNOLOGIAE06910:15049500NSO 45000000 450 E

DESCLASSIFICADOS o
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DK) ME

51069521 CARLOS PATRICK DEMELO 063 455.000,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OferaFinal DM) ME

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS 080 22,087.311/0001-72 450.000,00 Nãoº Mowentos Do LorE
Toloa/2024 14:10:45 PUBLICADO

11/04/2024 15:00:00 RECEPÇÃODE PROPOSTAS,
25/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
25/0472024 09:00:46 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
51069521 CARLOS PATRICK DE MELO desclassificado. Motivo: A empresa apresentou proposta com valor superior ao valor
maximo da licitação, desta forma esta desclassificada de acordo comoitem 2.3 do Termo de Referência. "A empresa licitante que
apresentar os valores superiores conformeo item 2.2. deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que
se apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.”
25/04/2024 09:01:43 DISPUTA
25/04/2024 09:01:44 LANCE 51069521 CARLOS PATRICK DE MELO (PARTICIPANTE 063) 455.000,00

25/04/2024 09:01:44 LANCE VAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI (PARTICIPANTE 060) 450.000,00

25/04/2024 09:01:44 LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 006) 449.000,00
25/04/2024 09:01:44 LANCE IMPLEMAO TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 450.000,00

25/04/2024 09:01:44 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 450.000,00

25/04/2024 09:04:28 LANCE YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI (PARTICIPANTE 060) 400.000,00
25/04/2024 09:04:31 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 248.200,00

Gerado em: 06/05/2024 11:06:00 2de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 006) 440.000,00
TANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 439.200,00
LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃOLTDA. (PARTICIPANTE 005) 438.900,00
TÂNCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 438.840,00
LANCE YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI (PARTICIPANTE 060) 390.000,00

25/04/2024 09:10:48 LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 006) 438.800,00
251042024 09:10:45 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 064) 438.700,00
LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 005) 438.600,00

25/04/2024 09:11:30 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 438.300,00
25/04/2024 09:11:52 LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃOLTDA. (PARTICIPANTE 006) 438.200,00
5/08/2024 09:11:59 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 437.400,00
5/04/2024 09:12:22 LANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 006) 437.000,00

TANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 36.500,00
TANCE SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (PARTICIPANTE 006) 435.400,00

25/04/2024 09:13:10 LANCE VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 084) 435.600,00
25/04/2024 09:15:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI
25/04/2024 09:15:10 HABILITAÇÃO

29/04/2024 09:42:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA
20/04/2024 09:42:14 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI inabilitado. Motivo: empresa inabiitada pelas justificativas já explicadas no
campo chat
29/04/2024 13:30:12 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
20/04/2024 13:31:41 RECURSO MANIFESTADO VAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

Manifestamos intenção de recurso, por não concordar com nossa desclassiicação. Demais comprovações sorão apresentadas na
peça recursal
29/04/2024 13:45:13  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

0512024 00:00:13 EM ADJUDICAÇÃO

06/05/2024 11:05:59 ADJUDICADO

Gerado em: 06/05/2024 11:06:00 3de4
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Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

4des
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 27/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 14:10:00

TOTAL DO PROCESSO: 435.600,00

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 29.644.666/0001-64 435.600,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 084—Lance: 435.600,00 Total: 435.600,00o 1 Unidade: UN Marca: JOHN DEERE Modelo: 310P

Descrição: Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turbo alimentado, 4 cilindros, com no mínimo 90 HP de
potência bruta. Transmissão Power Shift ou Power Shuttle, com conversor de torque, totalmente sincronizado, sendo
no mínimo 4 velocidadesa frente e 2 a ré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções finais por planetárias (externas),
com todo conjunto banhado e arrefecido a óleo. Freios de serviço multi-discoefreio de estacionamento com
acionamento elétrico ou eletro-hidráulico, através de interruptor (botão) no painel de instrumentos, aplicado na
transmissão, arrefecidos e lubrificados em banho de óleoauto ajustáveis. Pneus dianteiro de no mínimo 12,5/80x18 10
lonas, traseiro de no
Quantidade; 1 Val. Ref.: 450.000,00 Valor Unit.: 435.600,00 Total Item: 435.600,00

Arufu Pruneallo
Diretora do Dapartamento do Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 08/05/2024 11:06:00 1de1



Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

exrma vo reto

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aosinteressadosna execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico Nº 18/2024, o resultado
da classificação das propostas e julgamento dalicitação em epigrafe.

Classificação em primeiro lugar no item do objeto, conforme 7

> VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA- CNP. Nº 29.644.656/0001-64

LOTE 01- RETROESCAVADEIRA
VALOR

irem|aroe DESCRIÇÃO DO PRODUTO modeo|“Mrs”|TOTAL
Rs,

Reiroescavadeir, nova, fração dxá, maioradiesel turbo
alimentado, 4 cindros, com no minimo 80 HP de potência
ênuta. Transmissão Power Shit ou Power Shut, com
conversor de torque, tolamente sincronizado, sendo no
minimo 4 velocidades a frente e 2 a ré, bloqueio do
diferencial, eixos com reduções finais por planetárias
(externas), com todo conjunto banhado e arrefecidoaóleo.
Freios de serviço mul-isco e frio de estacionamento
“com acionamento elétrico ou eletro-hidrávico, através do
interuptr (bolão) no paine! de instrumentos, apicado na
transmissão, arrefecidos e lubrfcados em banho de óleo
auto ajustáveis, Preus dianteiro de no mínimo 12.5/80x18
10 lonas, traseiro de no mínimo 18.524 12 lonas,

| “Carmegadiira” com caçamba frontal de no minimo 1,00mi
| e nivelador automático. “Retroescavadeira com caçamba
| 04 |tfaseia HD” minima de 0.23 mº o largura minima de core|JOHN DEEREI|43560000|435.600,00

de 30 com dentes aparafusados, braço de escavação de|310P
126mm, profundidade de escavação do no mínimo

| 4.200mm, força de desagregação no braço de no
minimo 3.100 kgt força de desagregação na caçamba de
no minimo 38,50kn. Comando da escavadeira através do
duas alavancas. Reservatório de combustivel de. no
minimo 130 litros, extemo 30 chassi Cabine fechada.
original de fábrica RO P SIFO PS, cenficada pela NR|(normas reguiamentadoras) da ABNT (Agência Brasileira.
de Normas Técnicas). com ar condicionado (quentee fio)éacesso por portas em ambos os lados, banco com apoio
de braço e suspensão, espelho retrovisor interno, impadorelavador dos vidros dianteiroetraseiro. Luzes de trabalho
frontal e trasoia, luzestraseiras do setaséfreio. Protetor

[Se coâner. Chassi monobloco (peça única) Peso
operacional mínimo ce 7.000 kg

TOTAL | 435.600,00

Valor total do fornecedor: R$ 435.600,00 (Quatrocentose trinta e cinco mil e seiscentos reais).

Desclassificações

> YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA — CNPJ Nº22.087.311/0001-72

Inabilitações

» NÃO HOUVE
Três Barras do ParanáiPR, 06 de maio de 2024

nas RM) A Mi Tan
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Pregoeira E

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQtresbarras.pr.gov.br



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº18/2024
Processo Administrativo Nº 27/2024

25/04/2024 09:11:52 SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

VÁLIDO 438.200,00
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

Data de Publicação: 10/04/2024 14:10:00

250472024 09:
váLIDO

25/08/2024 09:01:44
TOAe.25/04/2024 09:01:44

LTDA
vÁLIDO

25/04/2024 09:01:44
VÁLIDO

25/0872024 05
EIREU
VÁLIDO

25/0af2024 09:04
EIRELI
VÁLIDO

25/04/2024 09:04:31
LTDA
vALIDO

25/08/2024 09:04:52
VÁLIDO

25/04/2024 090!
TDA
haiDO

25/04/2024 09:06:03
VÁLIDO

25/04/2024
LTDA
vÁLIDO

25/04/2024 09:
EIRELI
VÁLIDO

25/04/2024 09:10:48
VÁLIDO

2570412024
LTDA
váLDO
25/04/2024 09:11:22
vÁuDO

25/0472024
LTDA
vALIDO

744

744

1:04

ão

Tipo: AQUISIÇÃO

OENNING VÁLIDO

LTDA

LOTE1-Lote1 sato
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

449,900.00
IMPLEMAO TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA

váLIDO

25/04/2024 09:12:50
váLIDO

25/04/2024 09:13:10

450,000.00
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

450,000.00
51059521 CARLOS PATRICK DE MELO

458,000.00,
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS -

450,000.00
VAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS -

400,000.00

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

448,200.00

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

440,000.00
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

439,200.90
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

438,900.00,

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

438,840.00
VAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS -

380,000.00
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

438,800.00

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

438,700.00

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

438.600,00

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

438.300,00

Gerado em: 06/05/2024 11:06:09

2504/2024 09:12:22

25/04/2024 09:12:31

VÁLIDO 437,400.00
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

437,000.00
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

436,500.00
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA,

436,400.00
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

435,600.00

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 27/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 14:10:00

LOTE1 - HOMOLOGADO - 06/05/202411:
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISo 7 Unidade: UN Marca: JOHN DEERE Modelo: 310P
escrição: Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motora diesel, turbo alimentado, 4 cilindros, com no mínimo S0 HP de potência

bruta, Transmissão Power Shift ou Power Shutile, com conversor de torque, totalmente sincronizado, sendo no mínimo é velocidades
a frente o 2 a ré, bloqueio do diferencial, axos com reduções finais por planetárias (extemas). com todo conjunto banhado e
arrefecido a óleo. Freios de serviço mul-disco e freio de estacionamento com acionamento elétrico ou eletro-hidráulico, através do
Interruptor (botão) no painel de instrumentos, aplicado na transmissão, arrefecidos e lubriicados em banho de óleo auto ejustáveis.
Pneus dianteiro do no minimo 12,5/80x18 10 lonas, traseiro de no
Quantidade: 1 Valor Unit: 435.600,00. Valor Total: 435.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento  Oforaimichl  Ofonafinal DIO ME

TVENEZA EQUIPAMENTOS SUL 084 29.644 G66IN0OTSA 450000.00—435600.00 Não]

2 SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO 006 06:224:121/0004-46 44900000 49640000 018 Não
3 IMPLEMAQ TECNOLOGIA E 069 10.159.495/0001-50 450, 450.000,00 —

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oforalnicil  Olorafinal DUM) ME

51060621 CARLOS PATRICKDE MELO 063 51.069.52H00055 sSS00000 455.000,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Mom Documento Oforaincial  OlnaFina OM) ME

O sasnsiser comeco De maaunas 060 22057511005172 25000000 390.000,00. Não

AUTORIDADE: GERSO

Gerado em: 06/05/2024 11:06:09 1de1
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Processo Acim: Nº 27/2024
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>TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Processo Adm: Nº 27/2024
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BLL COMPRAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024.

Processo Adm: Nº 27/2024

Og ÇÃO 0aro comu comoco o mestra co esmo intoaccma ramaa
Emprentrea 552as ra nc te pare VELUASCr ratcln Lae de 156000ara co mtela



Paraná , 07 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANOXI [Nº 3017 J0NZ
THAIS BECKER DE SOUZA
Pregoeira

Publicado por:
Maria Vitoria Laska

Código Identificador:3FF2EEES

7. ESTADODOPARANE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

Ne 182024

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 18/2024APregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público « comunica aos interessados na execução do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico Nº 18/2024,o resultado da classificaçãodas propostas e julgamento da licitação em epigrafe.

slficação em primeiro lugar no item forme s

O VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA - CNPJ Nº 29.644.666/0001-64

LOTE 01- RETROESCAVADEIRA.

RCIODO ONO NEROUNGEO ARNO URI0 Sou Pouc Shur,cocomer de Rr, tan sinceimdo|oTolo ue, oa cm to ct

Bmis ecode0?ceda Eno o) ON DER31 sermos sumos
ES, fa degoe Bread

omi 10Lt
OPS OPS ide pa Nha (eo igltemdes 4]
ANT gn rua de Nem Ta, cm 2 eoue 6) ao praead cm sadereoopara fo Pi de Gr. Chnois (eU Porunmn de6

Valor total do fornecedor: R$ 435.600,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mile seiscentos reais)
assi

O. sspisser conincio pe máquisas urna-cnes 2087311001
nabilitações

O NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 06 de maio de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Av, Brasi, 245 — FoneFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR CNPJ 78.121.9360001-68 — E-mail
licitacao/Gtresbarras,pr.gov-br

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: ASB52065

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - COMPRAS E LICITAÇÕES
PORTARIA Nº 250/2024

sw diariomunicipal com be'amp es



Paraná, 07 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná - ANO XII |Nº3017 000747
Súmula. Nomeia servidora em estágio probatório,
aprovada através do Concurso Público nº 001/2023 e
dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o resultado final do Concurso Público
*º 001/2023, homologadoatravés do Decreto nº 5541/2023, Lei
Municipal 2626/2024 e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art,

1º,
Fica nomeada a servidora em estágio probatório, aprovada

através do concurso público nº 001/2023, para compor o quadro de
servidores efetivos do Municipio de Três Barras do Paraná, conforme
abaixo identificada:

Enfermeira

Art,2º,Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
revogadas as disposições em contrário, surtindo efeito a partir de 04
de maio de 2024,

Oeiss o rsssis rs tardo roncensotos
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

Código Identificador:5612025F.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO N'SS1G/202A

DECRETO N's816/2024
Data 06.05.2024

Súmula. Concede Licença Matemidade a Servidora
Efetiva Municipal e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras.
do Paraná, Estado do Paraná, nouso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei considerando o contido no art. 61, da Lei Municipal
2626/2024,Ou
Art, 1º. Fica concedida Licença Matemidade de 120 (cento vinte)
dias, a servidora conforme abaixo deserta:

Art. 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 04 de
maio de 2024,

Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 06 de
maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

“Código Identificador:C62CDBA3

ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁMU!

PORTARIA Nº1082/2024

PORTARIA Nº10822024

Data 03.05.2023

Súmula. Rescinde a pedido, contrato de servidor
contratado através do PSS nº 001/2023 dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por le,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica rescindido a pedido, o conrato temporário do Senhor
Fdivan Weber Schneider, ocupante do cargo de Professor,
contratado através do Processo Seletivo 1º 091/2023, sob a matricula
funcional nº1462-1/1, nomeado pela Portaria nº 1059/2024.

Am. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrária

Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 03 de
maio de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preíeito

Publicado por:
Maurtice Cristina Mariano

Código Identificador:04D75E30

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

t82024

Processo Adm: Nº 27/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME
CONVÉNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR = MDA
Empresas vencedoras valor total: R$ 435,600,00(quatrocentosetrinta
é cinco mil « seiscontos reais) VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA(29644666000 164) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 435.600,00 (quatrocentosetrinta e cinco mui é seiscentos reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais « de acordo com
oia(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão

no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 6 de maio de
2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: FSBSSF3D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.

AQUISIÇÃO DEBENS Nº 96/2024

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO COM O
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E

AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADO
PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOB Nº 9203902021
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e VENEZA
EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14,133/21 é Pregão Eletrônico nº
182024
VALOR: R$ 435.600,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil e
seiscentos reais)

un diariomunicipal com briamp so
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 96/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA QUISIÇÃO DE

BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA VENEZA

EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNP[/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal,
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº

409.886.600-59 e portadorda Carteira de Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliadonesta
cidade de Três Barras do Paraná PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rodovia
BR-277, Curitiba/ Ponta Grossa, nº 2160, Galpão A, Mossunguê, Curitiba/Pr, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 29.644.656/0001-64, representada por seu representantes legal Sr, JOÃO

PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 1800923-SESP/RN, inscrito no
CPF nº 076.387.984-78, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Guarapuava, nº 5345, Apto 09, Batel,
Curitiba/PR, neste ato representado por sua procuradora outorgada através de procuração pública com
protocolo sob nº 027222023, Livro nº 0282-P, folhas 259 no Serviço Distrital do Campo Comprido, ao fim
assinado, Sra. ROSANA CRISTINA CALAÇA, brasileira, divorciada, analista administrativa comercial, portadora
do RG nº 5.182.568-3 SSP/PR, inscrita no CPF nº 752.192.809-10, residente e domiciliada a Rua Professor
Sebastião Paraná, n 240, Apto 22, Bairro Vila Isabel, Curitiba/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO

COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADO NA
PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOB Nº 920390/2021, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma
Eletrônica Nº 18/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos1, 1, Ml e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E

AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADO NA PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOB Nº 920390/2021.

PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) material (is) deverá (ã0) atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integra] e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim comoao que
dispõeo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamentode quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente
contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa execução do
presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

Página 1 de 9
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras,pr.gov br
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CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92,inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA se obrigaa executar o objeto deste Contrato, pelo valor total de
R$435.600,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mile seiscentos reais), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE 01- RETROESCAVADEIRA

VALOR

TOTAL
(RS)

IrE
M

MARCA/|VALOR UNIT.TDEe DESCRIÇÃO DO PRODUTO
MODELO|(RS)

Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel
turbo alimentado,4cilindros, com no mínimo90 HP
de potência bruta. Transmissão Power Shift ou Power
Shuttle, com conversar de torque, totalmente
sincronizado, sendo no mínimo 4 velocidadesafrente
e 2a ré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções
finais por planetárias (externas), com todo conjunto
banhado e arrefecido a óleo, Freios de serviço multi
disco e freio de estacionamento com acionamento
elétrico ou eletro-hidráulico, através de interruptor
(botão) no painel de instrumentos, aplicado na
transmissão, arrefecidos e lubrificados em banho de

ólea auto ajustáveis. Pneus dianteiro de no mínimo
125/80x18 10 lonas, traseira de no mínimo 19,524
12 lonas, "Carregadeira” com caçamba frontal de no

ínimo  1,00mé e nivelado—automático,
Retroescavadeira” com caçamba traseira "HD"

| minima de 0,23 mºe largura mínima de corte de 30º|JOHN DE! 435.600,00|435.600,00% mi
com dentes aparafusados, braço de escavação de nor
125mym, profundidade de escavação de no mínimo

4.200mm,força de desagregação no braço de no
mínimo 3.100 kgf. força de desagregação na caçamba
de no mínimo 38,50kn. Comando da escavadeira
através de duas alavancas. Reservatório de
combustível de no mínimo 130 litros, externo ao
chassi Cabine fechada original de fábrica
ROPS/FOPS. certificada pela NRs (normas
regulamentadoras) da ABNT (Agência Brasileira de
Normas Técnicas), com ar condicionado (quente e
frio) e acesso por portas em ambos os lados, banco
com apoio de braçoe suspensão, espelho retrovisor

|interno, limpadore lavador dos vidros dianteiro e
| traseiro. Luzes de trabalho frontal e traseira, luzes

traseiras de setas e freio. Protetor de cárter. Chassi
monobloco (peça única). Peso operacional mínimo de
7.000kg.

TOTAL|435.600,00

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serãofixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-
se a duas casas decimais após a vírgula.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIII e IXda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamentoserá efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação
da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente contrato são
oriundosda rubrica orçamentária

a) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00
PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente regularizadas
nos seus aspectos formais e legais
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na
forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária, exclusivamente

para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências
pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço descrito no
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Nãose aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XXIda Lei Nº 1413/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA deacordo como Termo de Referência (ANEXO V), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data comprovada do

recublmento da Ordem de Compras pela Contratada, emitido pela Secretaria solicitante
PARÁGRAFO TERCEIRO - Àvigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO- Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente justificados

e fundamentados e acatados pela Administração,

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo S2, incisos XIV da Lei Nº 14133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE so obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
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comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo como
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

a) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento dos
bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92,incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, os encargos a seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições contidas
no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir da data de
assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas específicas
da legislação vigente com referência a execução do objeto;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sema prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda à execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepçãodo valor faturado;

1) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura possam vir a

ocorrer, nos termos da Lei
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) ACONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o fornecimento

contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação,o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
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e) “prática colusiva”: esquematizar ouestabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou semoconhecimento de representantes ou prepastos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato,

e) “prática obstrutiva”; (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja
intenção seja impedir materialmente q exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio
umagente, empráticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação
ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções
legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 8 2º da Lei
Nº 14,133/2021,

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente Iederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI é XII do caputdo Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL HIV,
V, VI e VII do caput do referidoartigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

ct) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados à
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor noprazo máximo de 15 (quinzo) dias, contados da comunicação pelo Município de
Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.do Edital no percentual de
0.5 9% à 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor,a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO -Àaplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, à

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156, 5 9º da Lei Nº

14333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas é

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o
contratado para,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão,alicitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Are 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Opresente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente de
notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalíci
especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior,

e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

a) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
1) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida noprazo previsto;
£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou

impossibilidade de liberação dessas áreas;

s ou de cláusulas contratuais, de
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h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ouda entidade contratante;
à) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a vía Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do
contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte
por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas
na Lei 14,133/2021,

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

a) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir0que estabelece à inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente contrato cabem
à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou
defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente, CPFnº 070.183.439-09.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467265839.87, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos;
b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPFnº 034712454

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, 0 fiscal suplente
assumirá a função até o retorno dotitular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital,

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito c a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

36, fiscal suplente da
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PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoçãode medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato,
PARÁGRAFO NONO-Àexistência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de
seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39,inciso [ da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados à este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que

venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE

e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si é seus sucessores, ao fiel cumprimento do

que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial é outras em direito permitidas.

GERSO FRANCISCOgEETTU Tam Três Barras do Paraná, 06 de maio de 2024,

Gusso: Es E
40988660059.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

PATRICK MAICON fsttsioseemaciotaos
Prefeito Municipal PaCONTRATANTE MOTTAD3477167929

Dados: 2024.05.07 10:56:27 0300"

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA

ROSANA CRISTINA CALAÇA
Procuradora

Documento estima aigtatmente CONTRATADA

Nome: Nome:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(a tresbarras. pr. govbr
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

qE== EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 96/2024

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO
COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR
—MDA, CADASTRADO NA PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOBNº 9203902021

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO
LTDA

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Pregão Eletrônico nº 18/2024

VALOR: R$ 435.600,00 (Quatrocentosetrinta e cinco mil e seiscentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado.

DATADE ASSINATURA: 06 de maio de 2024.

k
Barras do Paraná - PR

barras.pr.gov.br
AV.Brasil, 242 - Fone:(45) 323:

CNPJ 78.121.936/000:
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Súmula. Nomeia servidora em estágio probatório,
aprovada atravês do Concurso Público nº 001/2023 €

dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, considerandoo resultado final do Concurso Público
nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 5541/2023, Lei
Municipal 2626/2024 e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art, 1º, Fica nomeada a servidora em estágio probatório, aprovada
atravésdo concurso público nº 001/2023, para comporo quadro de
servidores efetivos da Município de Três Barras da Paraná, conforme
abaixo identificada:

Enfermeira

Art, 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, surtindo efeito a partir de 04
de maio do 2024,Eeeeeres2024

Gesso sisoscocisso
Publicado porsicConcio Nica se SUE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº5816/2024

DECRETO N'S816/2024
Data 06.05.2024

Súmula. Concede Licença Matemidade a Servidora
Eletiva Municipale dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suasatribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o contido no art. 61, da Lei Municipal
2626/2024,

eee:
rt. 1º, Fica concedida Licença Maternidade de 120 (cento vinte)

Art. 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 04 de
maio de 2024,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em O6 de

maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador:CS2CDBAS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA Nº1082/2024]

PORTARIA 1082/2024

Data 03.05.2023

Súmula. Rescinde a pedido, contrato de servidor
contratado através do PSS nº 001/2025 dá outras
providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paran, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVI

Art, 1º, Fica rescindido a pedido, o contrato temporário do Senhor
Edivan Weber Schneider, ocupante do cargo de Professor,
contratado através da Processo Seletivo nº 001/2023, sob a matricula
funcional nº1462-1/1, nomeado pela Portaria nº1059/2024,

Art, 2º, Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paran, em 03 de
maio do 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

JUARACódigo Identificador:04D75E30

ÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

182024

Processo Adm: Nº 27/2024

Objeto:AQUISIÇÃO DE—EQUIPAMENTO CONFORME
CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIOE AGRICULTURA FAMILIAR - MDA.
Empresas vencedoras valor total: R$ 435.600 00(quatrocentosotinta,
e cinco mil e seiscentos reais) VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA(29644666000164) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 435.600,00 (quatrocentose trintae cinco mile seiscentos reais)
À autoridade municipal do óreão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA,no uso de suas atribuições legais « de acordo com
o/a(s) Lei nº 14,13321, Art 28, inc. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Cormissão

no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ(PR), segunda-feira, 6 de maio de
2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Nanessa Macagnan

Código Identificador: ESBS8E3D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE BENS Nº 96/2024

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO COM O
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADO NA
PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOBNº 920390/2021
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e VENEZA
EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Pregão Eletrônico nº
18/2024
VALOR: R$ 435.600,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil e

seiscentos reais)

ipal com briamp 319
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 06 de maiode 2024

Publicadopor:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:7873ESF2

— ESTADODOPARANÁ —— —

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 142 DE 03 DE MAIO DE 2024
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras
Providências.

O Prefeito do Municipio de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legaise das que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal nº 952, de 26 de dezembro de 2023,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do município de Tunas do
Paraná, parao corrente exercício, o crédito adicional suplementar no

or de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) destinados ao reforço da
vinte dotação orçamentária

.001,12.361.0017.2022 Manutenção das Atividades do Ensino
Pundament

4490520000 1039 Equipamentos e Material
Permanente, .- R$ 30.000,00

Art, 2º Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo 1º, são
indicados como recurso, consoante pelo inciso IH, 6 1º do art. 43 da
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, a anulação parcial da

seguinte dotação orçamentária:

D6,002.12.365.0018.2017 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil
4490520000 1039 Equipamentos e Material
Permanente R$ 30.000,00

Art, 3º Para finsde compatibilização, ficam autorizadas a inclusão
nos anexos do PPA, nos anexos de Prioridades e Metas da LDO e na
Programação Financeira Anual, as alterações contidas neste decreto.

Art, 4º Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as

qse mens
gas do Paraná, 03 de maio de 2024

PIARCO ANTONIO BALDAO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:7FA9BS2E

ESTADODO PARANÁ. E E

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

ásnoz4

O MUNICÍPIO DE TURVO (PR), pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ sob o nº 78.279.973/0001-07 e com sede localizada.
na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo (PR),
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, nos termos do inciso
TV do art 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerandoa
regularidade do procedimento executado, a adequação das propostas
de preço e dos documentos relativos à habilitação das empresas
melhores classificadas face às descrições « exigências previstas pelo

instrumento convocatório, e, ainda, o conteúdo do Parecer Contábil e
Parecer Jurídico conforme anexo do Proc. Adm. 406/2024 (IDoc),
ADJUDICAe HOMOLOGAo processo licitatório desenvolvido na
modalidade Pregão Eletrônico nº 45/2024, do tipo menor preço, cujo.
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PÁRA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ELABORAÇÃO DF PROJETO PARÁ LICENCIAMENTO
AMBIENTAL DE CASCALHEIRAS, de acordo com às seguintes
indicações:

Lote nº 1 em favor da empresa RAM CONSULTORIA E
ASSESSORIA AMBI

(CNPJ Nº 34,651.173/0001-91) pelo valor global de RS 33.550,50
(trinta e três mil, quinhentos e cinquenta reis e cinquenta centavos);

Tudo em conformidade com a Ata de Abertura, Habilitação é

Julgamento lavrada pela pregoeira do Município de Turvo (PR)
(Decreto nº 113/2023),

caminhe-se os autos para a celebração de contrato ou emissão
instrumento competente

Turvo (PR), 06 de maio de 2024.

JERONIMO GADENS DO ROSARIO
Prefeito Municipal

Publicado po
Vanessa Tluscik Dos Santos.

Código Identificador:C44CB331

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2024

Contrato Administrativo nº 79/2024 - Dispensa de Licitação
30/2024 — Contratante: Município de Turvo (PR), pessoa jurídica de
direito público inserita no CNPJ sob o nº 78.279.973/0001-07ecom
sede localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-
000, Turvo (PR) — Contratada: 52.671.883 THARLES GARCIA
AMARAL inscrita no CNPJ nº 52.671.883/0001-65, situada a Av
Sala Comercial, 766 - CEP: 85150000, neste ato representada por
Tharles Garcia Amaral, portador do CPF/MF n.º 102.244.539-12

Objeto: Contratação de empresa especializada para apresentação de
dj para as festividades do mês de maio, em comemoração o 42º
aniversário de turvo — Prazo de Vigência: 240 dias contados do(a)
06/05/2024 a 31/12/2024 - Valor global: O valor totalda contratação
é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - Foro: Guarapuava (PR)
Assinam, de um lado, o Prefeito de Turvo (PR) €, de outro, o
representante da empresa contratads

Publicado po
Vanessa Tluscik Dos Santos.

Código Identificador:2F10222

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 279/2024 - RETIFICADO

RETIFICAÇÃOApublicação veiculada em 09 de abril de 2024, na edição nº 2998, no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, responsável em dar
publicidade a Portaria Municipal Nº 279/2024, apresenta erro material
de digitação em que pese o Art 1º da referida portaria deveria ter a
redação que abaixo será corretamente reproduzida e, portanto, deveter
seus efeitos considerados:

PORTARIA Nº 279/2024

O SENHOR JERONIMO GADENS DO ROSÁRIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TURVO, ESTADO DO PARANÁ, no uso destas
atribuições legais e considerando que o Município do Turno é

patcipante do Consórcio Intermunicipal de Saúdo d3º Region de
Saúde - CISSRS, conforme previsto na Lei Municipal Nº 432017,

RESOLVE:

“sy diariormunicipal.com br/amp 380
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Cadastramento É Página Principal
Programas
Propostas
Execução
Inf. Gere
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas

s

Administração
TCÉ
Verificação de Regularidade

PrincipalListar Esclarecimentos do InstrumentoDetalhar Solicitação de Esclarecimento

Metalhar Solicitação de Esclarecimento
49000- Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Instrumento 920390

Dadosdo Instrumento
órgão 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Código 920390 Modalidade Convênio

Dados do Solicitante
Solicitanto 874.170.301-49 - AMARILUCE AMARO DE OLIVEIRA
Competência AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

Dados da Solicitação
Número da Soletação 4/2024 Situação Enviado
Detada Solicitação 13/05/2024 PR 20/05/2024

» Solicita-se anexar a Declaração expressa do convenente, firmada por seu representante
vetação legal, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme inciso VIII do

art. 7º e alinea "d”, inciso II, doart. 6º. Segue modelo em anexo.

Lista de Constatações
Nenhum registro foi encontrado.

—

Lista de dações o oNenhum registro foi encontrado.

ListaAnexos Solicitação
Nome Arquivo sas cen —tRaa
Modelo de Declaração - Pregão Eletrônico - Estados e Municipios docx 7130512024  Babar
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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

Declaração Atendimento a Legislação - PREGÃO ELETRÔNICO

DECLARAÇÃO

Três Barras do Paraná, 14 de maio de 2024.

DECLARO, sob pena de responsabilidadecivil, penal e administrativa, nos termos da
Portaria Interministerial nº 424/2016, que o Pregão Eletrônico nº 18/2024, com
edital publicado em 11/04/2024, cuja empresa vencedorafoi Veneza Equipamentos
Sul Comércio LTDA, CNP] 29.644.666/0001-64, para execução de Contratação de
Empresa para Fornecimento de Equipamento - Retroescavadeira, no âmbito do
Convênio nº 920390/2021, firmado com Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPAe este Convenente, atendeu a todos os dispositivos constantes
nalegislação em vigor, em especial à Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes ao assunto, inclusive quantoà forma de publicação,
enquadramento da modalidade licitatória, aceitando pareceres emanados por Órgão
de Controladoria Geral doente ou de Tribunal de Contasde vinculação.

Prefeito MunicipaMde Três Barras do Paraná

Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
sbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001-68.

244

Prefeitura Municipal de Gres Barras do Parana



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e

MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em pi

cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO

DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA.

ro lugar nos itens da licitação acima citada,

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizadospela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 15 de maio de 2024.

/ Dominar 0. Man
VANESSA MACAGNAN ACUNHA DENNIS

Pregoeira

SNIEZKO
Equipe de Apoio

Prui. 4 Yrimealho
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Equipe de Apoio


